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ESTADO 00 ÍMARANHAO

FREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 019/2026 ;)

t

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR STEM
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DR EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATEPvíAÍS DE ÍNFORMÁTÍCA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N“ 007/2026.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informáticay^
Secretaria de Administração do Município de São Pedro dos Crentes - MA./s

Grau de prioridade da contratação l yc11.2-

O grau de prioridade é médio. V»

1.1-

affe pje^er^'

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente demanda decorre da necessidade de garantir o regular funcionamento das

atividades administrativas da Secretaria Municipal de Administração do Município de São i

Pedro dos Crentes - MA. as quais dependem do fornecimento contínuo de materiais de
informática.

Tais materiais são essenciais para a execução das rotinas administrativas, elaboração úq'

documentos, utilização de sistemas oficiais e atendimento às demandas internas, sendo

indispensável a reposição dos itens em razão do consumo e do desgaste decorrente do uso

contínuo, a fim de assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos. .

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

' 04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

14.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Area Requisitante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Rcsponsávelfeís) pela demanda

Nome: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração

Fiscal do Contrato

Nome: Delinan de Sousa Nascimento
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CPF: 522.193.483-34 Cargo/Função: Assessora Especial II

Autorizo, encamirihe-se para pr
DFD finalizado em 09/01/2026

I:ARIA de ARRUffi

JORGE Secretária Munici

Administração
São Pedro dos Crentes - MA.

/
NEIV^

1 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

ESPECIFICAÇÃOIT QUANT APRES

Auto transformador 1500VA

bivolt. potência máxima
825W, 60Hz

01 10 UNID

Auto transformador 2000VA

bivolt, potência máxima
IlOOW, 60Hz

02 02 UNID

CPU com sistema operacional

Windows 10 ou superior de 64bits,

Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrão Intel

com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou

superior 

03 03 UNID

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi.

monocromática, duplex, (tipo HP)

04 02 UNID

Impressora laser, função única,

monocromática, impressão dupla

face automática, (tipo HP)

05 08 UNID

Impressora multifuncional. LCD,

tanque de tinta colorida, USB, Wi-

Fi (tipo Epson)

06 03 UNID



Impressora xerox: Multifuncional a

laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia,

com velocidade de impressão de no

mínimo 30 páginas por minuto;
memória mínima de 256 MB:

resolução mínima da cópia e

impressão de 1200 x 1200 dpi;

frente e verso automático da cópia,

impressão e digitalização;

tamanhos de mídias (papel)

suportado para cópia e impressão

A5, A4. Ofício, Carta, bandejas e

ADF; Alimentação do papel 250

folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50 folhas;

escalas de redução e ampliação de

cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias
contínuas no mínimo; Protocolo de
Rede TCP/IP; interface de Rede:

STANDARD 10/100 Base TX,

USB 2.0 USB Host; Compatível

com os Sistemas Operacionais:
Windows XP/Vista 7/8, Server

2003.2008; Scanner formato PDF/

TIFF/ JPEG; com capacidade de

digitalizar em cor & preto/branco,

tensão de alimentação de entrada
115 ou 220V. Garantia do

fabricante de no mínimo 12 meses.

MARCA SUGERIDA:

R M

ÍFta.0O4

07 01 UNID

SAMSUNG. HP OU

EQUIVALENTE.

Microcomputador desktop com

Windows 10 ou superior de 64bits,

acompanhado com teclado, mouse,

caixa de som. cabo de força,

Monitor de Led 19,5 ou superior,

Processadores padrão Intel com

desempenho' de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrão Intel

com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou

08 08 UNID

superior
09 Monitor LED 19.5 03 UNID

10 Nobreak 600VA 10 UNID

11 Nobreak 800VA 10 UNID

Notebook Intel core i3 8GB SSD
12 512GB Tela LED 15,6 ou superior

Windows 10 ou superior

05 UNID

Notebook Intel core i5 8GB SSD
13 512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior

05 UNID



Notebook Intel core i7 8GB SSD

512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior

Projetor multimídia MX560C.

resolução XGA (1024 x 768), 4000
Lúmens

UNID14 02

P. M
O15 01 UNI

u; R».O0^ S
Smartphone celular 128gb 4gb

Ram Câmera traseira principal

50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx, Tela 6.7

Tablet A9 + 5G, 64GB, USB 2.0

16 02 UNID

17 02 UNID

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para

monitor fontes e equipamentos

eletrônicos tomada 3 pinos para

PC. impressoras, estabilizadores,

desktop, notebooks

Cabo USB para empressora 2.0
1,80 mt

18 10 UNID

10 UNID
19

HD externo portátil 1TB UNID520

Leitor código de barras, Usb laser
com cabo USB 1,50 mt

5 UNID
21

Licença Microsoft Office 2019 ou 15 UNID
22

superior

Licença original Windows 11 ou 10 UNID
23

superior

Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

24 20 UNID

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e outras
120ml

25 20 UNID

Mouse com fio USB 1600DPI

Cabo 1.5M

20 UNID
26

Mouse sem fio USB 1200 DPI com

alcance de lOm

10 UNID
27

Pen drive 16GB 25 UNID28

Pen drive 32GB 10 UNID29

Teclado USB com fio 30 UNID30

Teclado USB sem fio 10 UNID31

ASSESSORIOS DE REDE

32 Cabo de rede 100% cobre Cat5e

rolo c/ lOOmts

10 UNID

500 UNIDConector RJ45 cabo rede Cat5e
34 Roteador wireless 4 portas

300MBPS, 2 antenas externas

15 UNID

35 Roteador wireless 4 x

LAN 10/100/1 OOOMbps, 1 x WAN

10/100/1 OOQMbps, 1 Porta USB
2.0/3.0, 4 antenas externas de 5dBi

10 UNID

36 Switch com 24 Portas 4 UNID

37 Switch com 8 Portas 10 UNID

PEÇAS
38 UNIDBatería nobreak 12v 7ah 10

39 Fonte de alimentação, 450W 10 UNID



40 Memória para computador ddr3 4 10 UNID
GB

41 Memória para computador ddr3 8 5
GB
Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA

1155 Todo 0 projeto novo de ultra
durable 4 clássico suportes para
Intel LGAl 155 Geração 2 Intel ®
Core Suporta terceira - Core i3,
i5, i7

42 10 UNI

43 UNID5Processador core 13

44 UNIDSSD 3.0 240GB 10

45 UNIDSSD 3.0 480GB 10
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N" 01

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender a

Secretaria de Educação do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

1.1-

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A demanda justifica-se pela necessidade de fornecimento de materiais de informática para

garantir o regular funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria

Municipal de Educação do Município de São Pedro dos Crentes - MA, sendo tais materiais

essenciais para a execução das rotinas, utilização de sistemas educacionais, elaboração de

documentos e apoio às unidades escolares, assegurando a continuidade e a eficiência dos

serviços públicos.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

! 12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

14.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

/  —-— *  
Area Requisitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA



Responsável(eís) pela demanda i
Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA S

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação

Fiscal do Contrato wmw ●JQi

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367. 183-00 Cargo/Função: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 09/01/2026

ál

CLÓ QUEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

São Pedro dos Crentes - MA.

SECRETARIA DE
EDUCAÇAO

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES
Auto transformador 1500VA
Bivoll. Potência máxima
825W. 60Hz

01 10 UNID

Auto transformador 2000VA
Bivolt, Potência máxima
IlOOW, 60Hz

02 10 UNID

CPU com sistema operacional
Windows 10 ou superior de 64bits,
Processadores padrão Intel com
desempenho de processador 15 ou
superior, Placa mãe padrão Intel
com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB
ou superior, SSD 240GB ou

03 10 UNID

superior.
Impressora laser, função única,
monocromática, impressão dupla
face automática, (tipo HP)

04 08 UNID

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi,05 10 UNID
monocromática, duplex, (tipo HP)
Impressora multifuncional, LCD,
tanque de tinta colorida. USB. Wi-
Fi (tipo Epson)

06 10 UNID



Impressora xerox: Multifuncional

a laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia,

com velocidade de impressão de

no mínimo 30 páginas por minuto;
memória mínima de 256 MB;

resolução mínima da cópia e

impressão de 1200 x 1200 dpi;

frente e verso automático da cópia,

impressão e digitalização;

tamanhos de mídias (papel)

suportado para cópia e impressão

A5, A4. Ofício. Carta, bandejas e

ADF; Alimentação do papel 250

folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50 folhas;

escalas de redução e ampliação de

cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias
contínuas no mínimo; Protocolo de

Rede TCP/IP; interface de Rede:
STANDARD 10/100 Base TX.

USB 2.0 USB Host; Compatível

com os Sistemas Operacionais:
Windows XP/Vista 7/8. Server

2003,2008; Scanner fomiato PDF/

TIFF/ JPEG; com capacidade de

digitalizar em cor & preto/branco,

tensão de alimentação de entrada
115 ou 220V. Garantia do

fabricante de no mínimo 12 meses.

MARCA SUGERIDA:

UNID07 01

SAMSUNG, HP OU

EQUIVALENTE,

Microcomputador desktop com

Windows 10 ou superior de 64bits,

acompanhado com teclado, mouse,

caixa de som, cabo de força.

Monitor de Led 19,5 ou superior.

Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrão Intel

com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou

08 UNID40

superior.
09 Monitor LED 19,5 02 UNID

10 Nobreak 600VA UNID50

Nobreak 800VA11 50 UNID



Z. P.M
ID

Noíebook Intel core i3 8GB SSD

512GB Tela LED 15,6 ou superior

Windows 10 ou superior
Notebook Intel core i5 8GB SSD

512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior
Notebook Intel core i7 8GB SSD

512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior

Projetor multimídia MX560C,

resolução XGA (1024 x 768).
4000 Lúmens

tf»
12 30

oro jjFliJ

0513

14 02 UNID

15 05 UNID

Smartphone celular 128gb 4gb

Ram Câmera traseira principal

50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx. Tela 6.7

Tabiet A9 + 5G, 64GB, USB 2.0

16 05 UNID

17 30 UNID

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para

monitor fontes e equipamentos

eletrônicos tomada 3 pinos para

PC. impressoras, estabilizadores,

desktop, notebooks

Cabo USB para empressora 2.0
1.80 mt

18 10 UNID

40 UNID
19

HD externo portátil 1TB UNID520

Licença Microsoft Office 2019 ou 15 UNID
21

superior

Licença original Windows 11 ou 10 UNID
22

superior

Limpa contato elétricospray.

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

23 50 UNID

Limpa telas de computadores,
notebooks. tablets, Tvs e outras
120ml

24 50 UNID

Mouse com fio USB 1600DPI

Cabo 1.5M

50 UNID
25

Mouse sem fio USB 1200 DPI

com alcance de lOm

20 UNID
26

Pen drive 16GB 20 UNID27

Pen drive 32GB 10 UNID28

Teclado USB com fio 50 UNID29

Teclado USB sem fio 20 UNID30

ASSESSORIOS DE REDE

31 Cabo de rede 100% cobre Cat5e

rolo c/ lOOmts

8 UNID

32 300 UNIDConector RJ45 cabo rede Cat5e



RM
O

UN.33 Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas externas

15

IÍTRs34 Roteador wireless 4 x

LAN 10/100/1 OOOMbps, 1 x WAN
10/100/1 OOOMbps, 1 Porta USB
2.0/3.0, 4 antenas externas de 5dBi

s10

UNID35 Switch com 24 portas 4

UNID36 Switch com 8 portas 10

PEÇAS
UNID37 40Bateria nobreak 12v 7ah

UNIDFonte de alimentação. 450W 4038

Fotocondutor impressora brother
8080

4 UNID
39

UNIDFotocondutor impressora brother
8157

440

Memória para computador ddr3 4 40 UNID
41

GB

Memória para computador ddr3 8 40 UNID
42

GB
Placa Mãe GA-I I61M-DS2H LGA

1155 Todo o projeto novo de Ultra
Durable 4 clássico suportes para
Intel LGAl 155 Geração 2 Intel ®
Core Suporta terceira - Core i3,
i5, i7

43

I

40 UNID

20 UNIDProcessador core 1344

UNID2045 SSD 3.0 240GB

UNID46 20SSD 3.0 480GB

UNIDUnidade fusora brother 8080 447

Unidade fusora impressora brother
8157

UNID4
48



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N" 010/2026.

1- OBJETO I 0

l.i- Descrição sucinta do objeto /^‘ P. M

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para 2

Secretaria de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

1  Grau de prioridade da contratação Rtíwick

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A demanda justifica-se pela necessidade de fornecimento de materiais de informática para

garantir o regular funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes - MA, sendo tais materiais;

essenciais para a utilização de sistemas de saúde, elaboração de documentos, registro de;

I informações e apoio às unidades de saúde, assegurando a continuidade e a eficiência dos;

j serviços públicos. j

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 " Equipamentos e Material Permanente

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—7

Area Requisitante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Rcsponsávcl(cis) pela demanda

Nome; AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

CPF: 054.323.373-72 Cargo/Funçâo: Coordenador de Vigilância Sanitária



Autorizo, encaminheKáemra providências.
DFD finalizado em 09/01/2026

Msousa
AtíUIAR

Secretária Municipal de sai
São Pedromos Crentes - N

AMARENE

' P.M

SECRETARIA DE SAUDE

ITEM QUANT APRESESPECIFICAÇÃO
Auto transformador 1500VA

bivolt. potência máxima
825W. 60Hz

01 10 UNID

Auto transformador 2000VA

bivolt. potência máxima
IlOOW, 60Hz

02 05 UNID

CPU com sistema operacional

Windows 10 ou superior de 64bits,

Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrão Intel

com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou

03 10 UNID

superior.

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi,

monocromática, duplex, (tipo HP)

Impressora laser, função única,

monocromática, impressão dupla

face automática, (tipo HP)

04 08 UNID

05 UNID08

Impressora multifuncional, LCD.

tanque de tinta colorida, USB, Wi-

Fí (tipo Epson)

Impressora xerox: Multifuncional a

laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia,

com velocidade de impressão de no

mínimo 30 páginas por minuto;
memória mínima de 256 MB;

resolução mínima da cópia e

impressão de 1200 x 1200 dpi:

frente e verso automático da cópia,

impressão e digitalização;

tamanhos de mídias (papel)

suportado para cópia e impressão

A5, A4, Oficio, Caita, bandejas e

ADF; Alimentação do papel 250

folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

06 04 UNID

07 01 UNID

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50 folhas;

escalas de redução e ampliação de

cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias
contínuas no mínimo; Protocolo de



Rede TCP/ÍP; interface de Rede:

STANDARD 10/100 Base TX,

USB 2,0 USB Host; Compatível

com os Sistemas Operacionais:
Windows XP/Vista 7/8, Server

2003,2008; Scanner formato PDF/

TIFF/ JPEG; com capacidade de

digitalizar em cor & preto/branco,

tensão de alimentação de entrada
115 ou 220V. Garantia do

fabricante de no mínimo 12 meses.

MARCA SUGERIDA:

SAMSUNG, HP OU

EQUIVALENTE.

O

I

Microcomputador desktop com

Windows 10 ou superior de 64bits,

acompanhado com teclado, mouse,

caixa de som, cabo de força,

Monitor de Led 19,5 ou superior,

Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrão Intel

com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou

superior.

08 15 UNID

09 Monitor LED 19,5 04 UNID

10 Nobreak 600VA 15 UNID

11 Nobreak 800VA 20 UNID

Notebook Intel core i3 8GB SSD

12 512GB Tela LED 15,6 ou superior

Windows 10 ou superior

05 UNID

Notebook Intel core i5 8GB SSD

13 512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior
Notebook Intel core i7 8GB SSD

05 UNID

14 512GB Tela LED 15.6 ou superior
Windows 10 ou superior

02 UNID

Projetor multimídia MX560C,

resolução XGA (1024 x 768), 4000
Lúmens

15 02 UNID

Smartphone celular 128gb 4gb

Ram câmera traseira principal

50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx, Tela 6.7

16 06 UNID

17 Tablet A9 + 5G, 64GB, USB 2.0 10 UNID

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para

monitor fontes e equipamentos

eletrônicos tomada 3 pinos para

PC, impressoras, estabilizadores,

18 10 UNID



desktop, notebooks

‘‘í10 UNID19 Cabo USB para empressora 2.0
1,80 mt

UNIDHD externo portátil 1TB 220

UNIDLicença Microsoft Office 2019 ou

superior

Licença original Windows 11 ou

superior

Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

10
21

UNID22 5

23

UNID20

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e outras
120ml

UNID24 20

Mouse com fio USB 1600DPÍ cabo 30 UNID25

1.5M

UNID26 Mouse sem fio USB 1200 DPI com

alcance de lOm

10

30 UNIDPen drive 16GB27

40 UNID28 Pen drive 32GB

15 UNID29 Teclado USB com fio

UNIDTeclado USB sem fio 1530

ASSESSORIOS DE REDE

UNID31 Cabo de rede 100% cobre Cat5e

rolo c/ lOOmts

2

200 UNID32 Conector Rj45 cabo rede Cat5e

Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas externas

6 UNID

34 Roteador wireless 4 x

LAN 10/100/1 OOOMbps, 1 x WAN

lO/IOO/lOOOMbps, 1 Porta USB
2.0/3.0, 4 antenas externas de 5dBi

UNID6

UNID35 Switch com 24 portas 2

UNID36 Switch com 8 portas 6

PEÇAS
37 UNIDBateria nobreak 12v 7ah 10

38 UNIDFonte de alimentação, 450W 15

39 Memória para computador ddr3 4 8 UNID

GB

40 Memória para computador ddr3
8GB

2 UNID

Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA

1155 todo 0 projeto novo de ultra

durable 4 clássico suportes para

Intel LGA1155 geração 2 Intel ®

Core Suporta terceira - Core i3,
i5, i7

41 10 UNID

42 Processador core 13 UNID2

43 UNIDSSD3.0 240GB

44 UNIDSSD3.0 480GB j



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N” 010/2026.

I- OBIETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática par;

Secretaria de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

im I

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A demanda justifica-se pela necessidade de fornecimento de materiais de informática para

garantir o regular funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Secretaria

'Municipal de Saúde do Município de São Pedro dos Crentes - MA, sendo tais materiais

essenciais para a utilização de sistemas de saúde, elaboração de documentos, registro de

informações e apoio às unidades de saúde, assegurando a continuidade e a eficiência dos

.serviços públicos.

DO CONTRATO

!0 prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECTJRSOS

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Área Requisítante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

demandai
Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde

Figcal do Contrato

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

CPF: 054.323.373-72 Cargo/Função: Coordenador de Vigilância Sanitária



Autorizo, encaminhe-se pafaprovidêncms.
DFD finalizado em 09/01/2026

AMARENE MARIA D^OUSA ARRUDA
AGUIAR

Secretária Municipal de saúde
São Pedro doVCrentes - MAy

!™p.^ I
SECRETARIA DE SAUDE

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES

Auto transformador 1500VA

bivolt. potência máxima

825W, 60Hz

01 10 UNID

Auto transformador 2000VA

bivolt. potência máxima
IlOOW. 60Hz

02 05 UNID

CPU com sistema operacional

Windows 10 ou superior de 64bits,

Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou

superior, Placa mãe padrão Intel

com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou

03 10 UNID

superior.

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi,04 08 UNID

monocromática, duplex, (tipo FIP)

Impressora laser, função única,

monocromática, impressão dupla

face automática, (tipo HP)

Impressora multifuncional. LCD,

tanque de tinta colorida, USB, Wi-

Fi (tipo Epson)

Impressora xerox: Multifuncional a

laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia,

com velocidade de impressão de no

mínimo 30 páginas por minuto;
memória mínima de 256 MB;

resolução mínima da cópia e

impressão de 1200 x 1200 dpi;

frente e verso automático da cópia,

impressão e digitalização:

tamanhos de mídias (papel)

suportado para cópia e impressão

A5. A4, Oficio, Carta, bandejas e

ADF; Alimentação do papel 250

folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

05 08 UNID

06 04 UNID

07 01 UNID

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50 folhas;

escalas de redução e ampliação de

cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias

contínuas no mínimo; Protocolo de



Rede TCP/IP; interface de Rede:

STANDARD 10/100 Base TX,

USB 2,0 USB Host; Compatível

com os Sistemas Operacionais:
Windows XP/Vista 7/8. Server

2003,2008; Scanner formato PDF/

TIFF/ JPEG: com capacidade de

digitalizar em cor & preto/branco,

tensão de alimentação de entrada
115 ou 220V. Garantia do

fabricante de no mínimo 12 meses.

MARCA SUGERIDA:

SAMSUNG, HP OU

EQUIVALENTE.

>● R M

0(^1u: Fls.

í?

Microcomputador desktop com
Windows 10 ou superior de 64bits,
acompanhado com teclado, mouse,
caixa de som. cabo de força.
Monitor de Led 19,5 ou superior.
Processadores padrão Intel com
desempenho de processador 15 ou
superior. Placa mãe padrão Intel
com suporte a processadores 64
bits. memória RAM DDR3 8GB
ou superior, SSD 240GB ou
superior.
Monitor LED 19.5

08 15 UNID

09 04 UNID
10 Nobreak 600VA 15 UNID
11 Nobreak 800VA 20 UNID

Notebook Intel core i3 8GB SSD
512GB Tela LED 15.6 ou superior
Windows 10 ou superior
Notebook Intel core i5 8GB SSD

12 05 UNID

13 512GB Tela LED 15.6 ou superior
Windows 10 ou superior

05 UNID

Notebook Intel core i7 8GB SSD
14 512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior
02 UNID

Projetor multimídia MX560C,
resolução XGA (1024 x 768), 4000
Lúmens

15 02 UNID

Smartphone celular 128gb 4gb
Ram câmera traseira principal
50mp + Câmera frontal
principal: 13 Mpx, Tela 6.7
Tablet A9 + 5G, 64GB. USB 2.0

16 06 UNID

17 10 UNID

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para
monitor fontes e equipamentos
eletrônicos tomada 3 pinos para
PC, impressoras, estabilizadores.

18 10 UNID



desktop, notebooks

9^0

%
■'ê

1^3T- n». I»r
Cabo USB para empressora 2.0
1,80 mt

1019 UNI

20 HD externo portátil 1TB 2 UNI

Licença Microsoft Office 2019 ou
superior
Licença original Windows 11 ou
superior
Limpa contato elétrico spray,
recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

10 UNID
21

22 5 UNID

23
20 UNID

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e outras
120ml

24 20 UNID

Mouse com fio USB 1600DPI cabo
1.5M

30 UNID25

Mouse sem fio USB 1200 DPI com
alcance de lOm

10 UNID26

Pen drive 16GB 30 UNID27
40 UNID28 Pen drive 32GB

29 Teclado USB com fio UNID15
Teclado USB sem fio 15 UNID30
ASSESSORIOS DE REDE
Cabo de rede 100% cobre Cat5e
rolo c/1 OOmts

2 UNID31

32 200 UNIDConector Rj45 cabo rede Cat5e
6 UNID33 Roteador wireless 4 portas

300MBPS, 2 antenas externas
Roteador wireless 4 x
LANlO/lOO/lOOOMbps. 1 x WAN
lO/lOO/lOOOMbps- 1 Porta USB
2.0/3.0, 4 antenas externas de 5dBi

34

6 UNID

35 Switch com 24 portas 2 UNID

Switch com 8 portas36 6 UNID

PEÇAS
37 UNIDBateria nobieak 12v 7ah 10
38 Fonte de alimentação. 450W 15 UNID
39 Memória pára computador ddr3 4 UNID

GB
40 Memória para computador ddr3

8GB
2 UNID

Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA
1155 todo o projeto novo de ultra
durable 4 clássico suportes para
Intel LGAl 155 geração 2 Intel ®
Core ™ Suporta terceira - Core i3,
i5. i7

41 10 UNID

42 Processador core 13 2 UNID
43 UNIDSSD 3.0 240GB .3

44 UNIDSSD 3.0 480GB 3



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DADEMANDA- DFD 010/2026.

9\
1- OBJETO

í osi;o
' 1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para
Secretaria de Assistência Social do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.2-

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente demanda justifica-se pela necessidade de garantir o adequado funcionamento das
atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Pedro dos|
Crentes - MA, as quais dependem do.fornecimento contínuo de materiais de informática.

Os referidos materiais são essenciais para a execução das rotinas administrativas, alimentação
de sistemas, elaboração de relatórios e atendimento aos usuários dos programas e serviços*
socioassistenciais. sendo necessária a reposição dos itens em razão do consumo e desgaste j
decorrentes do uso contínuo, a fim de assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços

públicos.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

j 08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
■4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

IDENTIFICAÇÃO DAÃREAREQÜISITANTE E RESPONSÃVEIS5-

Área Requisitante:
Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA

Respon$ável(eis) pela demanda
Nome: ELAINE MENDES DA SILVA ARRUDA

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social

Fiscal do Contrato

Nome: CLEANE FONSECA BARROS CASTRO



CPF: 666.787.063-15 Cargo/Funçâo: Assessora Especial 11

ü»

^ sO

Z ns. O
Autorizo, em ,e-se para pro

DFD finalizado em 09/01/2026 > <b

ARRUDAELAINE M

Secretária Mucíicipal de Assistida Social
áro dos CrenltíT- MA.Sài

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESPECIFICAÇÃO APRESQUANTIT

Auto transformador 1500VA bivolt. botência
UNID0501 maxima

825W, 60Hz

Auto transformador 2000VA bivolt, potência
UNID0302 maxima

IlOOW, 60Hz

CPU com sistema operacional Windows 10 ou

superior de 64bits, Processadores padrão Intel

com desempenho de processador 15 ou superior.

Placa mãe padrão Intel com suporte a

processadores 64 bits, memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD 240GB ou superior.

Impressora laser Jet Pro, multifuncional, com

Wi-Fi. monocromática, duplex, (tipo HP)

L^ID0203

04 UNID04

Impressora laser, função única, monocromática,

impressão dupla face automática, (tipo HP)
UNID0805

Impressora multifuncional, LCD, tanque de tinta

colorida. USB, Wi-Fi (tipo Epson)
04 UNID06

Impressora xerox: Multifuncional a laser

monocromática, função: impressão, digitalização

e cópia, com velocidade de impressão de no

mínimo 30 páginas por minuto; memória
mínima de 256 MB; resolução mínima da cópia

e impressão de 1200 x 1200 dpi; frente e verso

automático da cópia, impressão e digitalização;

tamanhos de mídias (papel) suportado para cópia

e impressão A5, A4, Oficio. Carta, bandejas e

ADF; Alimentação do papel 250 folhas na

bandeja de entrada; Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com capacidade mínima

de 50 folhas; escalas de redução e ampliação de

cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias contínuas no
mínimo; Protocolo de Rede l'CP/IP; interface de
Rede: STANDARD 10/100 Base TX. USB 2,0

USB Host; Compatível com os Sistemas

Operacionais: Windows XP/Vista 7/8, Server
2003,2008; Scanner formato PDF/ TIFF/ JPEG:

com capacidade de digitalizar em cor &

preto/branco, tensão de alimentação de entrada
115 ou 220V. Garantia do fabricante de no

mínimo 12 meses. MARCA SUGERIDA:

SAMSUNG, HP OU EQUIVALENTE.

UNID0107



Microcomputador desktop com Windows 10 ou

superior de 64bits, acompanhado com teclado,
mouse, caixa de som, cabo de força. Monitor de

Led 19,5 ou superior. Processadores padrão Intel

com desempenho de processador 15 ou superior.

Placa mãe padrão Intel com suporte a

processadores 64 bits. memória RAM DDR3
8GB ou superior, SSD 240GB ou superior.

Monitor LED 19.5

^PEÍM?o
P.H»W03 y»08

nabfcm <9

I
UNID0209

UNID0810 Nobreak 600VA

08 UNIDNobreak 800VA11

Notebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela

LED 15,6 ou superior Windows 10 ou superior
UNID0112

Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela

LED 15.6 ou superior Windows 10 ou superior
UNID0113

Notebook Intel core i7 8GB SSD 512GB Tela

LED 15.6 ou superior Windows 10 ou superior
UNID0214

Projetor multimídia MX560C, resolução XGA

(1024x768), 4000 Lúmens
UNID0115

Smartphone celular 128gb 4gb Ram Câmera

traseira principal 50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx, Teia 6.7 ●

UNID0216

02Tablet A9 + 5G. 64GB, USB 2.017

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para monitor fontes e

equipamentos eletrônicos tomada 3 pinos para

PC. impressoras, estabilizadores, desktop,
notebooks

UNID1018

UNID10Cabo USB para empressora 2.0 1,80 mt19

UNID1HD externo portátil 1TB20

UNID8
Licença Microsoft Office 2019 ou superior21

UNID522 Licença original Windows 11 ou superior

Limpa contato elétrico spray, recupera a
condutividade de contatos eletrônicos 300 ml

UNID2023

Limpa telas de computadores, notebooks.
tablets, Tvs e outras 120ml

UNID2024

UNID2025 Mouse com fío USB 1600DPI cabo 1.5M

Mouse sem fio USB 1200 DPI com alcance de

lOm

UNID10
26

Pen drive 16GB UNID1027

UNID5Pen drive 32GB28

UNID10Teclado USB com fio29

Teclado USB sem fio 10 UNID30

PEÇAS
UNID831 Batería nobreak 12v 7ah

UNID5Fonte de alimentação. 450W32

UNIDMemória para computador ddr3 4 GB 933

UNIDMemória para computador ddr3 8 GB 234



Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155 Todo o

projeto novo de Ultra Durable 4 clássico
Suportes para Intel LGAl 155 Geração 2 Intel ®
Core ™ Suporta terceira - Core i3, i5, i7
Processador core 13

35

UNI

“bsrID336

43 9SSD 3.0 240GB

44 2SSD 3.0 480GB



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

I - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Delinan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

Erilene Silva Pereira2 Agente Administrativo 1143-2

3 Fabian dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos
t.i

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto n° 10.024/2019. que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;

●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA, CHP; 65978-ÜOO

@ WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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9 Ipregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contil

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âi

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá oT?

providências.

.0

e

<9

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § l^doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício financeiro de 2026.

5.1 ~ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa para o fornecimento de materiais de informática

mostra-se necessária para atender às demandas das Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA. considerando que tais materiais constituem insumos

indispensáveis para a execução das atividades administrativas, operacionais e

finalísticas da Administração Pública Municipal.

Os materiais de informática são utilizados de forma contínua nas rotinas diárias

das secretarias, abrangendo a elaboração de documentos, alimentação e operação de

sistemas informatizados, comunicação interna e externa, bem como o atendimento à

população. O consumo regular e o desgaste natural desses itens tomam imprescindível a

reposição periódica, a fim de evitar descontinuidade dos serviços públicos.

Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar condições adequadas de

trabalho, garantir a eficiência administrativa e  a continuidade dos serviços prestados, em

consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, bem

como com o planejamento das contratações e a legislação vigente.

PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. CanaS, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CFP: 65978-000
® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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% <5^Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necè^ári

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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01 Auto transformador 1500VA bivolt. potência 35 UNÍ

maxima

825W, 60Hz

Auto transformador 2000VA bivolt. potência UNID02 20

maxima

IlOOW, 60Hz

CPU com sistema operacional Windows 10 ou

superior de 64bits, Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou superior, Placa

mãe padrão Intel com suporte a processadores 64

bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior, SSD

240GB ou superior

03 25 UNID

Impressora laser Jet Pro, multifuncional, com Wi-

Fi, monocromática, duplex, (tipo HP)

24 UNID04

Impressora laser, função única, monocromática,

impressão dupla face automática, (tipo HP)

UNID05 32

Impressora multifuncional. LCD. tanque de tinta

colorida, USB, Wi-Fi (tipo Epson)

21 UNID06

Impressora xerox; Multifuncional a laser

monocromática, função: impressão, digitalização e

cópia, com velocidade de impressão de no mínimo

30 páginas por minuto; memória mínima de 256

MB; resolução mínima da cópia e impressão de

1200 X 1200 dpi; frente e verso automático da cópia,

impressão e digitalização; tamanhos de mídias

(papel) suportado para cópia e impressão A5, A4,

Oficio, Carta, bandejas e ADF; Alimentação do

papel 250 folhas na bandeja de entrada; Alimentador

Automático de originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50 folhas; escalas de redução

e ampliação de cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias

contínuas no mínimo; Protocolo de Rede TCP/IP;

04 UNID07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma-gov.br
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interface de Rede: STANDARD 10/100 Base TX,

USB 2,0 USB Host; Compatível com os Sistemas

Operacionais: Windows XP/Vista 7/8. Server

2003,2008; Scanner formato PDF/ TIFF/ JPEG; com

capacidade de digitalizar em cor & preto/branco,

tensão de alimentação de entrada 115 ou 220V.

Garantia do fabricante de no mínimo 12 meses.

MARCA SUGERIDA: SAMSUNG, HP OU

EQUIVALENTE.

UNIDMicrocomputador desktop com Windows 10 ou

superior de 64bits, acompanhado com teclado,

mouse, caixa de som, cabo de força, Monitor de Led

19,5 ou superior, Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou superior, Placa

mãe padrão Intel com suporte a processadores 64

bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior, SSD

240GB ou superior

6608

UNID1109 Monitor LED 19,5

8310 Nobreak 600VA

UNID8811 Nobreak 800VA

UNIDNotebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela LED

15,6 ou superior Windows 10 ou superior

4112

Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela LED

15.6 ou superior Windows 10 ou superior

16 UNID13

08 UNIDNotebook Intel core i7 8GB SSD 512GB Tela LED14

15.6 ou superior Windows 10 ou superior

09 UNIDProjetor multimídia MX560C, resolução XGA

{1024 X 768), 4000 Lúmens

15
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16 Smartphone celular 128gb 4gb Ram Câmera

traseira principal 50mp + Câmera frontal

principal: 13 Mpx, Tela 6.7

15 UNI

17 Tablet A9 + 5G, 64GB, USB 2.0 44 UNID

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para monitor fontes e

equipamentos eletrônicos tomada 3 pinos para PC,

impressoras, estabilizadores, desktop, notebooks

18 40 UNID

UNIDCabo USB para empressora 2.0 1.80 mt 7019

13 UNID20 HD externo portátil 1TB

UNIDLeitor código de barras, Usb laser com cabo USB

1,50 mt

521

UNIDLicença Microsoft Office 2019 ou superior 4822

UNIDLicença original Windows 11 ou superior 3023

UNID110Limpa contato elétrico spray, recupera a

condutividade de contatos eletrônicos 300 ml

24

UNIDLimpa telas de computadores, notebooks, tablets,

Tvs e outras 120ml

11025

UNID120Mouse com fio USB 1600DPICabo 1.5M26

UNIDMouse sem fio USB 1200 DPI com alcance de lOm 5027

UNID85Pen drive 16GB28

65 UNID29 Pen drive 32GB

UNID105Teclado USB com fio30

UNID55Teclado USB sem fio31

ASSESSORIOS DE REDE

UNIDCabo de rede 100% cobre Cat5e rolo c/ lOOmts 2032

UNID1000Conector Rj45 cabo rede CatSe33

UNID36Roteador wireless 4 portas 300MBPS, 2 antenas

externas

34

UNIDRoteador wireless 4 x LANlO/lOO/lOOOMbps. 1 x

WAN lO/lOO/lOOOMbps, 1 Porta USB 2.0/3.0, 4

2635

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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antenas externas de 5dBi

36 Switch com 24 Portas 10 UNID

37 Switch com 8 Portas 26 UNID

PEÇAS

38 Batería nobreak 12v 7ah 68 UNID

39 Fonte de alimentação, 45 OW 70 UNID

Fotocondutor impressora brother 8080 4 UNID10

UNID40 Fotocondutor impressora brother 8157 4

Memória para computador ddr3 4 GB 60 UNID41

Memória para computador ddr3 8 GB 49 UNID42

Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155 Todo o 63 UNID43

projeto novo de ultra durable 4 clássico suportes

para Intel LGA1155 Geração 2 Intel ® Core ™

Suporta terceira - Core i3, i5, i7

UNID30Processador core 1344

UNID35SSD 3.0 240GB45

UNID3546 SSD 3.0 480GB

UNID4Unidade fusora brother 808047

UNIDUnidade fusora impressora brother 8157 448

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
373/2025, 376/2025, 378/2025, 381/2025, 384/2025, 385/2025 cujos objetos são
contrações de empresa para fornecimento de materiais de informática.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OüO
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podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pela secretaria solicitante, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos

mil reais).

10 ~ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o

fornecimento de materiais de informática destinados a atender às necessidades das

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, de forma a assegurar o

suprimento contínuo dos itens necessários ao desenvolvimento das atividades

administrativas, operacionais e finalísticas da Administração Pública Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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0 fornecimento abrangerá materiais de informática de uso comum, c

especificações e quantidades definidas no planejamento da contratação, possibilitando a

reposição periódica dos itens em razão do consumo  e desgaste decorrentes do uso

contínuo. A aquisição será realizada de modo a garantir padronização, qualidade,

compatibilidade com os equipamentos existentes e atendimento às demandas das

diversas secretarias.

A contratação permitirá maior eficiência na gestão dos recursos públicos,

redução de riscos de desabastecimento, racionalização dos processos administrativos e

manutenção da continuidade dos serviços públicos, atendendo aos princípios da

eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da legislação vigente

aplicável às contratações públicas.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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i .
que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impu;

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14,133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade.

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dps Q :es - MA, 12 de janeiro de 2026.

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2
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J FIsP"!^ SPREGÃO ELETRÔNICO iV 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 039/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

lE FAíTEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N” 373/20257

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELETRO

E INFORMÁTICA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada á Av. Canaã, s/n.

Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA DE ELETRO  E INFORMÁTICA LTDA - ME,

inscrita no CNP.1: 23,002.810/0001-82, sediada na Rua Duque dc Caxias, n" 271. Centro. Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wilson de Barros Silva Rezende,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade if 05I4439220Í43 SSP/MA

617.423.353-73, tendo em vi.sía o que consta no Processo administrativo n” 039/2025 e cm observância às i

disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n‘* 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. ■

decorrente do Pregão Eletrônico n" 017/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. I

L CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO |

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimenío de j

materiais de informática para atender ás Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. j

confonrie especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO |

ELETRÔNICO N"017/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndcnlcmeníc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: i

c CPF nD

V ●
A

»● C

\

T

ESPECIFlGAÇÃe
ot- .. . ,

V. UNIXQITANT
—*— r-

ITEM j; APHFS

UNID

MARCA1 r

; I
Ol FORCE I INEAuto trimsformador IDÜOVA HS 13.S.00 RS ! ,350.00IOf

Auto transformador 2000VAl 02 UNID FORCT. UNElO RS 2! 9.00 RS 2.! 90,00
X

1  '
f; 07 MonàorLED 19.5 ÜNID02 3GREEN RS-178.20 RS 95ò,4ÜI

I

I

I
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Xerox; Multifuncional a laser

monocromática. função;

impressão, digitalização e
cópia, com velocidade de
impressão de no mínimo 30
páginas por minuto; memória
miniina de 256 M13;

resolução mínima da cópia e
impressão dc 1200 x 1200
dpi; frente e verso

automático da cópia,

impressão e digitalização:

tamanhos de mídias (papel)

suponado para cópia c
impressão A5, A4. Oficio.
Cana, bandejas c ADF;

Alimentação do papel 250
folhas na bandeja de entrada:
Alirnentador Automático de

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50
folhas; escalas de redução e

ampliação de cópia dc 25% a
400%; 1-99 cópias contínuas
no miniino; Protocolo dc
Rede TCP/IP: interface dc
Rede: STANDARD lO/iOO

Base TX. USB 2,0 USB

Host: Compatível com os
Sistemas

Windows

Server 2003.2008; Scanner
formato PDF/ TIFF7 JPEG:

capacidade

Operacionais:
XP/Wista 7/8.

dccom

digitalizar em cor &
prcto/branco. tensão dc
alimentação cie entrada 115
ou 22ÜV, Garantia do
fabricante de no mínimo 12

!
RS 8.937,00UNID RS 4.468,50HP02

t

MARCA

SAMSUNG.

p meses.
SUGERIDA;

HP OU EQUIVALENTE.

ASSESSORJOS

I.

I

Cabo USB para impressora
t.Sümt

*
f

UNID RS 11,99 RS 479.60KRüSS13 40
■ ii

R$ 1.758,00UNID RS 17.5815 MULTILAZERMouse optico USB com fio 100

16
RS 760,00UNID KROSS RS 38.00Mouse optico USB sem fio 20c >

V /
t *

UNID RS 719.4018 MULTILAZER RS 35.97Pen drive 16GB 20

UNID RS 490,0019 Pen drive 32CiB MULTILAZER RS 49.0010

m
t 21 UNID RS 2.700,00Teclado USB sem fio MULTILAZER RS 135.0020

PREFRITÜRÀ MUNICIPAL DF SÃÒ PHDRÕ DOS CRHNTnS
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30 SSI)480(jB UNIU20 RS 346.50AL1..TEK

Unidade fuaora impressora
brolhcrSI5738 UNIU EVULÜT RS 999.0004 mo

39 Unidade fusora brother 8080 UNI D EVOLÜT RS 999,0004 RS 3.996,00
A

ÊÍM.

VALOR TOTAL: 35.262.40

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. I

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contraio em 30/04/2025 e vigorará até j

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. |
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. '

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de RS 35.262.40 (trinta e cinco mil, duzentos e sessenta e

dois reais c quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução !

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e i

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. |

4.1 , As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, ;

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na cla.ssifícaçào abaixo: j

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA i

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30% j
4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Permanente

«8 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - implantação c Manutenção dc Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. I

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do j

documento fiscal coirespondcnte. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em j
.  I
inteira conformidade com as exigências legais, especialmcntc as de namreza fiscal, acrescida das seguintes j

informações: I

n]

V

1.1

1

li
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5.2. ]. rnciicaçào elo número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o fauirât^ntoWWl^ lí

IRRF c outros), SC houver;

* ns.o

i'

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal dc\erá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo ! da Instmção Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 dc 2012 c suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeiíarcm-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira;

5.4.1. .Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa dc Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município dc São Pedro dos Crentes - MA;

5,4,3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

¥

I

m

5.5. O CONTR.ATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição dctemtinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos cm qiic for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6, CL.ÁUSUl .A SEXTA - REAJUSTE.

PRi:rerfúR,\ municipal di- são pqdro dos crrí^es
Ç Av, Caiiiiri. !02, Uctiiro. Sno Pedro dos (.'rciiies - MA. CFP: 6.^y7H-f)00
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços i/Sais pod^p. s

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçan^tòcf39tim^üo, nost

U»
ii.;

li ●

termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor. "''A

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQÜILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ào pedidò do Contratado de restabèleciniènto do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis,

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1,1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

1 s-

fj'-
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í Fb.elevação dos preços do objeto contratado. 1 1

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabiüdadã Jp Ad^j^m
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral do contratado. A

contratações de obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

;;ao oco nas

8. 1.4, Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percenuial inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade c contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLAUSliLA NONA - ENTREGA E RECEBIMEN Í O DO OBJE I O. j
9.1. O pnizo dc entrega será dc 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de íbmecimento. :

solicitado pela Secretaria requisitante, i

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, quando em desacordo com as especificações i
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsliluidos no prazo de 10 (dez) dias, a  |
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 10.

CLÁESULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. |

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmcníc pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n‘’ 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexeciiçào total ou
parcial (Lei n“ i4.133/2021 , ari. 1 15, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrania de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. ! 15, §5^’).
10.4. .A gestão do contrato, bcin como sua fiscalização c atesto das notas fi scais ficará a cargo dc ser\4dor
de.signado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"
14.133/2021, art. 117, §2").
10.7, O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do sen-aço para i
represeníá-lo na execução do contrato. (Lei n" 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. i
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente ^

V
tf
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10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com dcta!ha\®nto dos
c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da cmpre.sa c de, pelo menos oSS se^^fSofes .ao
setor afim.

10.10. ü contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de .
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n‘' 14.133/2021, ail. 119).
10. j 1. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros etn i
razàci da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o i
acompanhamento pelo contratante fLei n” 14.133/2021, art. 120). ‘

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciário.s, fiscais  e ;
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei if 14.133/2021, art. 121, capul).
10.13. A fiscalização dc que traia csie item não exclui nern reduz a respoinsabilidadc da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus ;
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" .14.133, de 2021.
10. 14. .A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121, §]'').
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o alo exigir tal formalidade, admitindo-se. exccpcionalmentc, o uso dc mensagem eletrônica para
fim.

atendidas pela CONTRATAD.A, sem ônus para a administração municipal.

ou í

e comerciais nao

esse

lí'

r

d

ft

10. 16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

eXÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR/V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1. 1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

l i. 1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente |

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcgularidadc.s verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1. i .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

comissão/seividor especialmente designado;

11 .1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observ-ada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada |

11.

t

através de :

no prazo e

r-*,.
l;

t-J.'
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de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos p^

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como p

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados, diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que-impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2, § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

H'"
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RM ír»12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exçlusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.4. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

S If\t.

A
<y

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ouiÇelebrado com con^atapão direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no ar^JÍ55 ’dá Lei 14.133/21.
●IÍ’C

12.5. § 4® A sanção prevista no inciSo Illj do capyL dOiíiàit.' 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não ,se justificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbitoIda AdmÍiustraçãó;;I^]jCá:di^^ e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (frêsj anos.

12.6. § 5® A sanção prevista np inciso IV; do. caput do art. 156, da-JLei’! Í4.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações ^ininistrativas:previstas nos incisos Vpi, IX, ,X,.XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infraçÕes.administrativas previstas nos .incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

1'ÍKÍi
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,/

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. I

12.10. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Púbtica.^V».^

12.11, Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produç^Me novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licit^te ou o co^ntraíado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da date da;iintimação.

12.14. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração^ e será:.

12.14.1. interrompida pela instauração do processo,de responsabilizaçâp .a que se refere o caput do artigo

^ r

-ní:-'
158 da Lei 14.133/21;
12.14.2. suspensa pela celebração ,de,:açordo de leniência previsto, na,,,l>i n® 12.846, de T de agosto de
2013; ..

12.14.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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observados, em iodos os casos, o conlradiiório, a ampla defesa c a obrigatorieda

prévia.

12.17. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado d

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fms de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.18. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.19. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcnte: i

12.19.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.19.2. pagamento da multa;

12.19.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (irés) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.19.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aiiigo.

12.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll c XII do caput do arl. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

i3. CLÁUSULA DÉCIMA TEKCEIUA - EXTINÇÃO.

13.]. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTÍNTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei j

n" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no arl. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das j

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; |

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do arl. 138, inciso II, da Lei if 14.133/2021. j

13.2. A extinção contratual deverá scr fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n*' 14.133/2021.

12.19.5.

5 r''

PRHFnnijRA MÜNÍCÍPAI, DR SÂO PEDRO DOS CRENTES
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVÕ"T50S
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão;p,ela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza4o do contrato. :;iv

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n®
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

^inislmtiva

Ffi

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de abril de 2025.

rilEFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

0 Av. Canaã, 102, Centro, Sáo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i-

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 376/20

ENTRE Sí A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA E D A S SANTOS COMERCIO

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O MUNiCinO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sccJc admini.strativa situada à Av. Canaà, s/n.

Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/000]-62, neste alo representado ;

pelo Prefeito Municipal, Sr. Roímilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 02K495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69. doravante denominada :

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP. i

inscrita no CNPJ: 57.461.489/0001-16, sediada na Avenida Raimundo Rocha. 01, Setor Tavares, Sào I

Pedro dos Cremes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste alo representada pelo Sr. Elisoii j

Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n'‘ 0263526220030 SSP/MA. e |

CPF iC 019.911.103-08. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n” 039/2025 c em í

obvSer\'áncia às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão FJetrônico 017/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir ;■
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.IETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de i
materiais de informática para atender as Secretaria.s do Município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREG.ÃO ^
ELETRÔNICO 017/2025.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indcpcndcmcmcntc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: í

t-,

43;

'ir-

ITEM V.UNIT .  V. TOTAL iiiL
CPU
operacional Windows 10 ou
superior cie 64bits,
Processadores padrão Intel

I com desempenho dc
! processador 15 ou .superior,
Placa niàe padrão Intel com
suporte a processadores 64
biís. memória RAM DDR.3
8GB ou superior. SSD
240GB ou superior

si.stemacom

i

03 UNJD GOt.DEN'l’EC03 R.S 1.200.00 RS 3.600,00

A
PREFBTüRA MINmCIPAL ríF SÃO H-DRO DOS CRt-NinS

Av. Canai. 102, Ceniro, Pairo lins Crenics -● M.A. CliP: 6507.S-O0Ü

® ww-w.-ííitípcdrodoscreiiics.inu.gov.br
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1

Microcomputador
com Windows 10 ou

superior de 64bils,

acompanhado com teclado,
mouse, caixa de som, cabo

dc força. Monitor dc Led
19.5

Processadores padrão Intel

desempenho

processador í5 ou superior,
Placa màe padrão Intel com

suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3

8GB ou superior. SSD
240GB Qu superior

ou superior,

dccom

06 GOLDENTFiCUNID RS 1.900,00 R$15.200,0008
2.'

I

I

[f.'

Notebook Intel core i5 8GF3
SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou
10 UNID ACER RS .3.000,0005 R$ 15,000.00f

!  i

superior
Notebook Intel core i7 8GB

SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou
1 1 UNID02 ACER RS 3.700,00 RS 7.400.00 ■

superior
ASSESSORIOS

Teclado USB com fio
20 UNID ÜOLDENTEC R$ 40,0030 RS 1.200,00

ASSESSORIOS DE REDE

Roteador wireless 4 portas
300MBPS RS 4.650.00;  24 UNID INTELBRAS15 R$310,00

,PEÇAS
í
£●

I

I  I Mernoria p/computador
I  32 ddr3 4 GB UNID10 KINGSTON RS 125.00 RS i ,250.00

-f.H'V .

-TV miSLi^

VALOR TOTAL: 48.300.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. ^

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato cm 30/04/2025 e vigorará até i
31/12/2025 e poderá scr proirogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei 14.133,'202i.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do pi-esente Termo de Contraio é de RS 48.300.00 (quarenta e oito mi! e trezentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas o indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e

PRI-FPJTÜRA MÚNICÍPALAE SÃÒ PtfryRÓ t)òs ckTnti-s
Ç Av. i:anaS, 102, Centro, São Peciro cios Crcnlcs ● MA. CH!‘: O5978-O00

^●^^^v.saopcdro^ioxe^●enltfS■ín;l■^■f)v,b^
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumi
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria. ;
prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4,4.40.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do I

documento fscai correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada na ;

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/faluru será emitida pela CONTR.ATADA após o recebimento definitivo dos bens e em ;

inteira conformidade com as exigências legais, espccialmentc as dc natureza fiscal, acrescida das seguintes !

informações: ^

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO; i

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS.

iRRi- e outros), se houver; I
5.2.4. Coma bancária, confoime indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc retenção !

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e suas |

alterações posteriores. Cabe à CONTRATAD.A o destaque deste imposto no corpo das notas fi scais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aiíqutita zero devem infonnar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se nào o fizerem, sujeitarem-se à retenção :

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total corre.spondcnte à :

natureza do bem ou sendço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRAT.AD.A providencie as

medidas sancadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE,

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na :

pendência de qualquer uma das siuiaçõcs abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira; '

5»
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5.4.1, Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Ativa da União; V

5.4,2. .Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Muni

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

.5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. Ü CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reseiv^a o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for Facultativo.

5,6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do eletivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parecia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

9'ávida

ai, inclusi><

■i

tr

K Jl
E :
í

ÍV.'

í - ,
6. 1. .Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

lennos do art. 25, §7“ da Lei n” 14.133/2021.
i

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inten^egno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a  importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
E

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

f v

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o indicc estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa I

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em |

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para i

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. |

‘ d

■ i:

1 'X-

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIOé

j  PKI-FOÍTURA MCNICÍPAL DF. SÃO PFDRO DOS CRF.NtÊS
i  Ç Av. Cannã, 102, Centro. São Pedro doí Cremes  - MA. CKP; 659784100

I  www.saopedrodoscrentes.ma.Rnv.bf
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7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repaciuação de preços será de 30 diai

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de resíabelecimenlo do

financeiro do contraio de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo juslillcadas:

8-i.l. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bons. obra.s c '

serviços. Is.so serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive I

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplcmento. Quando exigida, a ;

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Ar!.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, 6 importante que a Administração avalie ;

cuidadosamente sc a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a |

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas  a ?

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. .A decisão de exigir a prestação dc garantia nas contratações é dc responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. cm geral, do contratado. ,A exceção ocorre nas i

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na i

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, arí. 102); !

equilíb^fe econôòéicA-

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando os í

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de |

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos |

cofres públicos. |

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo dc entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, í

solicitado pela Secretaria requisitante. j

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ein parte, quando em desacordo com as especificações j

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a  j

contar da noiificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.10. Í

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan dc Sousa Nascimento. Nomeada ;

pela Portaria n" 043/2025. |

PEtVfo
4
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10.2. O contraio deverá ser executado Fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

normas da Lei n“ 14.133. de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inex

parcial {Lei n" 14.133/2021, art. ! 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçcào ou suspensão do contrato, o cronograma

será prorrogado autoniaticamentc pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

simples apostila (Lei 14.133/2021, art, 1 15, §5").

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor '

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do conüato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas i

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

14.133/2021. an. 1 17. §2"). í

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para i

representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, |

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. j

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proníamenre i

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Hm caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.! 0. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, recünstaür ou substituir, a suas expensas, no ;

total ou em parle, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de i

sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados direiamente à Administração ou a terceiros em |

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá c.ssa responsabilidade a fiscalização on o i

acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, arí. 120). I

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais e ^

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n'’ 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. !

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas ou i

vícios rcdibiíórios, e, na ocorrência de.sta. não implica em corresponsabiüdadc da .Administração ou de seus |

agentes e prepostos, de conformidade com 0 arí. 120 da Lei n® 14.133, de 2021. ‘

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nào poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

ciuc o ato exigir tai formalidade, admitindo-sc, cxcepcionalmcnte, o uso dc mensagem eletrônica para esse
fim.

»■
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10.16. O órgão üu cnlidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro'

devam scr cumpridas de imediato. I

U. CLÁUSULA BÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRaTAN
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar miiniciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente i

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo; ;

11.1.3. Comunicar à Conlratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no j

serviço fornecido, para que seja substituido, reparado ou coiTigido;

1 1 . 1.4. Acompanhar e íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de |

comissão/servidor especialmenle designado: j

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coirespondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e i

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observvida a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos lermos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

11.1 .6. A Administração não responderá por qiiai.sqiier compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. j

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, |

assumindo como exciiisivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto e, ainda; |

íi.2.1. Efetuar a prestação dos servdços em perfeitas condições, confonne especillcaçÔcs, prazo e local |

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota tiscai, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1.1 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); }

1 1.2.3. Responsabiiizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto i

do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de !

materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

l’RKrT.lTüRÀ NÍUXiCtPAL DF. SÃÒ PEDRO PÓS CRRNtFS
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realização dos sendços. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para represemá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência:

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § I" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12,2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos dc controle.

12.3. § 2” A sanção prevista no inciso I, do capm do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamenle pela infração administrativa de prevista no inciso l do capul do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.4. § 3° A sanção prevista no inciso II, do capul do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por ccnio) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrada com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.5. § 4” A sanção prevista no inciso 111, do capiit do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV. V, VI e VII do capul do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

5PEtW?o
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI c XII do caçtóeKyafr. 155, |

12.6. § 5'' A sanção prevista no inciso IV, do capiit do art. 156, da Lei 14.133/21 s>

íT

I
«Kda Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV,

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção pre^

4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c  |

máximo dc 6 (seis) anos. !

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise j

jurídica e obsen^ará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência

exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III c iV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser :

aplicadas ciimiilativamcntc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

!2.9. § 8‘' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ;

eventualmeníe devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será |

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialnicnlc. |

12.10. § 9^^ A aplicação das sanções previstas no capm do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.1 i. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita |

e especificar as provas que pretenda produzir. |

12.13. § ]‘' Na hipótese dc deferimento de pedido de produção dc novas provas ou dc juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no i

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inlimaçao. |

12.14. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3‘' A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.14.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do artigo ;

s
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O

Ri58da Lei 14.133/21;

12.Í4.2.

2013:

12.14.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. |

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações  e i

contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de j

P de agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito j

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. ;

12.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para í

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2! ou para provocar ●

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão ;

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica I

previa. ■

12.17. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação ;

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de |
i

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc ;

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.18. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna |

prevista em edita! ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a |

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação curnalada de

outras sanções previstas na Lei 14. i 33/21.

12.19. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a |

penalidade, exigidos, cumulaíivamcntc: !

12.19.i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; :

12.19.2. pagamento da multa; |

12.19.3, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento !

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade: !

12.19.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos i

suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei rf 12.846, de T de

12.19.5.

PREFEITURA NÚJNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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O

definidos ncslc artigo.

12.20. A sançao pelas infrações previstas nos incisos VIH e XH do capul do art. 155 da Lei

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

33’21

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.i. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n“ 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei tC 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei if 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Cüucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

14.1 ,2. InteiTomper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parle da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em Ici.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eveiiiiuns alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vime c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

PRÊFEltÜRA MLINÍCÍPAL DESÃO PnDRÔ^DÓS CRENTES ' '
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1, Oi> casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas

14.1.33/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamente. segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. :

17.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário i

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei 14.133/2021. |

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. |

18.1. E eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução |

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §i“ da Lei n" i

14.133/2021. i

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 'fermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenies. i

Lei n'

São Pedro dos Crentes - MA, 30 dc abril de 2025.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 039/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

F»S

f>>

CON IRATO DE I ORNECIMENTO N’ 378/2025:

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CREN TES - MA E A EMPRESA E DA S SANTOS COMERCIO Í

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de sào PEDRO DOS CRENTES, com sede administraiiva situada à Av. Canaã, s/n, ,

Centro - São Pedro dos Cientes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado |

peio Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
identidade 028495292004-2 GFJSPC/MA. e CPF iV 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.
inscrita no QNPJ: 57.461.489/0001-16. sediada na Avenida Raimundo Rocha, n° 01. Setor Tasares. São

Pedro dos Crentes - MA. doravante designada CONTRAT.ADA, neste ato representada pelo Sr. Elison ;

Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira dc Identidade n" 0263526220030 SSP/MA, e ■

CPF n° 019.911.103-08- tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“ 039/2025 c em !

obser\'ância às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n” 123/2006. resolvem celebrar o presente Tenno

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 017/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. ü objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de Sào Pedro dos Crentes - M.A,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N" 017/2Ü25.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepcndcnícmcntc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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CPU
Windows 10 ou .superior dc 64bits,
Processadores padrão Intel com

j desempenho de processador 15 ou
I superior. Placa mãe padrão Intel
I com suporte a processadores 64
I bits. memória RAM DDR3 8GB ou
\ superior, SSD 240GB ou superior.

com sistema operacional

●  03 UNID10 GOLDF.NTEC RS 1.200,00 RS 12.000,00
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k. i

i;

Microcomputador desktop com
Windows 10 ou superior de 64hits,
acompanhado com teclado, mouse,

caixa de .som, cabo de força,
Monitor de Led 19,5 ou superior.

Processadores padrào Intel com
desempenho de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrào Intel
com suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR.1 SGB ou

superior, SSD 240GB ou superior,
Notebook Intel core i5 8GB SSD

512GB Tela LED 15.6 ou superior
Windows 10 ou superior

ASSESSORIOS

nsII

RS !.900.00 RS 19.000,0006 UNI D GOLDENTEC i10

10 UNID ACER R$ 3.000,00 RS 15.000.0005

20 UNIDTeclado USB com fio 30 GOLDENTKC RS 40,00 RS 1.200,00II
PEÇAS

.32 UNID R.S 125,00 RS 1.875,00■Vlcmoria p/compiiladur ddr3 4 OB 15 KINGSTi)N
^ J

6fc i
-t

VALOR TOTAL; 49.075,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1, O prazo de \igência iniciará ua data da assinatura do contrato em .30/04/2025 c vigorará até ;
31/12/2025 c poderá scr prorrogado, a critério da Admitiistração, desde qiic comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na Forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de RS 49.075.00 (quarenta e nove mil, e setenta e cinco ;
reais). j

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tlscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. j
I

4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotação orçamentária i>rópria, i
prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZ.\ÇÃO MONKl ÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do |
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documento fisca! correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancái

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/tatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, cspcciaimcnle as de natureza fi.scal. acrescida das seguintes

infonnações;

5.2.1 . Indicaçao do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicaçao do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulaçào específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS,

IRRF c outros), sc houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção ■

constante no .Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 dc 2012 c suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATAD.^ o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As |

pessoas jurídicas amparadas por isenção, nao incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no j

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, se não o fizerem, sujeitarcm-sc à retenção |

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à I

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no docunienio dc cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATAD.A providencie as

medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão scr apresentados pela CON TRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4. 1 . Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa dc Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal, inclusive

com o Município de Sào Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado dc Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTR.ATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão .Arrecadador, de qualqtier tributo ou

contribuição detenuinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efcluá-la ou não nos casos em que for facultativo.

Ob9-R8. .
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5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado peia Administração PúbÜca, o valor a

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamciftOí

como base o Índice IPCA do mes anterior ao pagainenio da parcela.

6. CL.ÁIJSIJLA SEXTA-REAJUSTE

i

''

6.1. Após o inierregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado, nos !

termos do art. 25. §7" da Lei n" 14.133/2021. -

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos j

:  efeitos financeiros do último reajuste,
j  1

I  6.3. No caso dc atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

i  CONTRAT.AD.A a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

j  correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA TADA obrigada a apresentar j

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

i  6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dellnitivo.

I  6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer fonna não possa :
j  ‘ I

j  mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peia legislação então cm ,

j  I
I  6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indicc oficial, para :

!  reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. l
!*

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. |
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQLTLÍBRIO '

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpacluação de preços será de 30 dias úteis. ;

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- |

I  financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. *

;  8. CLÁUSULA OITAV A - GARA.NTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: i

I  8.1.1. .A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e |

i  serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive =

!  no que diz respeito a multas, prejuízos c indenizações decorrentes dc inadimplcmento. Quando exigida, a |

‘  garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam I

I T
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P.M í̂f»
d om 2cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Ari.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante qiic a

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que perccnti

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode prow

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. .A decisão de exigir a prestação de garamia nas contratações c dc responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm gerai, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

S
Rs.
inistraaao Vwaic

a

ipcnas a

If

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBLMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de Ibmecimento. |

solicitado pela Secretaria reqiiisitantc.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referência e na proposta, devendo ser subslituidos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCÍMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Rosciidon da Silva Conceição, Nomeado i

pela Portaria 11^^041/2025. |

10.2. 0 contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as i

nonnas da Lei n“ 14.133. de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua incxecução total ou

parcial (Lei if 14.133/2021, art. 115, copuí)-

10.3. F.m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de execução

será proiTogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n" 14.133/2021, ari. i 15, §5"). i

10.4. .A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor 1

designado pelo Prefeito Municipal. !

iO.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das j

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n" |

14.133/2021, art. 1 17, §2").

í-RL-FF.nímA MUNICIPAI. DF. SÃO PÊDRO DOS CRFNTHS
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10.7. O contratado deverá manter prcposlo aceito pela Administração no local da obiU

rcprcscntá-io na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). ,4, indicação W

preposío da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidl

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTR.ATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um ternio de recusa com detalhamento dos motivos

c assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo menos dois senddores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconslniir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, arí. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n” 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prevídenciários

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121, capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item nàb exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e propostos, dc conformidade com n art. 120 da Lei 14.133, dc 2021.

10.14. .A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, tuscais e comerciais não

transferirá à Administração a re.sponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do j

contrato (Lei 11*^ 14.133/2021,^1 121, §1®). i

Oscais e

10.1,5. .As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre :

que 0 ato exigir tal fonnalidade, adraitindo-se, excepcionalraenie, o uso de mensagem eletrônica para esse i
fim.

P.M

l eiT^o pam

man^nVãOj^

l

.
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Í0. 16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que
devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA
CONTRATADA.

1 1. 1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins dc aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substimido, reparado ou corrigido;

11. 1.4, Acompanhar e fi scalizar o cumprimento da.s obrigações da Contratada, através de
PRnFI-iTURÃ MLTSiaPAL DR SÂÒ PI-.ÕRO DOS CRPXTSS

Ç /Sv. Canaã. 102. Centro, São Pedro dos Crentes Ci-P: 6.5978-000

wwu.saopcdrodoscrcntes-m.i,gov.hr
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a)missào/ser\'idor especiaimente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento d

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada w^te

dc recurso.s. nos termos do arí. 141 da Lei n“ I4.133/2021:

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com i

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contraio, bem como por qualquer dano ;

causado a terceiros cm decorrência dc alo da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, i

assumindo como cxclusivamcnle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do >

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local :

constantes no Termo dc Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual j

constarão as indicações referentes a; quantidades.e itens utilizados nos serviços; i

. I●jcío, no prazo «

ici.

11.2.2. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990); |

1 1 .2.3. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretameme à Administração ou a terceiros em razão da |

execução do contraio;
i

i 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a sua.s expensas, no tola! ou em parte, o objeto ^

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dc i

materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de |

realização dos sendços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida |

comprovação;

11.2.6. Manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação; I

11.2.7. Indicar preposto para rcprcsentá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12. 1.1. advertência;

12.1.2. multa;

í
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Í2.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados;

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2 as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2" A sanção prevista no inciso 1, do caput do arl. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso l do capul do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justificar a imposição de penalidade mai.s grave.

12.4. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.5. § 4" A sanção prevista no inciso Hl, do caput do art. 156, da Lei 14.133.^2iserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lil, IV, V, VI e Vil do caput do arl.

155. da Lei 14.133/21, quando não sc justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do cnlc federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc  3(Ires) anos.

12.6. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previ.stas nos incisos Vlll, IX, X. XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos fí. Ili, IV. V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4^ do art. 156, du Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (tres) anos c

máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6® A sanção prevista no inciso iV. do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e obscr\\ará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência

exclusiva de secretário municipal.

PRÉFÊífirRÃ MUNÍCIPAL DE SÃO PRDRÒ DOS CRnNTHS

Ç Av. Can.iã, !02. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CF.P; 65978-rtOO

.‘5aopedrodoscrenies.ma.gov.br k
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12.8. § 7" As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do capul do art. 156, da Lei H.

aplicadas ciimuiativamcntc com a prevista no inciso !í do caput do referido anigo.

12.9. § 8*^ Se a nuiha aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao val\^j^e ^

evcníualmcnte devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialinente.

12.10. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em j

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. i

12.11. Nu aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

12.12. .A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o !

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir. \

12.13. $ ]" Na liipótese dc deferimento de pedido de produção dc novas provas ou de juntada dc prova.s I

julgada.s indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conmuado poderá apresentar alegações fínai.s no
!

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. ^

12.14. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, |

desnecessárias, protelaíóriífô ou intempestivas.  § 3*^ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da |

ciência da infração pela Administração, c será:

12.14.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que .se refere o caput do artigo

)58da Lei 14.133/21;

12.14.2. suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n° 12.846. de 1® de agosto de

2013:

12.14.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. j

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou era outras leis de licitações  e j
i

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846, dc j

1'^ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. ;

12.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para i

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar :

«CM
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confusão patrimonial. e, nesse caso, iodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

scrao

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o sancionado,

obser\'ados, cm todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.17. O Poderes Executivo deverá, no pra^o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por c!c aplicadas, para fms de :

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional dc

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12. 18. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta ein compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.19. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a j

penalidade, exigidos, cumulativamcníc;

12.19. 1. reparação integral do dano causado à Administração Pública: |

I

!
12,19.2. pagamento da multa; i

12. 19.3, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12, 19.4. cumprimento das condições dc reabilitação dcfuiidas no alo punitivo; |

12.19.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos j

definidos neste artigo. i

12.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do captit do art. 155 da Lei 14. 133/21 !

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de |

programa de integridade pelo responsável. j

!
I
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13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO,

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SHR EXTINTO;

13. 1 ,1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

13. ! .2. .Amigavelmente, nos termos do arí. 138, inciso II, da Lei n® 14. 133/2021.

on
I

7
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j  13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de p
i  assegurado à CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa, verificada a ocorrência de um

i  previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em ca.so de rescisão administrativa

prevista no art, 1 15 da Lei if 14.133/2021.

13.4. O TERMO DF. RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO ÍNDiCATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeme cumpridos;
t

I  13.4.2. Relação dos pagamentos já eíêluados e ainda devidos;

j  13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕKS.

14.1. É VEDADO À CONTIUVrADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; j

«1rocesso \conin
motivoi

i

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, |

salvo nos casos prc\ istos em lei. i

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. ;

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

I  15,2. A CONTRATÂJ3A é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

I  15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR-ATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n" ;

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. siibsidiariamente. segundo as i

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário :

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n*’ 14.133/2021. |

í

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os liligtos que decorrerem da execução j
deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme an. 92, §P’ da Lei j
14.133/2021. 1
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Para firmeza e validade do pacluado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dua^^>^
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

fl8. I

Sào Pedro dos Crentes - MA, 30 de abril de 2024. i

ROMULO COSTA A«lnado de (orm3

ARRUDA:0282306 dignai pot ftOMULO
COSTA

.5369 AR|!UDA;02a230G5365

ROMULO COSTA ARRUDA
PRBFEITO MUNICIPAL

CONTRAT.ANTL

y

íiéfeMERcío IÍeWfORMATOA LTDA - EPPEDA

CNPJ: 57.461.489/0001-16

SR. ELISON SILVA SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

// -

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 041/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
-7

'á̂2ã^2ZL-j.MÜ2l ^k?CPF:

/ / 7
CPF: 5ÚQlcU W3k
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SÃO PEDRO
DOSÇ^^OS;

ESTADO DO MAKANHAO
PREFEITLIHA MDMC.PAL DE SÃO
Av.Canaã, s/tu Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CbP: fi 5978-000 P.M

0^^ s!* n*.
\ XPRF.GÀO ELETRÔNICO N*» 017/2025

^  PROCESSO ADMÍNISTRATÍVO N" 039/2025
i  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

>5
IM

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 381/2025, Qí
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

empresa e da s santos
entre si a
DOS crentes - MA E A
digital NET-EPP.

■t’

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/m
São Pedm düs Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Pre..,to Mun.ctp., Sr. Romttlo
Identidade n» 028495292004-2 OEJSPCM.A e CPF " „„ cNPJ:

O município

i  CONTRATANTE, e a São Pedro dos Crente^30,418.167/0001-38, sediada na
Siuitos. brasileiro, empresário, portador da Carteira de

019 911.103-08. tendo em vista o qne consta no
14.133/2021, da Lei n‘’

í
'  Centro - !

w-

MA neste alo representada pelo Sr. EUson Silva
0263526220030 SSP/MA, e CPF n’ ^ ,

039/2025 e era observ^ância As disposições da Lei n
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n

K
1  Identidade n'
I  Processa administrativo n'
I  123/2006, resolvem celebrar o presente Tenno

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

0)7/2025. i

^y-

l. CL.ÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO
fornecimento de

Termo de Contrato é a Contratação de empresa para
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MPREGÃOao

í* i- ;  l. i. o objeto do presente
materiais de informática para atender as
conforme especificações c quantitativos

j  ELETRÔNICO N" 017/2025.

e

;

stabelecidos no Termo de Referência, anexo

Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao

,  vencedora, indcpendcniemcntc de transei içao.

!  1.3. Discriminação do objeto:
'r-:

V, TOTALV. UNtT ,
ITEM

1  RS 20.5Q0.01
A

RS 410,00TNTELBRASUNID50Nobreak 800VA08
PECASf:

RS 4.78000 , ^RS 239,00#● GOLDENTFCUNID2029 SSD 240GBi tt$2&3L80;O9VALOR TOTAL
A r r

VALOR TOTAL: 25.280.00

2. CLÁUSULA SEGUND/V - VIGÊNCIA.
vigorará atédata da assinatura do contrato cm 30/04/2025 e

Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.
2.1. O praiío de vigência iniciará na
31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a l

forma do arí. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

critério da

prorrogável na I

(f

PRr.FÊÍn.:RA municipal df. são pedró dos crenti-.s

9 Av. Caoaà. 102, Ceniro, São Pedro dos Crentes
saopccirudoscrcntcs.ma.gov.hr

M.Ã.CEP;
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’>■n 3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3.1. O valor elo presente Termo de Contrato c de RS 25.280,0ü (vinte e cinco mil, duzentos e oitenta
reais).

\'fp.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução

previdcnciários, fiscais ccontratual , inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, liabalhistas.
comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do

;  objeto da contratação.

4. Cr,ÁlJ.SUL.\ QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

i  prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classilicaçao abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASlCA
12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30"'
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente

/o

1)

ir^
t
f4v- '

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
,  12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório dc infonnatica
i  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente

i  5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

i  5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

i  docmncnlo fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

i  conta corrente da CONTRATADA.

1  5.2, .A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após
recebimeiiio definitivo dos bens e cin

i  inteira conformidade com as exigências legais, cspccialmentc as
1
●  informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

de natureza fisca

i

l, acrescida das seguinte.s ●

0ç.

i.

ií

ry^

È
faturamento, (ISS, INSS,fç ■ ■

j  IRRF e outros}, se houver;

I  5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pcla CONTRAI ADA na nota fiscal,
i  5.3. A Nota Fiscal deverá scr emitida com o Imposto dc Renda retido na

da Receita Federal do Brasil n

fonte, con

Anexo l da Instrução Normativaconstante no

íf ●

forme tabela de retenção ;'é
1 .234 de 2012 c suas |

das notas fi scais. .Ãs '
á CONTRATAD.A o destaque deste imposto no corpo

Ml'

alterações posteriores. Cabe

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, se

ão incidência ou alíquota

f: ■ '

 zero devem informar essa condição no |

não o fi zerem, sujeitarém-se à retenção .

/

PRfFÊltURA MUNICIPAL DF SÂO PF.DRÕ DOS CRENTES

9 Av. Canaà, 102. Ccniro, Sao Pedro dos Crcnics - MA. CEP: 65978-<l00
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do IR e das cotitribuivões sobre o valor lotai do documento fiscal, no percenlua! total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no docuinento de cobrança ou outra circunstância que impeça a i

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a CON1RATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso, quakiucr ônus à CONTRATANTE. í

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na j

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de |

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federai.s c à Dívida i

Ativada União: i

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive i

com 0 Município de São Pedro dos Cremes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTR.A1ANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos ein que for facultativo. !

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será !

atualizado financeiramente de.sse a data prevista para o pagamento até a data do etetivo pagamento, tendo |

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

9-

ilfj

.1

6.1. Após o inicrrcgno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão scr ^

reajustados, aplicando-se o indice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos ;

lermos do ari. 25, §7" da Lei n” 14.133/2021.
$
i
i

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos ;

efeitos financeiros do último reajuste. j

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à i

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença ;

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTR.ATADA obrigada a apresentar :

memória dc cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou de qualquer fprma nào possa '

PÍd#F:frijRA mUnICIPÃL DF SÃO PÉDRÓliÒS CRENtrS '
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser delenninado pela legislação então cin

vigor.

I  6.6. Na ausência de previsão iega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rcajusiamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo,

i  6.7. O reajuste será realizado por apostiíamento.

!  7. CLÁUSULA SÉTIMA - RKFACTUAÇÃO E REEQUILÍBUIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OíTAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justificadas:

8.U. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

I  no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes dc inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edita! de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cicnics dessa exigência, (lei 14.13.3/21, Ari. 96  e Art.97);

8.1.2, Durante a fa,se de planejamento da contratação, é importante que a

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a :

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas  a j

elevação dos preços do objeto contratado. |

I

.Administração avalie

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. .A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na ;

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, arl. 102); !

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando os
,  licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

I  potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos |
i  cotres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. '

9.1. 0 prazo de entrega será dc 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fornecimento. ;

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cin parte, quando cm desacordo com as especificações i
conslante.s neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsliUiídos no prazo de 10 (dez) dias, a  i
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação da.s penalidades. ■

iü. CLÁUSULA DÉCIMA ~ FISCALIZAÇÃO. !

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n*’ 045/2025.
10.2. O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n‘' 14.133, dc 2021. c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, capiit). j
10.3. Bm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediame !
simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, arí. 115, §5“). I
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de sen-idor i
designado pelo Prefeito Municipal. |
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das j
quantidades e monitorar a qualidade deles. í
10.6. O fi scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábi! para a adoção das medidas i

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n" ^
14.133/2021, arí. 117, §2"). ,
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para !
representá-io na execução do contrato. (Lei n'
pmposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente ju.slilicada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um íenno de recusa com detalhamento dos motivos

assinatura do fi scal do contrato, de um representante da empresa e dc, pelo menos dois scr\'idorcs do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n‘’ 14.133/2021, arl. 119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei if 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capiit).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante tercciro.s, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não jjnplica em con'csponsabilidadc da Administração ou dc seus
agentes e prepostos, de confonuidade com o art. 120 da Lei n° 14. 133, de 2021.

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

c
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1Ü.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não !

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c nào poderá onerar o objeto do

contrato íLoi n" 14.133/2021, art. 121, §1“).

10, i5. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem scr realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admiiindo-se, exccpcionalmcntc, o uso de mensagem eletrônica para esse
íun.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n, CLÁUSUl.A DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

11.1. Sào obrigações da Contratante:

! 1.1. l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; '

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

1 1.1.2. Verificar minuciosamcnle, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente i

com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins dc aceitação c recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ■

ser\'iço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; !

ll.i.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de j

comissão/servidor especialmcnte designado; |

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

Ibmia estabelecidos no F.diíal e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 daLei if 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromi.ssos assumidos pela Contratada com :

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano |

causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta, |

assumindo como exclusivamcnie seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do j

objeto e, ainda: i

i  1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condiçõe.s, conforme especificações, prazo e local |

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços; |

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n“ 8,078, dc 1990); ^

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diTelamentc à Administração ou a terceirt^ cm razão da ^
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execução do contrato;

1 ! .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou .sub.stituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o objeto ;

do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de :

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no pra70 máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de .

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação; ^

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, |

iodas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar prcpo.sto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSL LA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: '

12. 1.1. advertência;

12. 1.2. multa:

12.1.3. impedimento de licitar e contratar; ’

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § l® Na aplicação das sanções serão considerados;

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; i

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 1

12.2.3. as circunstâncias agiavaníes ou atenuantes; ●

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

i2.3. § 2® A .sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133./21 será aplicada ●

exclusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso i do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, ,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.4. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá scr inferior a 0,5% (cinco décimos por cenío) nern superior a 30% (trinta ;

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administratí\’as previstas no art. ] 55 da Lei 14.133/21.
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12.5. § 4" A sanção prevista no inciso III, do capul do arí. 156, da Lei 4.133/2! será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI c VII do caput do art,

155, da Lei 14. I33/2L quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo

qiic tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

12.6. § 5“ A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem corno pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes' federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e  i

máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6" A sanção prevista no inciso !V, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise i

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência |

exclusiva dc secretário municipal. ;

12.8. § 7*^ As sanções previstas nos incisos T, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 poderão ser |
1

aplicadas cumiilativamcníe com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. !

12.9. § 8" Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento i

eventualmcnle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc.

12.10. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do an. 1.56, da Lei 14.133,^21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.11. Na aplicação da .sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21, será facultada a  i

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. |

12.12. A aplicação das .sanções previstas nos incisos llí e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 |

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc 2

(dois) ou mais servidorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita ■

e especificar as provas que pretenda produzir. j

j  12.13. § 1” Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas ;

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações fi nais no '

t*fiíu'
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praiío de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.14. § 2° Serão indefcrida.s pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, j

desnecessárias, proielatórias ou intempestivas. § 3* A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da |

ciência da infração pela Administração, c será:

12.14.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo j

158 da Lei 14.133/21:

suspensa pela celebração de acordo dc Iciiiência previsto na Lei n"* 12.846. dc 1" dc agosto de ;12.14.2.

% t

i.a
r ■'&

H '

4

2013;

12.14.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contrato.s da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n” 12.846. de

r dc agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.16. .A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2

confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o sancionado,

obseiTados, em Iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.17. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal

12.18. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na Lei !4. 133/21 .

12.19. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própiia autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.19.1. reparação integral do dano causado à Admini.stração Pública;

OU para provocar
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12.19.2. pagamento da muita;

12.19.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração de inidoneidade;
12.19.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.19.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do capiit do art. 155 da Lei 14.13.3/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

r

A

K L'

programa dc integridade pelo responsável.)

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRFSRNTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

I

:  .1^

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n” 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das |
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; i

I

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmentc motivada no.s autos dc processo administrativo i

assegurado à CONTRAT.AD.A o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos |
previstos no art. 137 da Lei if 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021. i

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS |
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço do.s eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: |

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA; í

14. 1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira; ;

14.1 .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, :
salvo nos casos previstos em Ici. í

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. I
i

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n” i4.133/2021.

PRÊmfÜRÀ"Mi;NTcfPÃL DÉ SAO iPEDRO DOS CRÊNTES"

Ç Av.Canaã. l02.Ccn!ra, São Pedro dos Crentes, - MA. CEP: 65978-OOü
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15.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlraluais. os acréscimos-fiu

supressões que se fizcrein necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo.sições contidas na Lei n“

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamenlc, segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO.

17. 1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n‘^ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei n

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois dc lido e achado em ordem, foi assinado pelos conlracnics.
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Sào Pedro dos Crentes - MA, 30 de abril dc 2024.I
K 7-

ROMULO COSTA Assmüdo de forma
ARRUDA:028230
65369
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

digita! por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

A 1
t

m
CNP.I: 30.418.167/0001-38

SR. ELISON SILVA SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

i
I

X l

LEANES PEREIRA

íi

SOBRINHO
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N‘’ 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

fRErnifURA MUNTcÍPaI, de SÃÒ PEDRO dós crhnd/s

0 .Av. CanaS, 102. Ccniro. S5o Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000
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o%HPREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ OT9/2025

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO

 Rs. #

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 385/2025,

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

PAPELARIA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Cemro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Cosia .Àrnida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n*' 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF

CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNP.I; !

08.612.410/OOOI-Ü3. sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48. Centro, Riachào - MA. doravante designada i

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Isaac de Sousa Cardoso, brasileiro, empresário, portador |
da Carteira de Identidade n“ 1142113997 SEJUSP/MA  e CPF n“ 728.233.561-34, tendo em vista o que ^
consta no Processo administrativo n“ 039/2025 e em observância às disposições da Lei n" 14.133/202], da [

Lei n” 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decoirente cio Pregão Hielrônico n" >

017/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i.i. o objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de ^

materiais de iniormática para atender as Secretarias do Município de Sào Pedro dos Crentes - MA. !

confonnc especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno dc Referência, anexo ao PREGÃO |
ELETRÔNICO N" 017/2025. I

íMTM

MA E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

028.230.653-69, doravante denominadan'

I

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta j

vencedora, indcpendeníemeníc dc transcrição. í

1.3. Discriminação do objeto:

%

1

(

)rr

QllANT li _ÃP«jE_5_j
r

ITEM V.TOT^V. UNIT

Impressora miiltifuncionai
laser Jcl Pro com Wi-Ki.

monocromática
Impressora multifuncional,

ianque cic titUa colorida,
USü. \Vi-Fi (tipo Epson)
Notebook Intel core i3 8üB
-SSD 5]2Gn Tela LFD 15.6

ou superior Windows 10 ou
superior

04 UMD BROTHER RS !.600,00 RS 16,000,0010
I

05 EPSONUNI D RS 1.299,79 RS 12.997.9010

09 ACERUNI D RS 2.300,00 RS 1 1.500,0005

ASSESSORiOS

17 Pen drive SGB UNI D MULTILAZÊR30 RS 32.50 RS 975,00

PEÇAS
‘^1 i.
Al

PRnmTURA MUNICIPAL DF. SÀO PEDRO DOS CRFNTFS

Av. Canan, i02, Centru, Sào Pedro dos Crentes ●-  M A. CTP: 6.1978-000
0 U'\v\v,saopedmdoscrcnles.irta.gov.br

n



t P.M ] o
SA^
DOS'

ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Cünaà, s/n. Centro. São Pedro do.< Crentes - MA. CEP; 65978-000

A

I-

MASTER
DRJVE28 SSD !20GB 20 UNID RS ] 14,84 RS 2.296.80 ir

31 Fome 450W 40 UNID HOOPSÜN RS 220.00 RS 8.800.00
Memória p' computador
ddr3 8 GB33 40 UNID KINGSTON RS 120,00 RS 4.800,00
Placa Mãe GA-H61M-
DS2H LGA 1 155 Todo o

projeto novo de Ultra
Durable 4 clás.sico Suportes
para Intel LGA1 155
Geração 2 Intel Core
Suporta terceira - Core i3,
i5, i?

34 40 UNID KNUP RS 399,00 RS 15.960.00

35 Proce.ssador core 1.3 RS 6.000.00UNID INTEL RS 300,0020
TT'

I  VALOR TOTAL: 79..329,70 i

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

!  2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contraio em 30/04/2025 c vigorará alé

i  31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

j  prorrogável na forma do art. 107 da Lei n‘' 14.133/2021.
I

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 79.329,70 (setenta c nove mil, trezentos e vinte nove

I  reais e setenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da c.xccução ’

I  contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, iTscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

I  objeto da contratação.

I  4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pnSpria,

1  prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025. na classillcação abaixo: *

I  12 - FIÍNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

j  12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30% ;
^  4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZ.AÇÃO MONE I ÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentaçãoo

»● ■■

do
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documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de Sào Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7.0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8-1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRÊNTES'

9 Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a A

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentuaíTls porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ém parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e ná proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n° 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2®).

PRErênmÃMUNiCÍPÀL DE SAO PEDRO DOS CREhTTES

Ç Av. Canaâ, 102, Ccnlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14,133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14:133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de confoimidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. Sào obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
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comissào/servidor especialmente designado; #

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. muita;

a
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12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.4. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

editai ou do contrato, nao poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.5. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração, Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3(três) anos.

12.6. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.
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12.8. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e TV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.14. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.14.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.14.2. suspensa pela celebração de acordo de leníência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.14.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

■flCnra
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.17. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.18. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.19. É admitida a reabilitação do licitante ou contrátado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.19.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.19.2. pagamento da multa;

12.19.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3,(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.19.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.19.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3_, Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n“
14.133/2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenuo de Contrato foi lavrado cm duas

igual teor, que, depois dc lido c achado cm ordem, foi assinado pelos coniracntcs.

Sâo Pedro dos Crentes -- MA. 30 dc abril de 2025. '

Assinado cie foíma
dlgiijt po' ftOMULO
COSTA
ARRUDA.Q28B065363

ROMULO COSTA

ARRUDA;0282306

5369

ROMULO COSl'A ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

1

ISAAC DE SOUSA
CAROOSO:72B2335613

í>?'
JVUC Ot Sf.DSA

tAR005O/ls;jlS4ij4

4

1. DE S. CARDOSO PAPELARIA-ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

í V.- .1
ÍEANES PEREIRA^OBFÍtimiO

CPF: 934.367.183-OíT'
PORTARIA N" 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

I/óA -/ãnxyri/ CPF: réí- /o

CPF:2

PRF.FRrrtikA MUNICIPAL DÉ S.^Ò PF.DRO DOS CRFNTHS

Ç Av, Cajiaà, 102. Cemro. Sâo Pedro do? Crentes ●● MA. CB’; 6597S-000

\v\Hw..saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.brL...



●><S

ESTADO DO MARANHAO
PREFEÍTURA MUNÍCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

MAPA DE GERENCIAMENTO DE lUSCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante
Secretaria Municipal de Administração

Equipe de Planejamento
Delinan de Sousa Nascimento
F.rllene Silva Pereira
Eabian dos Santos Vargas

0^0

Objeto Detalhado
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA

Ri»
.©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso
do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a
efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência
(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial
Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
ADE CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Muito Baixa 1

Baixa 2
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Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

5Média

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

PESOIMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicaçâo/divulgação ou de conformidade).

Muito Baixo 1

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto 10

MATRIZ DE RISCO
» .■ U '

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO EXTREMO EXTREMO

RISCO RISCO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO o EXTREMO j

RISCOALTO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
ALTO ALTO

RISCO
MÉDIO

MEDIO
ím
PA E

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

BAIXOCT

O

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXA

MUITO
ALTA

BAIXA MEDIA ALTA

-wi' ●

é  PROBABILIDADE l iL-

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa
analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ. s/n. Centro, Sáo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Imp Probabilidade

Média
acto

Alto

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, capacidade operacional ou logística adequada para

0 fornecimento de materiais de informática pode comprometer o abastecimento das secretarias

municipais, ocasionando atrasos nas atividades administrativas, paralisação de serviços, dificuldades

na utilização de sistemas informatizados e prejuízos à continuidade dos serviços públicos do Município

de São Pedro dos Crentes - MA.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência compatível

fornecimento de materiais de informática;

Responsável

com o Equipe

Planejamento

de

Avaliar a capacidade logística e operacional da empresa para

atendimento das demandas das secretarias;

Definir critérios claros no Termo de Referência quanto às

especificações técnicas, prazos de entrega e regularidade do
fornecimento.

Ações de Contígências

Aplicação das penalidades contratuais previstas; Equipe de

Planejamento

Convocação de fornecedor remanescente, se cabível;

Adoção de medidas administrativas para garantir a continuidade do

fornecimento dos materiais.

Risco Alto -Fornecimento de materiais de informática de baixa qualidade ou fora das

especificações

Etapa

Execução Contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

O fornecimento de materiais de informática em desacordo com as especificações técnicas,

incompatíveis com os equipamentos existentes ou de baixa qualidade pode ocasionar falhas

operacionais, danos a equipamentos, desperdício de recursos públicos e prejuízos ao desempenho das

atividades administrativas das secretarias municipais.

Ações Preventivas Responsável
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Av.Canaã, s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA. CF.P: 65978-000

Definição clara e detalhada das especificações técnicas no Termo Gestor e Fisi

de Referência;

de contraro

Exigência de materiais novos, de primeiro uso e compatíveis com

os equipamentos existentes;

Fiscalização contínua no recebimento dos materiais;

Capacitação do fiscal do contrato quanto aos critérios de aceitação

dos produtos.

Ações de Contingência Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Recusa imediata dos materiais que não atendam às especificações;

Notificação formal da contratada para substituição dos itens;

Aplicação das penalidades previstas no contrato;

Adoção de medidas para garantir a continuidade do fornecimento,

inclusive convocação do segundo colocado, se cabível.

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Etapa

Execução do Contrato

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

O descumprimento das cláusulas contratuais pode resultar em atrasos na entrega, fornecimento

irregular de materiais de informática e interrupções nas atividades administrativas das secretarias

municipais, exigindo a adoção de medidas administrativas e sancionatórias pela Administração
Pública.

Ações Preventivas Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Elaboração de Termo de Referência com cláusulas claras e

objetivas;

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Fiscalização contínua da execução contratual;

Exigência de comprovação da capacidade técnica e logística da
contratada.

Ações de Contingência Responsável
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Gestor e FíS^I ra

Notificação formal da contratada para correção das irregularidades;

Recusa dos materiais fornecidos em desacordo com  o contrato;

Aplicação das penalidades previstas contratualmente;

Rescisão contratual e adoção das medidas cabíveis para garantir a

continuidade do fornecimento, se necessário.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026

/

/
3

man de Sousa^Nascimento
Assessor 11

São Pedro dos Crentes - MA

')á\

t



Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.

às 11:5316 de janeiro,CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: papelariacasadopapel@hotmaii.com PED^O

>● P.MI DE S CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/000103
END: R ALFREDO DE ASSIS, N°48, CENTRO, RIACHÃO - MA.
CEP: 65.990-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA. vem por meio deste
solicitar à referida empresa a Cotação de Preços para fornecimento dc materiais de informática de São Pedro
dos Crentes - MA. para o exercício de 2026.

-mai!.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

Cotação.xisx
81K

05 - Solicitação de cotação de preço -1 DE S.docx
72K



M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cp!saopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: spprovedor@gmail.com

EMPRESA: E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA - EPP
CNPJ: 57.461.489/0001-16
END: AV RAIMUNDO ROCHA, N° 01, BAIRRO, SETOR TAVARES, SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA.
CEP: 65.978-000

16 de janeiro de 2026 às 12:01

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail,
solicitar à referida empresa a Cotação de Preços para fornecimento de materiais de intorniática de São Pedro
dos Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

^*1 Cotação.xisx
81K

06 - Solicitação de cotação de preço ● E DA S.docx
72K



CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.

CPL ■ SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; LUCAS.SILVA641@usa.com

16 de janeiro de 2026 às 14:41

EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

END: R TV TRAVESSA 22 MARÇO, N°188,CENTRO, RIACHÃO - MA.
CEP: 65.990-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail,
solicitar à referida empresa a Cotação de Preços para fornecimento dc materiais dc informática dc São Pedro
dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

Cotação.xisx
81K

^«1 05 - Solicitação de cotação de preço - MUNDlAL.docx
72K
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E 0A S %ASÍOS COMERCIO DE INFORMATICM - EPP
cwh5U6mmmm

âv lAmcNDO Rmm, sÂo PEMO DOS cmws~M^
\.TOI\l.Ql ANT APRES V. l’NJTMEM ESPECIFICAÇÃO

Auto transformador 1500VA bivolt. potência máxima

825W.&0HZ 
RS 6.650,00RS 190,0035 UNID01

Auto transformador 2000VA bivolt, potência máxima
IlOOW, 601 !z

RS 333,00 RS 6.660,0020 UNID02

CPU com sistema operacional Windows 10 ou superior de 64bits,

Processadores padrão Intel com desempenho de processador 15 ou

superior, Placa mãe padrão Intel com suporte a processadores 64 bits,

memona RAM DDR3 8GB ou superior, SSD 240GB ou superior

RS 1,745,00 RS 43.625,0025 UNID03

Impressora laser Jet Pro, multifuncional, com Wi-Fi, monocromática,

duplex, (tipo HP>
2.288,00 RS 54.912.0024 UNID RS04

Impressora laser, função única, monocromática, impressão dupla face
automática, (tipo MP)

Impressora multifuncional, 1.CD. tanque de tinta colorida, USB. Wi-Fi

(tipo Epson)

RS 68.640,0032 RS 2.145.0005 UNID

RS 1 948,00 RS 40.908,0006 21 UNID

Impressora xerox' Multifuncional a laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia, com velocidade de impressão de no

minimo 30 páginas por minuto; memória mínima de 256 MB; resolução

mínima da cópia e impressão de !200x 1200 dpi; frente e verso

automático da cópia, impressão e digitalização; tamanhos de midias

(papel) suportado para cópia e impressão A5, A4, Oficio. Carta, bandejas

e ADF; Alimentação do papel 250 folhas na bandeja de entrada.

Alimentador Automático de originais reverso (ADF) com capacidade

minima de 50 folhas; escalas de redução e ampliação de cópia de 25% a

400%; I -99 cópias continuas no minimo; Protocolo de Rede TCP/IP;
interface de Rede: STANDARD lO.UOO Base TX. USB 2.0 USB Host;

Compatível com os Sistemas Operacionais: Windows XP.^Vista 7/8.
Ser\’cr 2003,2008; Scanner formato PDF/ TIFF/ JPEG; com capacidade de

digitalizar em cor & preto branco, tensão de alimentação de entrada 1! 5
ou 220V. Garantia do fabricante de no mínimo 12 meses. MARCA

SUGERIDA: SAMSUNG. IIP OU EQUIVALENTE.

RS 7.345,00 RS 29.380,0007 04 UNID

Microcomputador desktop com Windows 10 ou superior de 64bits,
acompanhado com teclado, mouse, caixa de som, cabo de força. Monitor

de Led 19,5 ou superior. Processadores padrão Intel com desempenho de

processador 15 ou superior. Placa mãe padrão Intel com suporte a

processadores 64 bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior, SSD

240GB ou superior

Monitor LED 19,5

RS 183.810,0008 66 UNID RS 2.785.00

8.580.0009 UNID RS 780,00 RS

RS 634.00 RS 52.622,0010 Nobreak 600VA 83

RS 74.360.00II UNID RS 845.00Nobreak 800VA

Notebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela LED 15,6 ou superior

Windows 10 ou superior
RS 204.590.0012 41 UNID RS 4.990.00

Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior
13 RS 5.348,00 RS 85.568.0016 UNID

Notebook Intel core i7 8GB SSD 512GB feia LED 15.6 ou superior

Windows 10 ou superior
RS 51.880.0014 08 UNID RS 6.485,00

Projetor multimidia MX560C, resolução XGA (1024 x 768), 4000
Lúmens

RS 4.348.00 RS 39.132,0015 09 UNID
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Smartphone celular I28gb 4gb Ram Câmera traseira principal 50mp -í-

Câmera frontal principal 13 Mpx. Tela 6.7 IRS 1.249,00 RS 18.7:15 UNID16

RS 1.440,00 RS 63.31UNID4417 Tablet A9 + 5G, 64G13, USB 2.0

ASSESSORIOS

Cabo de força iripolar para monitor fontes e equipamentos eletrônicos

tomada 3 pinos para PC, impressoras, estabilizadores, desktop, notebooks
RS 23,00 RS 920,140 UNID18

RS 1.120,0070 UNID RS 16,0019 Cabo USB para empressora 2.0 1,80 mt
13 UNIDHD externo portátil I TB RS 9.295,0020 RS 715,00
5 UNIDLeitor código de barras, Usb laser com cabo USB 1,50 mt RS 950,0021 RS 190,00

48 UNID RS 4.416,0022 Licença Microsoft Ofllce 2019 ou superior RS 92,00

30 UNID RS 13.440,0023 Licença original Windows 1 1 ou superior RS 448,00

UNIDLimpa contato elétrico spray, recupera a condutividade de contatos
eletrônicos 300 ml

RS 2.530,001 1024
RS 23,00

UNID
RS 3.740.00Limpa telas de computadores, notebooks, tabicts. Tvs e outras 120ml 1 1025

RS 34.00

120 RS 28,00UNID RS 3.360,0026 Mouse com íio USB 1600DP1 Cabo 1,5M

RS 52,0050 UNID RS 2.600,0027 Mouse sem fio USB 1200 DPI com alcance de lOm

RS 4.760,0085 UNIDPen drive 16GB RS 56,0028

RS 4.355,0065 UNID RS 67,0029 Pen drive 32GB

105 UNIDTeclado USB com fio RS 5.775.0030 RS 55,00
RS 7.975,0055 UNID RS 145,0031 Teclado USB sem fio

.ASSESSORIOS DE REDE

20 UNID32 Cabo de rede 100% cobre Cat5e rolo c/1 OOmts RS 7.600,00RS 380,00
1000 UNID33 RS i,400,00Conector Rj45 cabo rede Cal5e 1,40RS

36 UNID34 Roteador wireless 4 portas 300MBPS, 2 antenas externas RS 9,720,00RS 270,00

35 Roteador wireless 4 X LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x WAN

lO/lOO/lQOQMbps, 1 Pona USB 2.0/3.0, 4 antenas externas de 5dBi
RS 490,00 RS 12,740.0026 UNID

36 10 UNIDSwitch com 24 Portas RS 13.450,00RS 1.345,00

26 UNID37 Switch com 8 Portas RS 10.790,00RS 415,00

PEÇAS

UNID38 RS 10.880,0068Bateria nobreak 12v 7ah RS 160.00
70 UNID RS 34.090.0039 Ponte de alimentação, 450W RS 487,00

UNID4Potocondutor impressora brother 8080 RS 632,0010 RS 158,00
4 UNID RS 632,0040 Potocondutor impressora brother 8157 RS 158,00

41 60 UNID RS 11.400.00Memória para computador ddr3 4 GB RS 190,00
49 UNID42 RS 12.005,00Memória para computador ddr3 8GB RS 245,00

Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155 Todo o projeto novo de ultra

durable 4 clássico suportes para Intel LGAl 155 Geração 2 Intel ® Core

Suporta terceira - Core i3, i5. i7T.M

43

RS 33.957,00RS 539.0063 UNID

30 UNID44 RS 13,200,00Processador core 13 RS 440,00
UNID45 RS 13.475,0035SSD 3.0 240GB RS 385,00

UNID RS 22.575,0046 35SSD 3.0 480GB RS 645,00

4 UNIDUnidade fusora brother 8080 RS 5 380,0047 RS 1.345,00
4 UNID RS 5,460,00Unidade fusora impressora brother 815748 RS 1.365,00

RS 1.318.034,00

n

São Pdiro dos Crentes- MA, 19 de janeiro de 2026.

/
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CNPJ: 57.461.489/0001-16
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"^üíif^ÕÕÊTNSCHlÇtc"
57.461.489/0001-16
MATRIZ

DATADEABfcRIU^
27/09/2024COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

SDUF EMARESAHiAL
E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

TI’ULO 1)0 f STaHClECimEnTO DC fantasu.)
MEGATEC

PCRIC
EPP

CODIOO E DesCHIÇAO DAATIVIDAOE £CCNOA-i:,A í-BinCIRAi.

46.S1-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática

CCDIOO E DESCRIÇÃO DAS ATrviDAOES ECONCAtlCAS SECUNDARUIS

42.92-8-02 ● Obras de montagem industrial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.51-84)2 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.63-04)0 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anterlormente; partes e peças
46.73-7-00 -Comércio atacadista de material elétrico

46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não especificados anterlormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-94)0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.894}-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anterlormente
61.90-8-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anterlormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.044)-00 - Consultoria em tecnologia da informação
74.90-14)4 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.394)-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterlormente, sem
operador

COJKjU t. atiCRlÇAO OA NATLREZA JJ4CICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOüRAÜOUHÜ
AV RAIMUNDO ROCHA

coMkEMêNió
ANEXOA

NUt.'ERO
01

ÜFBAIRROiOlSTãifO
SETOR TAVARES

município
SAO PEDRO DOS CRENTES65.976-000 MA

eNOERecoeierRONico

MEGATECSP10@GMAILCOM

TELEFONE

(99) 6437-1128/ (0000) 0000-0000

EN-E FEOEftATNrô AfibONSAVEL lEÍfti

OAIA DA SITUACAO CA3ASTRAL
27/09/2024

SnoACAO CADASTRAL
ATIVA

MOir.^ OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL
●●●●«eaa

OAlA ÜA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 16/01/2026 às 11:57:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

D.MAOe ABêWURA

27/09/2024
SJVE-iO CC UISCM<.AO

57.461.489/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

SVSHcSiBIA.

E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

T^oDiüoe OESCmc*o oasatmoaoeseconomicas secundarias ~

65.99443 ● Treinamento em informática

95.11-6-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

95.12-640 ● Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CCíülGO t ütSC;w)(;AÜ Lí* NAtij-ÍL^A juwi[»CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPl.EMENIO

ANEXO A
1OüHADOUKO

AV RAIMUNDO ROCHA
NUMERO

01

UFCEP BAlHHOiDlSTKirü

SETOR TAVARES
município

SAO PEDRO DOS CRENTES MA65.978400

ENDEREÇO ELETHONICO

MEGATECSP10@GMAIL.COM

TfLÊTSSE

(99) 8437-1128/ (0000) 0000-0000

EN't -EOFRATIv-O HESPONSIvEl lEfRl

DAU DA SiruAÇAO CADASTRAL

27/09/2024
EiruAÇtO CADASTRAL

ATIVA

T'ori/0 DE sruAÇAo cadastral

DATA CASIIUAÇAO ESPECIALSiruAÇAO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2026 ás 11:57:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

*&í CONSULTAR QSA ■D VOLTAR B IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Serviços CNPJConsultas CNPJ Estatísticas ParceirosPasso a passo para o CNPJ
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I. de S. Cardoso Papelaria
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Canaã, n ’ 102, Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

Ref.: OFICIO CIRCULAR 008/2026

Em atenção a Solicitação de Cotação de Preços encaminhada por essa Prefeitura Municipal
através da Equipe de Planejamento da Contratação  a nossa empresa, submetemos à
apreciação de V. S“ a nossa cotação de preços abaixo.
Objeto: Cotação de Preços para fornecimento de materiais de informática para atender as
necessidades das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme Termo
de Referência (anexo I).

PESQUISA DE PREÇOS

ITEM APRES V. UNIX V. TOTALESPECIFICAÇÃO QUANT
Auto transformador 1500VA bivolt, potência máxima
825W, 60Hz

R$ 195,00 R$ 6.825,0001 35 UNID

Auto transformador 2000VA bivolt, potência máxima
1 lOOW, 60Hz R$ 335,00 R$ 6.700,0020 UNID02

CPU com sistema operacional Windows 10 ou superior
de 64bits, Processadores padrão Intel com desempenho
de processador 15 ou superior. Placa mãe padrão Intel
com suporte a processadores 64 bits, memória RAM
DDR3 8GB ou superior. SSD 240GB ou superior

R$ 1.750,00 R$ 43.750,0025 UNID03

Impressora laser Jet Pro, multifuncional, com Wi-FÍ,
monocromática, dupiex, (tipo HP)

RS 54.960.00R$ 2.290,0004 24 UNID

Impressora laser, função única, monocromática,
impressão dupla face automática, (tipo HP)

R$ 68.800,00R$2.150,0005 32 UNID

Impressora multifuncional, LCD, tanque de tinta
colorida, USB. Wi-Fi (tipo Epson)

R$ 40.950,00UNID R$ 1.950,0006 21

Impressora xerox: Multifuncional a laser
monocromática, função: impressão, digitalização e
cópia, com velocidade de impressão de no mínimo 30
páginas por minuto; memória mínima de 256 MB;
resolução mínima da cópia e impressão de 1200 x 1200
dpi; frente e verso automático da cópia, impressão e
digitalização; tamanhos de mídias (papel) suportado
para cópia e impressão A5, A4, Oficio, Carta, bandejas
e ADF; Alimentação do papel 250 folhas na bandeja de
entrada; Alimentador Automático de originais reverso
(ADF) com capacidade mínima de 50 folhas; escalas de
redução e ampliação de cópia de 25% a 400%; 1-99
cópias contínuas no mínimo; Protocolo de Rede
TCP/IP; interface de Rede: STANDARD 10/100 Base
TX, USB 2,0 USB Host; Compatível com os Sistemas

R$ 7.350,00 R$ 29.400.0007 04 UNID

1
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Operacionais: Windows XP/Vista 7/8, Server
2003.2008: Scanner formato PDF/ TIFF/ JPEG; com
capacidade de digitalizar em cor & preto/branco, tensão
de alimentação de entrada 115 ou 220V. Garantia do
fabricante de no mínimo 12 meses. MARCA
SUGERIDA: SAMSUNG, HP OU EQUIVALENTE.

Microcomputador desktop com Windows 10 ou
superior de 64bits, acompanhado com teclado, mouse,
caixa de som, cabo de força, Monitor de Led 19,5 ou
superior, Processadores padrão Intel com desempenho
de processador 15 ou superior. Placa mãe padrão Intel
com suporte a processadores 64 bits, memória RAM
DDR3 8GB ou superior. SSD 240GB ou superior

R$ 184. 140.00R$ 2.790,0066 UNID08

R$ 8.635,00UNID R$ 785,0009 Monitor LED 19,5 11

R$ 635,00 R$ 52.705,008310 Nobreak 600VA
R$ 850,00 R$ 74.800.00UNIDNobreak 800VA 8811

R$4.995,00 R$204.795.00Notebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela LED
15,6 ou superior Windows 10 ou superior

41 UNID12

R$ 85.600.00R$ 5.350,00Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela LED
15.6 ou superior Windows 10 ou superior

16 UNID13

R$ 51.920.00R$ 6.490,00Notebook Intel core i7 8GB SSD 512GB Tela LED
15.6 ou superior Windows 10 ou superior

08 UNID14

R$ 39.150,00R$ 4.350,00Projetor multimídia MX560C, resolução XGA {1024 x
768), 4000 Lúmens

15 09 UNID

R$ 1.250,00 R$ 18.750.00Smartphone celular 128gb 4gb Ram Câmera traseira
principal 50mp + Câmera frontal principal: 13 Mpx,
Tela 6.7

16 15 UNID

17 Tablet A9 + 5G. 64GB. USB 2.0 44 UNID R$ 1.445,00 R$ 63.580,00

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para monitor fontes e
equipamentos eletrônicos tomada 3 pinos para PC.
impressoras, estabilizadores, desktop, notebooks

UNID R$ 25,00 R$ 1.000.0018 40

R$16,50 R$ 1.155,0070 UNIDCabo USB para empressora 2.0 1,8019
mt

R$ 9.360,00R$ 720,0013 UNID20 HD externo portátil 1TB
R$ 195.00 R$ 975,00Leitor código de barras, Usb laser com cabo USB 1,50 5 UNID

21
mt

R$ 4.560.00R$ 95,0048 UNID22 Licença Microsoft Office 2019 ou superior
23 Licença original Windows 11 ou superior 30 UNID R$ 450,00 R$ 13.500.00

R$ 25,00 R$ 2.750,00Limpa contato elétrico spray, recupera a condulividade
de contatos eletrônicos 300 mi

UNID
24 110

R$35,00 R$ 3.850.00Limpa telas de computadores, notebooks, tablets, Tvs e
outras 120ml

UNID
25 110

26 Mouse com fio USB 1600DPI Cabo 1.5M 120 UNID R$30,00 R$ 3.600,00
R$ 55,00 R$ 2.750.0050 UNID27 Mouse sem fio USB 1200 DPI com alcance de 1 Om

R$4.930,00R$ 58,00Pen drive 16GB 85 UNID28

R$ 67,50 R$ 4.387.50Pen drive 32GB 65 UNID29
30 Teclado USB com fio UNID R$ 60,00 R$ 6.300.00105

2
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31 Teclado USB sem fio 55 UNID R$ 150,00 R$ 8.250,00

ASSESSORIOS DE REDE

32 Cabo de rede 100% cobre Cat5e rolo c/ lOOmts 20 UNID R$ 385,00 R$ 7.700,00
1000 UNID R$ 1.450,0033 Conector Rj45 cabo rede CatSe R$ 1,45

R$275,00 R$ 9.900,0036 UNID34 Roteador wireless 4 portas 300MBPS, 2 antenas
externas

R$ 12.870.00R$ 495.00Roteador w'ireless4xLAN10/100/I000Mbps. 1 x

WAN 10/100/1 OOOMbps, 1 Porta USB 2.0/3.0, 4
antenas externas de 5dBi

35

26 UNID

R$ 13.500,00R$ 1.350.0036 10 UNIDSwitcli com 24 Portas

R$ 10.920,00R$ 420,0037 26 UNIDSwitch com 8 Portas

PEÇAS

R$ 1 1.220,00R$ 165,0038 68 UNIDBateria nobreak 12v 7ah

R$ 490,00 R$ 34.300,0039 Fonte de alimentação, 450W 70 UNID

R$ 160,00 R$ 640,004 UNIDFotocondutor impressora brother 808010

R$ 160,00 R$ 640,00UNID40 Fotocondutor impressora brother 8157 4

R$ 195,00 R$ 11.700,0060 UNID41 Memória para computador ddr3 4 GB
49 UNID R$ 250,00 R$ 12.250.0042 Memória para computador ddr3 8 GB

Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1 155 Todo o projeto

novo de ultra durable 4 clássico suportes para Intel

LGA 1155 Geração 2 Intel ® Core ™ Suporta terceira -
Core i3, i5. i7

63 UNID
R$ 540,00 R$ 34.020.0043

R$ 13.350.00R$ 445,0030 UNID44 Processador core 13

R$ 390,00 R$ 13.650,00UNID45 35SSD 3.0 240GB

RS 650.00 R$ 22.750.0046 UNID35SSD 3.0 480GB

R$ 1.350.00 R$ 5.400,00Unidade fusora brother 8080 4 UNID47

R$ 1.370,00 R$ 5.480,0048 Unidade fusora impressora brother 8157 4 UNID

R$1.324.567,50

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Valor Total de RS 1.324.567,50 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil e quinhentos e sessenta

e sete reais e cinquenta centavos).

Riachão-MA. 16 de janeiro de 2026.

ISAAC DE SOUSA
por ISAAC OE SOUSA

CARDOSO;72823 CARD0S0;72823356U<
Oaaos: 2026.01.16 15:39:27
-031Xr356134

I DE S CARDOSO PAPELARIA

CNPJ N° 08.612.410/0001-03

Isaac de Sousa Cardoso

CPF: 728.233.561-34
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

datadeabertura
26/01/2007

►.jyEROSEKSCRlÇAO
OB.612,410/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME E>.'RRESAR|AL
I. DE S. CARDOSO PAPELARIA

PORTETíT.jLODOESI«BE:.EOI.ICNrO'N:i.’r :.'E
CASA DO PAPEL ME

COOlGOe Ob't.CWC*OOAATIVIOAOE tCONOMICA OPlNClWL
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria

COOieOèoeSCft'KjAOOASATIVl3AOESECC>.OMICASSECUNOAHlAS
47.69-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.61-0-02 ● Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.13-0-04 ● Lojas de depatlamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
18.22-9-01 -Serviços de encadernação e plastificação
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 ● Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 ● Comércio varejista de bebidas
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.4441-03 ● Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444)-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.S1-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47,55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

COOlOO E ÜESCHICAO DA NAIURBZA JJHIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

com^límEnTóNUMEROTÕGRAOOURO
R ALFREDO OE ASSIS 48

■cíp" Município
RIACHAO

UFBAIRHOíDISTRlTO
CENTRO MA65.990-000

ENDEREÇO ElEIRONICO TÊIEFONE
(99) 3531-0143

ÈNTE fE6ERATÍ/'ó MâhoNârvFL'-'??!!;

OAIA DA SnUAÇAO CADASTRAL
26/01/2007

SITUAÇAt) C7ADASIRAL
ATIVA

'motivo de siiuaçao cadastrai

OATAOA SIIUAÇAO ESBECIAISITuAÇAOhSPEC lAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2026 às 11:54:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ÜAIAÜtflBÉWTblW
28rOi;20D7

UJSCRIÇAO
08.612.410/0001-03
MATRIZ

EMRRtSAHIAL
I. DE S. CARDOSO PAPELARIA

"COOlGO E 06SCRIí;>0 das ATtVCAOeS eCONOMCAS secjndarias

47.SS-S-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-04)1 ● Comércio varejista da brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.62-24)1 - Comércio varejista de calçados
47.69-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
77.33-1-00 - Aluguel de méquinas e equipamentos para escritórios
82.19^-01 - Fotocópias
82.99-74)3 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
95,11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

"hOOlGO £ LEÜCWICAO CA NATURÍ'<:Ã JJKl^CA

213-5 - Empresário (Indivlduai)

COMP-EWENTOldoraoouro
R ALFREDO DE ASSIS

NUMERO
48

ÜFCEP
65.990-000

MUNCIPIO
RIACHAO

SAIRHO.DISTRITO
CENTRO MA

ENDEREÇO tlETRONICO TELEEONE

(99) 35314)143

ENTE rECEMAtIVO RESPONSÁVEL lEFRl

OATAOA SITUAÇAO CADASTRAI
26/01/2007

SITUACAO CADASTRAL
ATIVA

MOTtvO Di sFuAÇAO CADASTRAI

SiVua;A0ESP£CIAl DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/202C às 11:54:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

CONSULTAR QSA "O VOLTAR ôiMPRiMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clicue aqui.

Consultas CNBJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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COTAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Validade: 60 (sessenta dia)

V. TOTALQUANT V.UNITUNDITEM DESCRIÇÃO

Auto transformador 1500VA bivolt, potência máxima

825V\/, 60Hz
UNID3501

R$ 185,00 RS 6.475,00

R$ 350,00 RS 7.000,00Auto transformador 2000VA bivolt, potência máxima

IlOOW, 60Hz
20 UNID02

CPU com sistema operacional Windows 10 ou superior

de 64bits, Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou superior, Placa mãe

padrão Intel com suporte a processadores 64 bits,

memória RAM DDR3 8GB ou superior, SSD 240GB ou

superior

RS 1.890,00 RS 47.250,0025 UNID03

RS 40.560,00RS 1.690,00Impressora laser Jet Pro, multifuncional, com Wi-Fi,

monocromática, duplex, (tipo HP)
24 UNID04

RS 2.100,00 R$ 67.200,00Impressora laser, função única, monocromática,

impressão dupla face automática, (tipo HP)
32 UNID05

Impressora multifuncional, LCD, tanque de tinta

colorida, USB, Wi-Fi (tipo Epson)
21 UNID06

R$ 44.079,00R$ 2.099,00

Impressora xerox; Multifuncional a laser

monocromática, função: impressão, digitalização e

cópia, com velocidade de impressão de no mínimo 30

páginas por minuto; memória mínima de 256 MB;

resolução mínima da cópia e impressão de 1200 x

1200 dpi; frente e verso automático da cópia,

impressão e digitalização; tamanhos de mídias

(papel) suportado para cópia e impressão A5, A4,

Oficio, Carta, bandejas e ADF; Alimentação do papel

250 folhas na bandeja de entrada; Alimentador

Automático de originais reverso (ADF) com capacidade

mínima de 50 folhas; escalas de redução e ampliação

de cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias contínuas no

mínimo; Protocolo de Rede TCP/IP; interface de Rede;

STANDARD 10/100 Base TX, USB 2,0 USB Host;

Compatível com os Sistemas Operacionais: Windows

XP/Vista 7/8, Server 2003,2008; Scanner formato PDF/

TIFF/ JPEG; com capacidade de digitalizar em cor &

preto/branco, tensão de alimentação de entrada 115

ou 220V. Garantia do fabricante de no mínimo 12

meses. MARCA SUGERIDA: SAMSUNG, HP OU

EQUIVALENTE.

R$ 22.000,00R$ 5.500,00UNID07 04

Microcomputador desktop com Windows 10 ou

superior de 64bits, acompanhado com teclado,

mouse, caixa de som, cabo de força. Monitor de Led

19,5 ou superior. Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou superior. Placa mãe

padrão Intel com suporte a processadores 64 bits,

memória RAM DDR3 8GB ou superior, SSD 240GB ou

superior

R$ 3.050,00 RS 201.300,0008 66 UNID

RS 680,00 R$ 7.480,0009 Monitor LED 19,5 11 UNID

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME

CNPJ; 23.002.810/0001-82

SEDIADA EM: Rua TV 22 de março, n® 1 88, Centro de RÍachão/MA

Email: lojaimperioinfo@gmail.com



R$ 60.507,00R$729,00UNID8310 NobreakeOOVA

R$ 72.952,00R$ 829,0088 UNIDNobreakSOOVA11

R$ 141.450,00R$ 3.450,00Notebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela LED 15,6

ou superior Windows 10 ou superior
UNID4112

R$ 67.200,00R$4.200,00Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou superior
16 UNID13

R$ 5.450,00 R$43.600,00Notebook Intel core 17 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou superior
08 UNID14

R$ 3.999,00 R$35.991,00Projetor multimídia MX560C, resolução XGA (1024 x

768), 4000 Lúmens
09 UNID15

R$ 20.250,00R$ 1.350,00Smartphone celular 128gb 4gb Ram Câmera traseira

principal 50mp + Câmera frontal principal: 13 Mpx,

Tela 6.7

UNID1516

R$ 66.000,00R$ 1,500,00Tablet A9 + 5G, 64GB, USB 2.0 44 UNID17

Cabo de força tripolar para monitor fontes e

equipamentos eletrônicos tomada 3 pinos para PC,

impressoras, estabilizadores, desktop, notebooks

UNID4018

R$ 25,00 R$ 1,000,0070 UNIDCabo USB para empressora 2.0 1,80
19

mt

R$25,00 R$ 1.750,0013 UNID20 HD externo portátil 1TB

R$ 11.050,00RS 850,00Leitor código de barras, Usb laser com cabo USB 1,50 UNID5
21

mt

R$ 990,00R$ 198,00UNIDLicença Microsoft Office 2019 ou superior 4822

R$5.040,00R$ 105,0030 UNIDLicença original Windows 11 ou superior23

R$ 450,00 R$ 13.500,00UNIDLimpa contato elétrico spray, recupera a

condutividade de contatos eletrônicos 300 mi
11024

R$ 35,00 R$ 3.850,00Limpa telas de computadores, notebooks, tablets, Tvs

e outras 120ml

UNID
11025

R$4.070,00R$ 37,00120 UNIDMouse com fio USB 1600DPI Cabo 1.5M26

R$4.200,00R$ 35,00Mouse sem fio USB 1200 DPI com alcance de lOm 50 UNID27

R$ 3.500,00R$ 70,0085 UNIDPen drive 16GB28

R$ 3.825,00R$ 45,0065 UNIDPen drive 32GB29

R$ 3.575,00R$ 55,00105 UNIDTeclado USB com fio30

R$ 50,00 R$ 5.250,00UNIDTeclado USB sem fio 5531

R$ 8.250,00R$ 150,00Cabo de rede 100% cobre CatSe rolo c/ lOOmts 20 UNID32

1000 UNID33 Conector Rj45 cabo rede CatSe

R$ 8.000,00R$ 400,00Roteador wireless 4 portas 300MBPS, 2 antenas

externas

36 UNID34

R$ 2,00 R$ 2.000,00Roteador wireless 4 x LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x WAN

lO/lOO/lOOOMbps, 1 Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas

externas de 5dBi

35

26 UNID

R$ 300,00 R$ 10.800,0010 UNID36 Switch com 24 Portas

R$ 9.360,00R$ 360,0026 UNID37 Switch com 8 Portas

R$ 1.450,00 R$ 14.500,0068 UNID38 Bateria nobreak 12v 7ah

R$ 340,00 R$8.840,0070 UNID39 Fonte de alimentação, 450W

UNID10 Fotocondutor impressora brother 8080 4

R$ 160,00 R$ 10.880,00Fotocondutor impressora brother 8157 4 UNID40

R$ 350,00 R$ 24.500,0060 UNIDMemória para computador ddr3 4 GB41

R$ 660,00R$ 165,00Memória para computador ddr3 8 GB 49 UNID42

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

SEDIADA EM: Rua TV 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: lojaÍmperioÍnfo(@gmaÍl.com



Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155 Todo o projeto

rtovo de ultra durable 4 clássico suportes para Intel

LGA1155 Geração 2 Intel * Core Suporta terceira -

Core i3, i5, i7

43
63 UNID

R$ 660,00RS 165,00

R$ 450,00 RS 13.500,00Processador core 13 30 UNID44

RS 380,00 RS 13.300,00SSD 3.0 240GB 35 UNID45

RS 720,00 RS 25.200,0035 UNID46 SSD 3.0 480GB

RS 1.200,00 RS 4.800,00Unidade fusora brother 8080 4 UNID47

RS 4.800,00RS 1.200,0048 Unidade fusora impressora brother 8157 4 UNID

R$ 1.240.814,00

Balsas/MA, 21 de janeiro de 2026

LUCAS DA
SILVA

SOUSA:0412
9178156

Assinado de forma

digital por LUCAS
DA SILVA
SOUSA:04129178156
Dados; 2026.01.21
11:27:22 -03W

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME

CNPJ; 23.002.810/0001-82

SEDIADA EM: Rua TV 22 de março. 188, Centro de Riachão/MA

Emaii: lojaimperioinfo@gmail.com



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TjvEWJ :E Í.SCRIÇAO
23.002.810/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO j oÍ)o8/Voi5
CADASTRAL

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

11'JIO notSV.BClCClMEMC íNCME DC CA-glASIA)
DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

PCfiTC
ME

(.OiJIGO F OKiCRIÇAO DA AllviDADE tCÜNOMlCA PHI-JCl''Al

47.51 >2-01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos e suprimentos de Informática

"CODIOO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS S£CUNDARÍÃS”

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plaslificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos náo^letrônicos para
escritório

43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-OS - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
48.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
48.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 -Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal c doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consen/ação domiciliar
46.49-4-09 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fraclonamento e acondicionamento associada

46.51-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de Informática
47.21-143 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CüaiGO t üfcSCKlCJkO OA SATuaSZA .1JRIDICA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LocaAijyuhu
R TV TRAVESSA 22 DE MARCO

UÜK'PLE'.-tNIÜNUUfcRO
188

CEP UFBA[RRO<DISTRlTO
CENTRO

MUWCIPIO
RIACHAO65.990-000 MA

CNDEHCÇO EltTRONICO

LUCAS.SILVA641@USA.COM

TCLCF3NC

(99)8199-7117

fcNIE f EOERArNORESPOKSAvei (EFR)

SnuAÇAO CADASTRAI
ATIVA

OATA DA SnuACAO CADASTRAL
05/08/2015

A'UIr.'0 3f. SiTJAÇAD CADASTRAL

SITUACAOCSPCCIAL OATA DASITUAÇAO ESPECIAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2026 às 14:42:49 (data e hora de Brasília). Página; 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

suvskü de iTTscuiçad
23.002.610/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOÊ AUbKTUNA
05/08/2015

●●UVf £'.'=RSSAR(A'.
DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

cooeo E DESCRICAO OAS AIlviOADeS ECOKOMCAS secundarias” '
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-02 - Recarga do cartuchos para equipamentos de informática
47.52-14)0 ● Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53'S-OO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos do áudio e video
47.54-74)1 - Comércio varejista de móveis
47.55-54)3 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.614)4)1 - Comércio varejista de livros
47.614)4)3 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47,6344)1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-54)0 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 -44)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.894)4)7 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 ● Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.23-04)2 - Serviço de transporte de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
49.24-84)0 - Transporte escolar
77.11-04)0 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-14)0 ● Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-94)1 - Fotocópias
95.11-84)0 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODi&Oe DESCBiCAO DA tíAlLRt,’/. JUftiDiCA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

comrleuenio.CGRAOOUHD
R TV TRAVESSA 22 DE MARCO

NUMERO
IBS

'CÊ5‘ BAiRRO/OlSTRITO
CENTRO

urmunicípio
RIACHAO MA65.9904)00

ENDEREÇO ÉLETRONICO
LUCAS.S1LVA641@USA.COM

TELEfONE
(99) 8199-7117

ENTE feO£RATri/OBESPONSAVEl.(Ef R)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

ÕÃTA DA SITUAÇAO CADASTRAI
05/08/2015

vorr.'OÇE suuAÇAO Caoasiral

SITUAÇAO eS«»£C|.\L DATA DA SiruAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2026 às 14:42:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

^ CONSULTAR QSA ●D VOLTAR BiMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNBi Estatísticas SetvicQS CNPJParceiros
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Edital n° PCE 5/2026
Uttima atualização 21/01/2026

Local: Santa Helena/PR Órgão: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Unidade compradora: 03003 - 03 - Departamento de Recursos Humanos

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 21/01/2026

Data de início de recebimento de propostas: 21/01/2026 08 00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 02/02/2026 07 59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 76206457000119-1-000009/2026 Fonte: IPM Sistemas

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E SIMILARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, ESCOLAS, CMEIS, UBSS E DEMAIS LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - SRP

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 494.799,33

Itens HistóricoArquivos

Valor unitário estimado ^ Valor total estimadoNúmero - Quantidade:Descrição

Q a -
Portal Nacional de Contratações Públicas rn- -



RS 57.88 R$11576,001 FILTRO DE LINHA COM NO

MÍNIMO; 5 TOMADAS,

BIVOLT. CHAVE LIGAE

DESLIGA FUSÍVEL

REARMAVELCABO DE 3

METROS DE COMPRIMENTO.

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO

200

RS 85.902 TECLADO Especificações

mínimas: Tipo: Membrana

Números de tecbs' 107»13

Teclas Especiais MuLtimidias

Conexão: USB Teclado

Multimídia .ABNT2 Teclas de

alta qualidade Funções

Multimídias (8 Todas),

Estrutura desenvolvida com

sistema de antirespingo.

Resistente a pequeno.s

derramamentos de líquidos

Compatível Sistema

Operacional

W95/9S/ME/NT/XP,

V/mdows7,8,10 e Linux

Garantia 1 ano de garantia

250

r
8^9,625.00 7● MOUSE ESPEaPICAÇÔES*

MÍNIMAS- RESOLUÇÃO-1600

DPI COMPRIMENTO DO

CABO-1.5 METROS

CONEXÃO; USB SENSOR;

ÓPTICO BOTÕES: PELO

MENOS 3 BOTÕES COM

SCROLL ROLAGEM

MULTIDIRECIONAL PLUG &

PLAY COR PRETA. GARANTIA

lANO DE GARANTIA

vR$ 38,503 250

R$4.350 00R$ 145,004 30MOUSE COM BOTOES

PROGRAMAVEIS

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 8000

DPI: COMPRIMENTO MÍNIMO

DO CABO: 2 METROS;

CONEXÃO- USB: SENSOR:

OPTICO: TOTAL DE BOTÕES

6 BOTÕES

PERSONALIZÁVEIS E

SCROLL; ROLAGEM

MULTIDIRECIONAL: COR

PRETA- GARANTIA 2 ANOS

DE GARANTIA SIMII.ARA

LOGITECH OU RAZER

PROGRAMAVEIS-E-ATÉ-8-

OOO-DPI-PRETO-910-

005793

RS 2.391,005 RS 47.82PENDRIVE ESPECIFICAÇÕES

MÍNIMAS. CAPACIDADE

64GB COMPATIBILIDADE-

WINDOWStI» 10. WINDOWS

8.1. WINDOWS 8. WINDOWS

7 ÍSPl), WINDOWS VISTA'1?)

(SP2), MAC OS X V.10.8.X OU

50

Cl incninn i imi iv \/-í r, v (~ii i



SUPERIOR. CHROME OS USB

3.1 GERI (USB 3.0)3 DE

RÁPID02 DESEMPENHO

GARANTIA 1 ANO DE

GARANTIA SIMILAR A

KING5TON. SANDISK

Fxibir. 5 1-5 dt: 46 itctib

< Voltar

Criodo pein L'^; n' 14.ir43/21, o Poríai Njc.on.u c,-.- -L-iiLi-. ;-

o Sitio elet!'ônic:o oficial destinado à divuUj.iç.ho c.ontiali/ao.; -f ●obrigat-'’,';-. ; (;r-.s

exiçjidcs em secí-:- do hcitacoes contrato!:; administrativo;;: ●:ií.';.:iiC.:'.do3 [‘'Cío iv;v
diploma

".N

í

L Ci‘;rido n-':-lo Con^^itò Gc-stor da N~ oc 'tonii nlcv: '-'●j.bi-oi' . ’●

c.ologiado de!iPccfiti-/o com suas .atriouicoos '.■●stabe'oc'da.4 nc Docmio '■'’ 1.)
de j (io a(.L‘>sto -de POdl.

O dosonvolviirvanto dossa voisáo do Portai ó um os.forco coniunío do -crv,;'-

de uma concepcao dn-afa [eg ::! homologado- pelos md-c
comito

: .1 - :0mL'O- .1 ' ..a.'.

A aí iecjuaçao ficiediunidade e corroturio i Ias infoi rr^açc--; o dos ar(;o-vo; r.- rs i--..---..-:
à.s contíTitaçôes dispo' iíbil!;tadas no PfsCP pof força da l oi n.'- 14 p-;3/ '●'( ●■●'l c-o-.- víc-

eslnla lecpons-ob‘idade í-ir,-. c(qáO'- n >-n;i<-iades

B r-Uns/Oport Tiideseivloos.no.itílo.novbr

0800 978 9008

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

l- >k’ ●' i''.V . ●■'liinof:'..'!',' > ii ticorça cio uso
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KS I ADO DO MARANHÃO

PROI-lílTURA MUNICIPAL DL SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJn^O 1.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇAO DE PESQUISA DE PREÇOS

DATA DK REAI.IZAÇAO: 16/01/2026Objeto: Coniraiação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de
São Pedro dos Crentes - MA.

INTERVALO PESQIUSADO: 16/01/2026 A 21/01/2026EM ES DE C ONSULTA :

EMPRESA 1 - I. DE S. CARDOSO PAPELARIA -ME

EMPRESA 2 - E DA S SANTOS ( OMERCIO DE IMORMÁTK A  - EPP
EMPRESA 3 - DISI RlBl IDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

P.MÊDIODESCRIMINACÃO QÜÃNTITEM MEP EMPRESA 01 ERIPRESA 02 V,TSOMAEMPRESA 03 PNCP P.M.X OXIANT

Auto transformador 1500VA bivoll. potência máxima 825W, 601 Iz
01 RS 195,0035 UNID RS 190.00 RS 185.00 RS 570.00 RS 190,00 RS 6.650.00

Auto iransfomiador 2000VA bivoll. potência máxima  1 lOOW,
60Hz02 20 RS 335.00 R$ 333.00 RS 350.00ÜNID RS 1,018.00 RS 339.33 RS 6.786.67

CPU com sistema operacional Windows 10 ou superior dc 64bils,

Processadores padrão Intel com desempenho de processador 15 ou

superior. Placa mãe padrão Intel cóm suporte a processadores 64

bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior. SSD 240G13 ou

superior

03 25 ● ● UNID RS 1.750.00- ● RS !-.745,00 RS 1.890.00 RS 5.385.00 RS 1.795.00 RS 44.875,00

impressora ia.sér Jet Pro, multifuncional, com Wi-Ki,

monocromática, duplex. (tipo IIP)
04 24 UNID RS 2,290.00 RS 2.288.00 RS 1.690.00 RS 6.268.00 RS 2.089,33 RS 50.144,00

Impressora laser, função única, monocromática, impressão dupla

face automática, (tipo i-iP)
05 32 R$2.150,00 R$2.14.5.00 RS 2.100,00UNID RS 6.395.00 RS 2.131,67 RS 68.213,33

Impressora multifuncional, LCD. tanque dc tinta colorida. USB. Wi-

Fi (tipo Epson)
06 RS 1.950,00 RS 1.948,0021 UNID RS 2.099,00 RS 5.997.00 RS 1.999,00 RS 41.979,00

y -o
«o

m
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Impressora xerox; Multifuncional a laser monocromática, função;

impressão, digitalização c cópia, com velocidade de impressão de

no minimo 30 páginas por minuto; memória mínima de 256 MI3;

resolução miniina da cópia e impressão de I200x 1200 dpi; frente

e verso automático da cópia, impressão c digitalização; tamanhos de

midias (papel) suportado para cópia e impressão A5, A4. Oficio.

Carta, bandejas e ADF; Alimentação do papel 250 folhas na

bandeja de entrada; Alimcniador Automático de originais reverso

(ADF) com capacidade minima de 50 folhas; escalas de redução e

ampliação dc cópia de 25% a 400%; 1-99 cópias contínuas no

mínimo; Protocolo de Rede TCP/IP; interface dc Rede;

STANDARD 10/100 Base fX, USB 2,0 USB Hosl; Compatível

com os Sistemas Operacionais; Windows XlWisla 7/8. Server

2003,2008; Scanner formato PDF7 TIFF/ JPEG; com capacidade dc

digitalizar em cor & preto/branco, tensão de alimentação de entrada
115 ou 220V, Garantia do fabricante dc no minimo 12 meses,

MARCA SUGERIDA: SAMSUNG, HP OU EQUIVALENTE.

07 R$ 7.350.0004 UNID R$ 7.345.00 RS 5.500.00 R$ 20.195,00 R$6,731,67 R.S 26.926.67

Microcomputador desktop com Windows 10 ou superior de 64bits.

acompanhado com teclado, mouse. caLxa dc som. cabo dc força.

Monitor dc l.ed 19,5 ou superior. 1’rocessadorcs padrão Intel com

desempenho de processador 15 ou superior, Placa 3iiâe padrão Intel

com suporte a processadores 64 bits. memória RAM DDR3 8GB

ou superior, SSD 240GB ou superior

08 RS 2.790.0066 UNID RS 2.785.00 RS 3.050.00 RS 8.625.00 RS 2.875.00 RS 189.750.00

09 Monitor l.ED 19.5 I I UNID RS 785.00. R$ 780,00 RS 680.00 RS 2.245.00 RS 748.33 RS 8.231,67

10 Nobreak óOOVA 83 RS 635.00 RS 634.00 RS 729.00 RS 1,998,00 RS 666.00 RS 55.278.00

11 Nobreak 800VA RS 850.0088 UNID RS 845,00 RS 829.00 R$2.524.00 RS 841.33 RS 74.037.33

Notebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela I.ED 15,6 ou

superior Windows 10 ou superior
12 41 UNID RS 4.995.00 RS 4.990,00 RS 3.450.00 RS 13.435,00 R$4.478.33 RS 183.611.67

Notebook Intel core i5 8GB SSD 5120B feia LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou superior
13 16 UNID RS 5.350.00 RS 5,348.00 RS 4.200.00 RS 14.898.00 R$4.966,00 RS 79.456.00

Notebook Intel core i7 8GB SSD 512GB Tela l,BD 15.6 ou

superior Windows 10 ou superior
14 RS 6.490,0008 UNID RS 6.485.00 RS 5.450.00 RS 18.425,00 RS 6.141.67 RS 49.1.33.33

Projetor muitiinidia MX560C, resolução X(iA (1024  x 768). 4000
I.úmcns

15 RS 4.350,0009 UNID RS 4.348,00 RS 3.999.00 RS 12.697.00 R$4,232.33 RS 38.091.00

Smartphone celular I28gb 4gb Ram Câmera traseira principal

50mp + Câmera frontal principal: 13 Mpx, Tela 6.7
16 RS 1,250.0015 UNID RS 1.249,00 RS 1.350.00 R$3.849,00 RS 1.283,00 íK ui-)jsn»

«0.00—
-*—■ X—h

17 Tahlct A9 + 5G. 64GB. USB 2,0 RS 1.445.00 RS 1.440.0044 UNID RS 1.500,00 R$4.385.00 RS 1.461,67.
ASSESSORIOS

RS 0,00,

S
o\
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Cabo dc força Iripolar para monitor fontes e equipamentos

eletrônicos tomada 3 pinos para PC. impressoras, estabilizadores,

desktop, notebooks

R$ 25.00 R$23.00 R$ RS 73,0025,00 R$ 24,3340 UNID RS 973,33

UNIDCabo ÜSI3 para empressora 2.0 1,80 mt 70 RS 25.00RS 16.50 RS 16,00 RS 57.50 RS 19.17 RS 1.341.6719

UNIDIID externo portátil ITIi 13 R$715,00 RS 850,00 R$2.285,00RS 720.00 RS 761,67 R$9.901.6720

UNIDLeitor código de barras. Usb laser com cabo USI3 1.50 ml 5
RS 195,00 RS 190.00 RS 198.00 RS 583.00 RS 194,33 RS 971,6721

RS 95,00 RS 92.00 RS 105,00 RS 292,00 RS 97,33 RS 4,672,00Licença Microsoft OITice 2019 ou superior 48 UNID22

30 UNID RS 450.00RS 450.00 RS 448.00 RS 1.348,00 RS 449,33 RS 13.480.0023 Licença original Windows 11 ou superior

UNID
Limpa contato elétrico spray, recupera a condutividade de contatos
eletrônicos 300 ml

24 RS 23,00 RS 35.00 RS 83.00RS 25,00 RS 27.67110 RS 3.043.33

UNID
Limpa telas de computadores, notebooks. tablets. 'fvs e outras
I20ml

RS 35,00 RS 34,00 RS 37,00 RS 106.00 RS 35,331 10 R$ 3.886,6725

120 UNID
RS 28,00 RS 35,00 RS 38,50 RS 131.50RS 30.00 RS 32,88 RS 3.945.0026 Mouse com fio USB I600DPI Cabo 1.5M

50 UNID
RS 70,00RS 55,00 RS 52.00 RS 177,00 RS 59.00Mouse sem fio USB 1200 DPI com alcance de lOm RS 2.950,0027

85 UNIDPen drive 16GB RS 58.00 RS 56,00 RS 45,00 RS 159.00 RS 53.00 RS 4.505.0028

UNIDPen drive 32GB 65 RS RS 189,50RS 67,50 RS 67.00 55.00 RS 63.17 RS 4.105,8329

105 UNID■fcclado USB eom fio RS 60.00 RS 55.00 RS RS 165,0050.00 RS 55.00 RS 5.775,0030
55 UNIDfcclado USB sem fio RS 1.50,00 RS 145.00 R$ 150,00 RS 445,00 RS 148.33 RS 8.158,3331

RS 0.00.ASSESSORIOS DE REDE RS 0.00
20 UNID32 Cabo de rede 100% cobre Cat5e rolo c/ lOOmts RS 385,00 RS 380.00 RS 400,00 RS 1.165.00 RS 388.33 RS 7.766.67

1000 UNID33 RS 1.45 RS 1.40 RS 2.00 RS 4.85 RS 1,62 RS 1.616,67Conector RJ45 cabo rede Cat5e

36 UNID34 Roteador wireless 4 pt)rtas 300MBPS, 2 antenas externas
RS 275,00 RS 270.00 RS 300,00 RS 845,00 R$281,67 RS 10.140.00

Roteador wireless 4 x LAN 10/100/1 OOOMbps, 1 x WAN
lO/lOO/lOOOMbp.s. 1 Porta USB 2.0/3.0. 4 antenas externas dc

35
RS 495.00 RS 490.00 RS 360.00 RS 1 .345.00 RS 448.3326 UNID RS 1 1 .656.67

5dBi

UNID36 Switcli com 24 Portas 10 RS 1.350,00 RS 1.345.00 RS 1.450,00 R$4.145.00 RS 1.381.67 RS 13.816.67

Switch com 8 Portas 26 UNID37 RS 420.00 RS 41.5,00 RS 340.00 RS 1 .175,00 RS 391.67 RS 10.183.33

RS 0.00PEÇAS
UNID38 RS 165.00 RS 160.00 RS 160.00 RS 485.00 RS 161.67Batería nobreak I2v 7ali 68

RS .30.S.33Fonte de alimentação. 450W 70 UNID39 ORS 490.00 RS 487.00 RS 350.00 RS I..327.00 RS 442.33
20

UNIDl●olocondutor impressora brotiicr 8080 4 mRS 160.00 RS 158.00 RS 165.00 RS 483,00 RS 161.00 RS10 o
1  ̂

1
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40 Folocondulor impressora brolher 8157 4 UNID R$ 160.00 R$ 165.00 R$ 483.00RS 158,00 RS 161,00 RS 644,00

41 60 UNID
Memória para comptüador ddr3 4 GB RS 195,00 RS 190,00 RS 220,00 R$ 605,00 RS 201.67 RS 12.100,00

42 49 UNID RS 250.00 RS 245,00 RS 280,00 RS 258,33Memória para compiüador ddr3 8 GB RS 775,00 RS 12.658,33

43 Placa Mãe GA-H61M-DS2M i.OA i 155 Todo o projclo novo de

ultra durable 4 clássico suportes para Intel LGAI  i 55 Geração 2

Intel ® Core Suporta terceira - Core i3, i5. i7
RS .540,00 RS 539,00 RS 650,00 RS 1.729,00 RS 576.33 RS 36.309.0063 UNID

44 30 UNID RS 445.00 RS 440.00Processador core 13 RS 450,00 RS 1.335,00 RS 445.00 RS 13.350,00

45 UNIDSSD3.0 240GB 35 RS 390.00 RS 385.00 RS 380.00 RS 1.155,00 RS 385,00 RS 13.475,00

46 UNIDSSD3.0 480GB 35 RS 650,00 RS 645,00 RS 720,00 RS 2.015.00 RS 671.67 RS 23.508,33

Unidade fusora brother 8080 4 UNID47 RS 1,350,00 RS 1.34.5.00 RS 1.298,33RS 1.200,00 R$3.895,00 RS 5.193.33

Unidade fusora impressora brother 8157 4 UNID48 RS 1.370,00 RS 1.365,00 RS 1.200,00 RS 1.311,67RS 3.935,00 RS 5.246.67

RS 1.294.696,83

SÃO PEDRO iX>S CRENTES -MA, 31 DH JANEIRO DE 2026.

JkÀ í\/Jf
íoquebede Neres de Carvalho Alves

Membro da Comissão de Contratação
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

(Base legal: Lei federal art. 23 § 1" 14.133/2021  / art. 5“ do decreto municipal n”. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, durante  o exercício financeiro de 2026.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

QUANTDESCRIMINAÇÀO MED EMPRESA 01 EMPREITEM SA 02 EMPRESA 03 PNCP V.T SOMA P.MEDIO P.M.X QUANT

Auto transformador I500VA

bivolt, potência máxima 825W,
60Hz

R$ 190,00 R$ 185.0001 35 UNID R$195.00 . R$ 570,00 R$ 190,00 RS 6.650,00

02 Auto transformador 2000VA

bivolt, potência máxima
I lOOW. 60Hz

R$ 335,00 R$ 333,00 R$ 350,00 R$ 1.018.00 R$ 339,33 R$ 6.786.6720 UNID

03 CPU com sistema operacional

Windows 10 ou superior de
64bits, Processadores padrão
Intel com desempenho de

processador 15 ou superior.

Placa mãe padrão Intel com
suporte a processadores 64 bits.
memória RAM DDR3 8GB ou

25 UNID R$ 1.750,00 R$ 1.745,00 R$ 1.890,00 R$ 5.385,00 R$ 1.795,00 R$ 44.875,00

ísi'

^ -OPREFEi rURA MUNICIPAL. l)H SAO PI-:DR0 DOS CREN l líS

Av. Ciiiiaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CPP: 65978-000 s9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

superior, SSD 240GB ou
superior

04 Impressora laser Jet Pro,
multifuncional. com Wi-Fi.

monocromática, duplex. (tipo

IIP)

R$ 2.290,00 R$ 2.288,00 R$ 1.690,0024 UNID R$ 6.268,00 R$ 2.089,33 R$ 50.144,00

05 Impressora laser, função única,
monocromática,

dupla face automática, (tipo HP)
impressão

R$ 2.150,00 R$ 2.145,00 R$ 2.100.0032 UNID R$ 6.395.00 R$ 2.131,67 RS 68.213,33

06 multifuncional. RS 1.950,00 RS 1.948,00Impressora

LCD. tanque de tinta colorida,
USB, Wi-Fi (tipo Epson)

21 UNID RS 2.099,00 RS 5.997,00 RS 1.999,00 RS 41.979,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN l ES

ç Av. Canaã. s/n. Cemro, São Pedro dos Crentes - MA. Cl-.P: 6.S978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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R$ 7.350,00 RS 7.345.00 RS 5.500.00 RS 20.195.00 RS 6.731,67 RS 26.926,6707 Impressora
Multifuncional

monocromática,

impressão, digitalização c cópia,

com velocidade de impressão de
no mínimo 30 páginas por
minuto: memória mínima de

256 MB; resolução mínima da

cópia e impressão de 1200 x
1200 dpi; frente e verso
automático da cópia, impressão

e digitalização; tamanhos de
mídias (papel) suportado para
cópia c impressão A5, A4,

Oficio, Carta, bandejas e ADF;
Alimentação do papel 250
folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com
capacidade mínima de 50
folhas; escalas de redução e

ampliação de cópia de 25% a
400%; 1-99 cópias contínuas no
mínimo; Protocolo de Rede

TCP/IP; interface de Rede;
STANDARD 10/100 Base TX,

USB 2,0 USB Host; Compatível

com os Sistemas Operacionais:
Windows XP/Vista 7/8, Server

2003,2008: Scanner formato
PDF/ TIFF/ JPEG; com

xerox:
lasera

função:

04 UNID

3
(0
●, ^ ̂  -O

PREFi-n URA MUNICIPAL DH SAO PEDRO DOS CRENI'I-:S

Av. Caiiaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-0(K)9
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

capacidade de digitalizar em cor
& preto/branco, tensão de
alimentação de entrada 1 15 ou
220V. Garantia do fabricante de

no mínimo 12 meses. MARCA

SUGERIDA: SAMSUNG, HP

OU EQUIVALENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CREN'n;S

Av. C;inaü. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP; 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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08 Microcomputador desktop com
Windows 10 ou superior de
64bits, acompanhado com
teclado, mouse, caixa de som,

cabo de força, Monitor de Led

19,5 ou superior. Processadores
padrão Intel com desempenho
de processador 15 ou superior.
Placa màe padrão Intel com
suporte a processadores 64 bits,
memória RAM DDR3 8GB ou

superior, SSD 240GB ou

RS 2.790.00 R$2.785,0066 UNID RS 3.050,00 RS 8.625,00 R$2.875,00 RS 189.750.00

superior
Monitor LED 19,509 UNID RS 785,00 RS 780,00 RS 680,00 RS 2.245,00 RS 748,33 RS 8.231.67

10 Nobreak 600VA RS 635.0083 RS 634.00 RS 729,00 RS 1.998,00 RS 666,00 RS 55.278,00

Nobreak 800VA RS 850,00 RS 845,0088 UNID RS 829,00 R$2.524,00 RS 841,33 RS 74.037,33

12 Notebook Intel core i3 8GB

SSD 512GB Tela LED 15,6 ou

superior Windows 10 ou

RS 4.995,00 R$4.990,0041 UNID RS 3.450,00 RS 13.435,00 R$4.478,33 RS 183.611,67

superior
13 Notebook Intel core i5 8GB R$ 5.350,00 RS 5.348,0016 UNID RS 4.200,00 RS 14.898,00 RS 4.966.00 RS 79.456,00

SSD 512GB Teta LED 15.6 ou
Windows 10superior ou

superior
Notebook Intel core i7 8GB14 08 RS 6.490,00 R$ 6.485;00 RS 5.450,00UNID RS 18.425,00 RS 6.141,67 R$49.133,33
SSD 512GB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou

superior

-n
5T

T3 -o
PRHI-EI rURA MUNICIPAL SÀÜ PEDRO DOS CRENTES 1/: m

s
Q Av. Canaã. s/n, Cciiíro. Süo INdro dos Crcnles -- MA. 6.‘S978-ÜÜ0

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Projetor multimídia MX560C,
resolução XGA (1024 x 768),
4000 Lúmens

R$4.350,00 RS 4.348,00 R$ 3.999,00 R$ 12.697,0015 09 UNID R$4.232,33 R$38.091,00

Smartphone celular 128gb 4gb

Ram Câmera traseira principal
50mp + Câmera frontal

principal; 13 Mpx, Tela 6.7

R$ 1.250,00 R$ 1.249.0016 15 UNID R$ 1.350,00 R$3.849,00 R$ 1.283,00 R$ 19.245,00

17 Tablet A9 + 5G, 64GB, USB 2.0 44 R$ 1.445,00 R$ 1.440.00 R$ 1.500.00 R$4.385,00 R$ 1.461,67UNID R$ 64.313,33

ASSESSORIOS R$ 0,00 R$ 0,00

Cabo de força tripolar para
monitor fontes e equipamentos

eletrônicos tomada 3 pinos para
impressoras,

desktop.

PC,
estabilizadores,

R$ 25,00 R$ 23.00 R$ 25,0018 40 UNID RS 73,00 R$ 24,33 R$ 973.33

notebooks

19 Cabo USB para cmpressora 2.0
1,80 mt

R$ 16,50 R$ 16,00 R$ 25,0070 UNID R$ 57,50 R$ 19.17 R$ 1.341,67

20 HD externo portátil 1TB R$720,00 R$715,00 R$ 850,0013 UNID R$ 2.285,00 R$ 761.67 R$ 9.901.67

R$ 195,00 R$ 190,0021 Leitor código de barras, Usb
laser com cabo USB 1,50 mt

R$ 198,00 R$ 583,00 R$ 194,335 UNID R$ 971,67

22 Licença Microsoft Office 2019 R$ 95,00 RS 92,00 R$ 105,0048 UNID R$ 292,00 R$ 97,33 R$4.672,00

ou superior

Licença original Windows ! 1 ou R$ 450,00 R$ 448.0023 30 R$ 450,00 R$ 1.348,00 R$ 449.33UNID R$ 13.480,00

superior

PRHI-I-ITURA MUNICIPAL DR SAC) PI-DRO DOS CRBNTLS

Av. Canaà. s/n. Ccniro. Sâo Pedro dos Crenlcs - MA. Clíl'; 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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24 Limpa contato elétrico spray,
recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

R$ 25,00 R$ 23,00 R$ 35,00 R$ 83,00 R$ 27,67 R$ 3.043,331 10 UNID

25 Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e outras
120ml

RS 35,00 R$ 34,00 R$ 37.00 R$ 106.00 R$35,33 R$ 3.886,671 10 UNID

Mouse com fio USB 1600DPI
Cabo 1.5M

RS 30,00 RS 28,00 R$ 35,00 R$26 120 UNID R$ 131,50 R$ 32,88 RS 3.945,00
38,50

R$ 55.0027 Mouse sem fio USB 1200 DPI
com alcance de lOm

50 UNID R$ 52,00 R$ 70,00 R$ 177,00 R$ 59,00 R$ 2.950,00

28 Pen drive 16GB R$ 58,00 R$ 56,00 R$ 45,00 R$ 159,00 R$ 53,00 R$ 4.505,0085 UNID

Pen drive 32GB R$ 189,50 RS 63,17 R$4.105,8329 65 RS 67.50 RS 67,00 RS 55,00UNID

30 Teclado USB com fio R$ 60,00 RS 55,00 RS 50,00 RS 165,00 RS 55,00 RS 5.775,00105 UNID

31 Teclado USB sem fio RS 150,00 RS 145.00 RS 150,00 RS 8.158,3355 UNID RS 445,00 RS 148,33

ASSESSORIOS DE REDE RS 0,00 RS 0,00

32 Cabo de rede 100% cobre Cat5e

rolo c/ lOOmts
RS 385,00 RS 380,00 RS 400,0020 UNID RS 1.165.00 RS 388,33 RS 7.766,67

Conector Rj45 cabo rede Cat5e RS 1,40 RS33 1000 RS 1.45 RS 4,85 RS 1.62 RS 1.616,67UNID 2,00

Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas externas

RS 275,00 RS 270.00 RS 10.140.0034 36 UNID RS 300.00 RS 845.00 RS 281.67

PREPEl rURA MUNICIPAL DL SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CIIl^: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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35 Roteador wireless 4 x

LANIO/lOO/lOOOMbps, 1
WAN lO/iOO/lOOOMbps,
Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas
externas de 5dBi

X

26 R$495,00 RS 490,00 RS 360.00 RS 1.345,00 RS 448,33 RS 1 1.656,67UNID

36 Switcli com 24 Portas RS 1.350,0010 UNID RS 1.345,00 RS 1.450,00 R$4.145,00 RS 1.381,67 RS 13.816,67

37 Switch com 8 Portas 26 RS 420,00 R$415,00UNID RS 340,00 RS 1.175,00 RS 391.67 RS 10.183.33

PEÇAS RS 0,00 RS 0,00

Batería nobreak 12v 7ah38 68 UNID RS 165,00 RS 160,00 RS 160,00 RS 485.00 RS 161.67 RS 10.993,33

39 Fonte de alimentação, 450W RS 490,00 RS 487,00 RS 350,0070 UNID RS 1.327,00 RS 442,33 RS 30.963,33

10 Fotocondutor
brolher 8080

RS 160,00 RS 158,00 RS 165,00 RS 483,00 RS 161,00 RS 644.004 UNIDimpressora

40 Fotocondutor
brother8157

RS 160,00 RS 158,00 RS 165,004 UNID RS 483,00 RS 161,00 RS 644,00impressora

41 Memória para computador ddr3
4 GB

60 RS 195,00 RS 190,00 RS 220,00 RS 605,00UNID RS 201,67 RS 12.100,00

42 Memória para computador ddr3
8 GB

49 RS 250,00 RS 245,00 RS 280,00 RS 775,00 RS 12.658.33UNID RS 258,33

43 Placa Mãe GA-H61M-DS2U

LGA 1155 Todo o projeto novo
de ultra durable 4 clássico

suportes para Intel LGA! 155
Geração 2 Intel ® Core

Suporta terceira - Core i3, i5, i7

TM

RS 540,00 RS 539,00 RS 650,0063 UNID RS 1.729,00 RS 576,33 R$ 36.309,00

PRl-:i-'i:iTURA MUNICIPAL D1-; SAÜ PI;DR0 dos CRI-.N I F.S

Av. Canaâ. .';/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. Ci;P: 65978-ÜOO9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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44 Processador core 13 R$ 445,0030 UNID R$ 440,00 R$ 450,00 RS 1.335.00 R$ 445.00 R$ 13.350,00

45 SSD 3.0 240GB 35 UNID RS 390,00 RS 385.00 RS 380.00 RS 1.155,00 RS 385.00 RS 13.475,00

46 SSD 3.0 480GB RS 650,00 R$ 645,00 RS 720,0035 UNID RS 2.015,00 RS 671.67 R$ 23.508,33

Unidade fusora brother 808047 UNID RS 1.350.00 RS i .345,00 RS 1.200,004 R$ 3.895,00 RS 1.298,33 RS 5.193,33

48 Unidade fusora impressora
brother 8157

RS 1.370.004 UNID RS 1.365.00 RS 1.200,00 R$ 3.935,00 RS 1.31 1,67 RS 5.246,67

RS 1.294.696.83

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail e PNCP.

Série de preços coletados: Os preços colelados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta, ait. 6" do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do coeficiente

de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5" da IN n" 73/2020 ou IN n® 65/2021?

(x) sim ()não

m

PRBFHITURA MUNICIPAL DH SAO PivDRO DOS CRENTLS O03
Av. Canail. s/n. Ceniro, São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-üüO ò. c*9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n" 65/2021:

Foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de outros entes públicos, contratações similares

ao objeto a ser contrato pela administração.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

(x) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )não

São Pedro dos Crentes/M A, 21 de janeiro de 2026.

de 0

QUEBEDE NERES DE CAFÍVALHO ALVES
Membra da equipe de apoio

ÍV

PRt-l-I-:n URA MUNICIPAL Dl- SAO PI-DRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes -- MA. CLP: 65978-0009
WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal, AUTORIZO a essa Comissão, a formalizar o

Processo Licitatório, referente a futura Contratação de empresa para fornecimento de materiais

de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA, durante

0 exercício financeiro de 2026.’  ÍF

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de janeiro de 2026.

Atenciosamente.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com
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TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 019/2026
PREGÀO ELETRÔNICO N° 010/2026

AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MES JANEIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS). CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEL A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUACAQ

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA. E. PARA CONSTAR. LAVRO E ASSINO O

PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU. ANE CARINE DOS SANTOS

CARDOSO. MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E

SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. 22 DE JANEIRO DE 2026.

//^^^RINE DOSMNTOS CARDOSO

IV1EMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇAO

'UnC'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PORTARIA N," 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N." 14.133 DE V DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n® 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego óu função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. T Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA;028230653 por romuloCOSTA

AftRUOAK}2ã2S06S3e969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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IMembro da equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO I

Membro da equipe de apoio;

Art. 28 . - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemeníe da sua publicação.

Regtstre-se. Pub!ique-se. intime-se. Cumpra-se.
Art. 62 As atribuições dos servidores acima n^ma

disposições inerentes às funções, são as estabeieN

Municipal 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.

Gabinete do PREFEITO DO MUNiCÍPlO Di SAO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Pubtíque-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfci0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SÃO PEDRO DOS CREMTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.» 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES Ê

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTÊS/MA, NOS TERMOS DA LEI N.S 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao identifícadar: U44f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO Dt
2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal n®
Id.133/2021 RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no d.a 01

de ábfii de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7* dispõe que caberá a autoridade

maxima do órgão promover 6 gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à

execução da refenda iei: e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 69, inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 89, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

sei^^ldores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatórío e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades ] Metas)

unoapp.com.br

T

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Alt. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n* 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO 00 AGENTE DE CONTRATAÇAO E PREGOEIRO

Art. 29 5EMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n“ 14.133, de 1® de abri!
de 2021.

CUSSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DÊ APOiO Estruturados 3,00% RS 328,956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMiSSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260

www.famem.org.br 101/108

—■



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 015/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo rf 019/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para solicitar

informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária apta e

suficiente para suportar a Contratação de empresa para fornecimento de materiais

de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes

- MA, requerida pelas Secretarias do município com valor total da despesa estimada no

valor de RS 1.294,700,34 (um milhão, duzentos e noventa e quatro mil. setecentos reais

e trinta quatro centavos), para o exercício fiscal de 2026.

Secretaria de Administração R$ 220.983.53

Secretaria de Educação/ FUNDEB R$ 675.937.75

Secretaria de Saúde R$ 279.242,03

Secretaria de Assistência Social R$ 118.537.03
Valor Total R$ 1.294.700.34

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de janeiro de 2026.

Semaias da Sirva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro. São Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65.978-000

E-maiI; cpIsaopedrodoscrentes@ginail.coin
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNP3: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N® 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

Memorando n° 015/2026 - DC

São Pedro dos Crentes, 23 de março de 2026.
Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo 019/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação
orçamentária destinada a Contratação de empresa para o fornecimento de
materiais de informática para atender as necessidades das secretarias do
município, venho informar o seguinte enquadramento técnico.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Valor Estimativo R$ 220.983,53

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 > MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente -

Valor Estimativo R$ 675.937,75

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.1004.2-040 -

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

Valor Estimativo = R$ 279.242,03

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social08.122.1002.2-048 -

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Valor Estimativo = R$ 118.537,03

Atenciosamente,

Walbaci Souza Silva
- (● ^

CONTADOR
CRC GO 025758/T-6
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E F^SL^CEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n” 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n^^ 101
especificada possui adequação orçamentária e tnianceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o plano plurianuai (PPA) c com a Lei Orçamentária (LDO).

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

São Pedro dos Crentes- MA, 23 dc janeiro de 2026.

Atenciosameníe, ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Assinado de forma
digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306
5369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÃ. S/N - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 019/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

1. OB]ETO

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações
contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade
dos produtos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT V.TOAPRES V. UNIX

.1

TAL

Auto transformador 1500VA

bivolt. potência máxima
825W. 60Hz

R$ 190.00 R$ 6.650.0001 35 UNID

Auto transformador 2000VA

bivolt. potência máxima
IlOOW, 60Hz

i
R$ 6.786.60RS 339.3302 20 UNID

CPU com sistema operacional

Windows 10 ou superior de

64bits. Processadores padrão

Intel com desempenho de

processador 15 ou superior.

Placa mãe padrão Intel com

suporte a processadores 64
bits. memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD
240GB ou superior

Impressora laser Jet Pro.
multifuncional, com Wi-Fi.

R$ 44.875.0003 25 RS 1.795,00UNID

RS 2.089.33 RS 50.143.9204 24 UNID
.1

PRHFCITURA MUNlCIPAi. DK SAO PRDRO DOS CRHNTRS

9 Av, Canaã. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - M.A. CEP: 65978-000

@ WWW.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br
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monocromática, duplex, (tipo

HP)

Impressora laser, função
única, monocromática,

impressão dupla face

automática, (tipo HP)

Impressora multifuncional.

LCD. tanque de tinta

colorida. USB. Wi-Fi (tipo

Epson)

Impressora xerox:
Multifuncional a laser

monocromática, função:

impressão, digitalização e

cópia, com velocidade de

impressão de no mínimo 30

páginas por minuto; memória
mínima de 256 MB;

resolução mínima da cópia e

impressão de 1200 x 1200

dpi; frente e verso automático

da cópia, impressão e

digitalização; tamanhos de

mídias (papel) suportado para

cópia e impressão A5, A4,

Ofício. Carta, bandejas e

ADF; Alimentação do papel

250 folhas na bandeja de
entrada; Alimentador

Automático de originais

reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50

folhas; escalas de redução e

ampliação de cópia de 25% a

400%; 1-99 cópias contínuas

no mínimo; Protocolo de

Rede TCP/IP; interface de
Rede: STANDARD 10/100

Base TX, USB 2,0 USB Host;

Compatível com os Sistemas

Operacionais: Windows
XP/Vista 7/8. Server

2003.2008; Scanner formato

PDF/ TIFF/ JPEG; com

capacidade de digitalizar em
cor & preto/branco, tensão de

R$2.131,67 R$ 68.213.4405 32 UNID

R$ 41.979.00R$ 1.999.0006 21 UNID

RS 26.926.68R$ 6.731.6707 04 UNID

PRErniTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ WWW.saopedrodosercnttís.ma.gov.br
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P.U
O

S● n».

alimentação de entrada 115
ou 220V. Garantia do

fabricante de no mínimo 12

meses. MARCA

SUGERIDA: SAMSUNG.

HP OU EQUIVALENTE.

<b

Microcomputador desktop

com Windows 10 ou superior

de 64bits. acompanhado com
teclado, mouse, caixa de som.

cabo de força, Monitor de

Led 19.5 ou superior.

Processadores padrão Intel

com desempenho de

processador 15 ou superior,

Placa mãe padrão Intel com

suporte a processadores 64
bits. memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD

240GB ou superior

Monitor LED 19.5

R$ 2.875,00 R$ 189.750,0066 UNID08

R$ 748,33 R$ 8.231.6309 11 UNID

R$ 666,00 R$ 55.278.008310 Nobreak 600VA

R$ 841.33 RS 74.037,048811 Nobreak 800VA UNID

Notebook Intel core i3 8GB

SSD 512GB Tela LED 15,6

ou superior Windows 10 ou

superior
Notebook Intel core i5 8GB

SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou

superior
Notebook Intel core i7 8GB

SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou

superior

R$ 4.478.33 R$ 183.611,5312 41 UNID

R$ 4.966.00 R$ 79.456.0013 16 UNID

R$R$6.141.67 49.133.3614 08 UNID

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaD. s/n, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CIIP; 05978-OOü

@ WWW.saopcdrodoscrenlcs.ma.gov.br
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Projetor multimídia

MX560C, resolução XGA

(1024 X 768), 4000 Lúmens

R$4.232,33 R$ 38.090.970915 UNID

Smartphone celular 128gb

4gb Ram Câmera traseira

principal 50mp + Câmera

frontal principal: 13 Mpx,
Tela 6.7

R$ 19.245,00R$ 1.283,0016 15 UNID

Tablet A9 + 5G, 64GB, USB
R$ 1.461,67 R$ 64.313,484417 UNID

2.0

ASSESSORIOS R$

Cabo de força tripolar para
monitor fontes e

equipamentos eletrônicos

tomada 3 pinos para PC,

impressoras, estabilizadores,

desktop, notebooks

RSR$ 24,33 973.2018 40 UNID

Cabo USB para empressora
2.0 1,80 mt

70 UNID
R$ 19,17 R$ 1.341,9019

HD externo poitatil 1 TB 13 UNID
R$ 761,67 R$ 9.901.7120

Leitor código de barras, Usb
laser com cabo USB 1,50 mt

5 UNID
R$R$ 194,33 971.6521

Licença Microsoft Office

2019 ou superior

48 UNID
R$ 97,33 R$ 4.671,8422

Licença original Windows 11 30 UNID
R$ 449,33 R$ 13.479,9023

ou superior

Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

UNID

R$ 3.043.70R$ 27,6724 110

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e
outras 120ml

UNID

R$ 35.33 R$ 3.886.3025 110

Mouse com fio USB 1600DP1

Cabo 1.5M

120 UNID
R$R$ 32,88 3.945.6026

Mouse sem fio USB 1200

DPI com alcance de 1 Om

50 UNID
R$ 59.00 R$ 2.950.0027

85Pen drive 16GB UNID RS 53.00 RS 4.505,0028

Pen drive 32GB 65 UNID RS 63,17 RS29 4.106,05

Teclado USB com fio 105 UNID RS 55,0030 RS 5.775,00

Teclado USB sem fio 55 UNID RS 148.33 RS31 8.158,15

ASSESSORIOS DE REDE

32 Cabo de rede 100% cobre

Cat5e rolo d 1 OOmts

20 UNID
R$ 388,33 RS 7.766.60

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CF.P: 65978-000

wwvv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Conector Rj45 cabo rede
Cat5e

1000 UNID33
R$ 1.62 R$ 1.620.00

Roteador wireless 4 portas

30QMBPS, 2 antenas externas

36 UNID34
R$ 281.67 R$ 10.140,12

Roteador wireless 4 x

LANlO/lOO/lOOOMbps. 1 x

WAN 10/100/1 OOOMbps. 1
Porta USB 2.0/3.0. 4 antenas

externas de 5dBi

35

R$ 448,33 R$ 11.656.5826 UNID

10 UNID36 Switch com 24 Portas R$R$ 1.381,67 13.816,70

26 UNID37 Switch com 8 Portas 10.183.42R$391.67 R$

PEÇAS

UNID38
RSR$ 161.67 10.993,5668Batería nobreak 12v 7ah

Fonte de alimentação, 450W 70 UNID39 R$ 30.963.10RS 442,33

4 UNIDFotocondutor impressora
brother 8080

RS 161.00 RS 644.0010

4 UNID40 Fotocondutor impressora
brother 8157

RS 161,00 RS 644,00

Memória para computador
ddr3 4 GB

60 UNID41
RS 201,67 RS 12.100.20

49Memória para computador
ddr3 8 GB

UNID42
RSR$ 258.33 12.658.17

Placa Mãe GA-H61M-DS2H

LGA 1155 Todo o projeto
novo de ultra durable 4

clássico suportes para Intel

LGAl 155 Geração 2 Intel ®

Core ™ Suporta terceira -
Core i3, i5, i7

43

RS 36.308.79RS 576.3363 UNID

30 UNID44 RS 445.00 RS 13.350.00Processador core 13

45 UNID R$ 385,00 RS 13.475.0035SSD 3.0 240GB

46 UNID RS 671,67 RS 23.508.4535SSD 3.0 480GB

Unidade fusora brother 8080 4 UNID R$ 5.193,32RS 1.298,3347

4Unidade fusora impressora
brother 8157

UNID
RS 1.311.67 RS 5.246.6848

RS 1.294.700,34

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6-, inciso XXIIl, alínea b, da Lei

PRKFRITURA MUNICIPAL DH SÂO PIvDRO DOS CRENTHS

P Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 63978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municíp9t-r!*

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetros as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares.

A escolha da modalidade licitatória será o pregão eletrônico, o que facilita a entrada

de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois

empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório,

pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa ao fornecimento de materiais de informática para

atender às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. A

necessidade de aquisição desses materiais decorre da importância de manter as atividades

administrativas e operacionais das Secretarias em pleno funcionamento, garantindo a

eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando que a modernização e a atualização dos equipamentos e suprimentos

de informática são fundamentais para o desempenho das funções públicas, torna-se

imprescindível a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CFP: ft.‘'978-000

^ WWW.saopedrodoscrcntcs.iTia.gov.br
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solicitados.

Além disso, a aquisição dos materiais de informática irá proporcionar maior

celeridade nos processos administrativos, melhorando a infraestrutura tecnológica das

Secretarias e, consequentemente, otimizando o atendimento às demandas da população.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser

concretizada com a contratação dos serviços.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos

produtos/serviços.

O fornecimento dos produtos se dará de forma parcelada, conforme a necessidade

do município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria

requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n- 14.133/2021, art. 115, caput).

PRLFEiTURA MUNICIPAL Dl: SÀO PHDRO DOS CRBNTES

9 Av. Canaã, s/n. Ccníro. São Pedro dos Crenles - MA. CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do coiTtmn, ̂

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n- 14.133/2021, art. 115, §5-).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei 14.133/2021, art. 117, §2^].

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n- 14.133/2021, art. 118]. A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n^ 14.133/2021, art. 119].

0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n-

14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

14.133/2021, art. 121, caput).

n«

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implre».-eai.

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n- 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n- 14.133/2021, art. 121, §1-).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.- 14.133/2021 e

Decreto Municipal n^ 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o

menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)SlCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jTfrtéi

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n®
5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CCNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB] e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;
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Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial [Lei

n^ 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
[trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judiciaimente, na forma do art. 58, da Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da data de
apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. [Art. 3- do Decreto n- 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC), superiores a
1 [hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;
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Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7^, inciso XXXlll, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propo

termos do §1- do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabílitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns,

nos termos do Inciso Xílí, do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 20 [vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 [dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇAO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 [trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
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A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento oHímitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a] Indicação do número do CONTRATO;

b] Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros}, se houver;

d} Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil n^ 1,234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeltarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b} Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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0 CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de q

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

uer

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1- Na aplicação das sanções serão considerados:
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r 4^'1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação

orientações dos órgãos de controle.

0 aperfeiçoamento de programa de integr
ou

idade, conforme normas e

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

será aplicada

§ 3^ A sançao prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada

do edital ou do contrato,

superior a 30% [trinta por cento] do valor do

contratação direta e será aplicada ,

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por ce

ao responsável por qualquer das i

na forma

nto)

contrato licitado ou celebrado

nem

com

nfrações

§ 4^ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV VVI e VII do

caput do art, 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública

direta e mdireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
[tres] anos.

§ 52 A sanção prevista
no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
responsável pelas infrações administrativas

previstas nos
do art. 155, da Lei 14.133/21, bem

incisos II, IIL IV, V, VI e VII do caput do referido

como pelas infrações administrativas

artigo que justifiquem a imposição de

no § 42 do art. 156, da Lei 14.133/21, e

penalidade
mais grave que a sanção prevista

impedirá 0 responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 [três] anos e máximo d

indireta de todos

[seis] anos.
e 6

prefeitura municipal
9 Av, Canaâ.

^ ̂̂vw.saopedrodoscrentes.ma.gQv hr

DE SÀO
s/n. Centro, São Pedro dos C

PEDRO DOS CRENTES

-ma. CHP: 65978-000rentes

composta uc

conhecidos e intimará 0 licitante ou 0 contratado para, no prazo de 15 [quinze] dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

w_

§ 12 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, 0 licitante ou 0 contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data da intimação.

§ 22 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, orotelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá
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§ 6- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será ̂

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7- As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido

artigo.

edida

§ 8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos UI  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

As

§ 19 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 29 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 39 A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

PRI-KEi rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN l’ES
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I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

li - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1- de

agosto de 2013;

111 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.
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É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria auffHãdarie

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XI! do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 1.294.700,34 (um milhão,

duzentos e noventa e quatro mil, setecentos reais  e trinta quatro centavos).

15. DQTAÇAO ORÇAMENTARIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASlCA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 ● Equipamentos e Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
4.4.90.52.00 ■ Equipamentos e Material Permanente

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

16. DO REAPSTE EM SENTIDO ESTRITO fart. 92, § 4^, inciso 1, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art 25, §7- da Lei n^ 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.
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17. DA REPACTUAÇÃO fart. 92, § 4^ inciso H, da Lei 14.133/2021

0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um] ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
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obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a predusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, pa

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n-

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078, de 1990};

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
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terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações
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assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos e inden^açôes

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no editai

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97J;

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocon-e nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edita! pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102];

fixação de percentualExigência desnecessária de garantia contratual ou

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência dc potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026
A  de 4

ARRUDA l£0A
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NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal dc Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:
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Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2021^ Rútí^ ̂
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026 N. ^

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N^

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/2006, LEI MUNICIPAL 385/2022,
DECRETO MUNICIPAL N^ 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Data da sessão: 12/02/2025

Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.portaIdecQmpraspubIicas.com.br

MA, TORNA PUBLICO, PARA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n- 14.133/2021, e observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação
abaixo

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNISTRAÇAO
04.122.0052.2006 - Manutenção tio Departamento de Mateiial
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - FUNDEB ■ FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Ba.sica Fundeb 30%
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Saúde
4.4.90.52.00 ■ Eqiiipaniento.s e Material Permanente

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de As.sistência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,
disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecQmpraspublicas.com.br. que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecomprasDublicas.com.br.

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.pQrtaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônico

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488/2007,
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n-
123/2006 e no artigo 4^ da Lei n^ 14.133/2021.
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4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil re^ri&I. a
participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4° da Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2^, desta lei e no artigo 47, da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a
contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
regionalmente, até 0 limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando 0
seguinte [art. 5- da Lei Municipal 385/2022}

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no
Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de
São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo,
a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte
regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense (Art.

5°, inciso II, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão 0 limite previsto neste artigo, será verificado após a fase
de lances verbais; (Art. 5^, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formá da
legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9- e 14 da Lei n^ 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição [Acórdão n- 746/2014-TCU-PIenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do
art. 15 da Lei n^ 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não'
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a
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receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III
do art. 5- da Constituição Federal;

i

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n- 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.1.1.0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de habilitação,
dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1.0 envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1^ da LC n^ 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
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pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência, conforme art. 59 da Lei n- 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

PÚBLICAS disponível eletrônicoendereçono

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identifica
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC n^ 123/2006, regulamentada pelo Decreto n- 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% [cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
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última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada^
no prazo de 5 [cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
[cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais [não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;
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7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n- 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
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comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.7.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias
úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s} apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em]
aceita(s], o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da[s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.11. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for 0 caso.

I

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRÍMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido Conselho Nacional de Justiçapelo

[www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/í?p=1660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123/ 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

[PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS}, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará  a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a[s} certidão[ôes) válida[s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%
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(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não

se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena

de inabiiitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP|/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO lURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
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Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas [CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN], referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n- 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n-
5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei ns 11.101/20053, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
30 (trinta] dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 0 licitante
deverá apresentar a comprovação de que 0 respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.- 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três] meses da data de
apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3- do Decreto n- 8.538/2015];

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível 0 balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 0 artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG], Solvência Geral (SG] e Liquidez Corrente (LC],

superiores a 1 (hum] resultantes da aplicação das fórmulas:

.1] LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Nào Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante
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.2] LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [um] em qualquer dos
índices de Liquidez Geral [l-G], Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇAO TÉCNICA
9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a
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continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência [inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos
últimos 90 [noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá
0 licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo
próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de
manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu
direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 [três) dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n^ 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico [“chat”), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PÚBLICAS eletrônicoendereçono

13. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

IS.l.julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n- 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.
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15.4.0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 [cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16. DO REAjUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei
licitante/adjudicatário que:

14.133/2021,n^ 0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar
sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
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licitação ou na execução do contrato;

b] PRÁTICA FRAUDULENTA; A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c] PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 [três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -
disponível no endereço eletrônico https://wwv^.portaIdecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC
[BANCO NACIONAL DE COMPRAS} no prazo de até 3 [três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1-, da Lei n- 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -
disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
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21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital}.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 010/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. E facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificação e habilitação.

22.14. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PÚBLICAS disponível endereço

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

eletrônicono
E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 019/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

I.OBIETO

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações
contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade
dos produtos.

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES V. UNIT V.TOTAL

Auto transformador 1500VA

bivolt, potência máxima
825W, 601-12

01 , R$ 190.00 R$ 6.650,0035 UNID

Auto transformador 2000VA

bivolt. potência máxima
IlOOW. 60Hz

02 20 R$ 339,33 R$UNID 6.786.60

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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CPU com sistema operacional
Windows 10 ou superior de
64bits. Processadores padrão
Intel com desempenho de
processador 15 ou superior.
Placa mãe padrão Intel com
suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3
8GB ou superior, SSD
240GB ou superior
Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi.
monocromática, duplex, (tipo
HP)

R$ 44.875.0025 R$ 1.795,00UNID03

R$ 50.143,92R$ 2.089,3324 UNID04

Impressora laser, função
única, monocromática,
impressão dupla face
automática, (tipo HP)
Impressora multifuncional,
LCD. tanque de tinta
colorida. USB. Wi-Fi (tipo
Epson)
Impressora xerox:
Multifuncional a laser
monocromática, função:
impressão, digitalização e
cópia, com velocidade de
impressão de no mínimo 30
páginas por minuto; memória
mínima de 256 MB;
resolução mínima da cópia e
impressão de 1200 x 1200
dpi; frente e verso automático
da cópia, impressão e
digitalização; tamanhos de
mídias (papel) suportado para
cópia e impressão A5, A4,
Oficio. Carta, bandejas e
ADF; Alimentação do papel
250 folhas na bandeja de
entrada; Alimentador
Automático de originais
reverso (ADF) com
capacidade mínima de 50

R$ 68.213.44R$2.131.673205 UNID

R$ 1.999,00 RS 41.979,0021 UNID06

R$6.731.67 R$ 26.926.680407 UNID

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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folhas; escalas de redução e

ampliação de cópia de 25% a

400%; 1-99 cópias contínuas
no mínimo; Protocolo de

Rede TCP/IP; interface de

Rede: STANDARD 10/100

Base TX. USB 2,0 USB Host;

Compatível com os Sistemas

Operacionais: Windows
XP/Vista 7/8. Server

2003,2008; Scanner formato

PDF/ TIFF/ JPEG; com

capacidade de digitalizar em

cor & preto/branco, tensão de

alimentação de entrada 115
ou 220V. Garantia do

fabricante de no mínimo 12

meses. MARCA

SUGERIDA: SAMSUNG.

FIP OU EQUIVALENTE.

Microcomputador desktop

com Windows 10 ou superior

de 64bits, acompanhado com
teclado, mouse, caixa de som.

cabo de força. Monitor de

Led 19,5 ou superior,

Processadores padrão Intel

com desempenho de

processador 15 ou superior.

Placa mãe padrão Intel com

suporte a processadores 64
bits. memória RAM DDR3

R$ 2.875,00 R$08 66 189.750.00UNID

8GB ou superior, SSD

240GB ou superior

Monitor LED 19,509 RS 748,33 R$ 8.231.6311 UNID

R$ 666,00 R$ 55.278.0010 Nobreak 600VA 83

R$ 841,33 R$ 74.037,0411 Nobreak 800VA UNID

Notebook Intel core i3 8GB

SSD 512GB Tela LED 15,6

ou superior Windows 10 ou
superior

R$12 41 R$4.478.33 183.611.53UNID

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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a

Notebook Intel core i5 8GB

SSD512GB TelaLED 15.6

ou superior Windows 10 ou
R$ 4.966.00 R$ 79.456.0013 16 UNID

superior
Notebook Intel core i7 8GB

SSD 512GB TelaLED 15.6

ou superior Windows 10 ou
R$6.141,67 R$ 49.133.360814 UNID

superior

Projetor multimídia

MX560C. resolução XGA

(1024 X 768), 4000 Liimens

09 R$ 4.232.33 R$ 38.090.9715 UNID

Smartphone celular 128gb

4gb Ram Câmera traseira

principal 50mp + Câmera

frontal principal: 13 Mpx,
Tela 6.7

R$ 1.283,00 R$ 19.245.0016 15 UNID

Tablet A9 + 5G. 64GB, USB
R$ 1.461,67 R$44 64.313,4817 UNID

2.0

ASSESSORIOS R$

Cabo de força tripolar para
monitor fontes e

equipamentos eletrônicos

tomada 3 pinos para PC.

impressoras, estabilizadores,

desktop, notebooks

Cabo USB para empressora
2.0 1.80 mt

R$ 24.33 RS18 40 973.20UNID

70 UNID
19 R$ 19,17 R$ 1.341,90

13HD externo portátil 1TB UNID R$20 R$ 761.67 9.901.71

Leitor código de barras, Usb
laser com cabo USB 1.50 mt

5 UNID
21 R$ 194,33 R$ 971.65

Licença Microsoft Office

2019 ou superior

Licença original Windows 11

48 UNID
22 R$ 97.33 R$ 4.671.84

30 UNID
R$ 13.479,9023 R$ 449,33

ou superior

Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

UNID

24 R$ 27.67 R$ 3.043.70110

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e
outras 120ml

UNID

R$ 3.886,3025 110 R$ 35.33

Mouse com fio USB 1600DPI

Cabo 1.5M

120 UNID
26 R$ 32,88 R$ 3.945.60

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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50Mouse sem fio USB 1200

DPI com alcance de lOm

UNID
R$ 59.00 R$ 2.950.0027

85Pen drive 16GB UNID R$ 53,00 R$ 4.505,0028

65Pen drive 32GB UNID R$R$ 63.17 4.106.0529

105Teclado USB com fio UNID R$ 55,00 R$ 5.775.0030

Teclado USB sem fio 55 UNID R$ 148.33 R$ 8.158.1531

ASSESSORIOS DE REDE

2032 Cabo de rede 100% cobre

Cat5e rolo c/ lOOmts

UNID
R$ 388.33 R$ 7.766.60

Conector Rj45 cabo rede
Cat5e

1000 UNID33
R$RS 1,62 1.620,00

3634 Roteador wireless 4 portas
300MBPS. 2 antenas externas

UNID
R$281,67 R$ 10.140.12

35 Roteador wireless 4 x

LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x

WAN lO/lOO/lOOOMbps, 1
Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas
externas de 5dBi

R$R$ 448.33 11.656.5826 UNID

1036 Switch com 24 Portas UNID R$ 1.381.67 R$ 13.816.70

2637 Switch com 8 Portas UNID R$391.67 R$ 10.183.42

PEÇAS

38 UNID
R$ 161,67 R$ 10.993.56Bateria nobreak 12v 7ah 68

39 Fonte de alimentação, 450W 70 UNID R$ 442.33 R$ 30.963.10

Fotocondutor impressora
brother 8080

4 UNID
R$ 161,00 R$ 644.0010

40 4Fotocondutor impressora
brother 8157

UNID
R$ 161,00 R$ 644,00

6041 Memória para computador
ddr3 4 GB

UNID
R$ 201,67 R$ 12.100,20

4942 Memória para computador
ddr3 8 GB

UNID
R$ 258,33 R$ 12.658.17

43 Placa Mãe GA-H61M-DS2H

LGA 1155 Todo o projeto
novo de ultra durable 4

clássico suportes para Intel

LGA 1155 Geração 2 Intel ®

Core Suporta terceira -
Core i3, i5, i7

R$ 576.33 R$63 36.308.79UNID

44 30 UNID R$ 445,00 R$ 13.350.00Processador core 13

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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45 UNID
R$ 385,00 R$ 13.475,00SSD 3.0 240GB 35

46 UNID R$ 671.67 R$SSD 3.0 480GB 35 23.508.45

Unidade fusora brother 8080 4 UNID R$ 1.298,33 R$ 5.193,3247

Unidade fusora impressora
brother 8157

4 UNID
R$ 5.246.68R$ 1.311,6748

RS 1.294.700,34

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6-, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n'"

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São

Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetros as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares.

A escolha da modalidade licitatória será o pregão eletrônico, o que facilita a entrada

de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois

empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório,

pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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O

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa ao fornecimento de materiais de informática para

atender às demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. A

necessidade de aquisição desses materiais decorre da importância de manter as atividades

administrativas e operacionais das Secretarias em pleno funcionamento, garantindo a

eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando que a modernização e a atualização dos equipamentos e suprimentos

de informática são fundamentais para o desempenho das funções públicas, torna-se

imprescindível a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens

solicitados.

Além disso, a aquisição dos materiais de informática irá proporcionar maior

celeridade nos processos administrativos, melhorando a infraestrutura tecnológica das

Secretarias e, consequentemente, otimizando o atendimento às demandas da população.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser

concretizada com a contratação dos serviços.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser pienamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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0 prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assihaUua-dtf

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos

produtos/serviços.

O fornecimento dos produtos se dará de forma parcelada, conforme a necessidade

do município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria

requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n^ 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n- 14.133/2021, art. 115, §5-).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal,

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n- 14.133/2021, art. 117, §2^).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n- 14.133/2021, art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n^ 14.133/2021, art. 119).

0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n^

14.133/2021, art 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^

14.133/2021, art. 121, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n- 14.133/2021, art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.- 14.133/2021 e
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Decreto Municipal n- 004/2024. 0 critério de julgamento adotado para o pregão será o

menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

aJSICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis]; e

c] Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

!k Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n®
5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização;
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CCNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União [DAU] por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial [Lei
n- 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
[trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
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I
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.^ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três] meses da data de
apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3- do Decreto n- 8.538/2015];

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n- 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG] e Liquidez Corrente (LC], superiores a
1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1] LG - Liquidez Geral;

X Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Nào Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2] LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um] em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
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capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento] do valor estinf
da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s] por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com fi rma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7-, inciso XXXIII, da Constituição

Federal/1988, e art 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b] declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1- do art 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns.
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nos termos do Inciso XIII, do art. 6- da Lei n® 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

0 prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez] dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
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A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federa! do

Brasil 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c] Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II-multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1^ Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 22 A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3-A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% [cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4® A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4- do art. 156, da Lei 14.133/21, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

§ 6- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.
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§ 8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 92 A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará 0 licitante ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

§ 1- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, 0 licitante ou 0 contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3- A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 0 caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1^ de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n- 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

0 Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 [quinze] dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas [Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep], instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 [um] ano da aplicação da penalidade, no caso de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 1.294.700,34 (um milhão,

duzentos e noventa e quatro mil, setecentos reais  e trinta quatro centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12,361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundcb 30%
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO fart. 92, § 4^, inciso I, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7^ da Lei n- 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÃO (art. 92, § 4^, inciso II, da Lei 14.133/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



R M °J>
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

Q

u: Fls

0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 [uni] ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei ns

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. Obrigações da contratada

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; quantidades e itens utilizados nos

serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990];
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Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

I

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÃQ

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBjETlVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:
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A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, [lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, [lei

14.133/21, art. 102):

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

[PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ _/.

Data de abertura:

Nome da empresa:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: [DDD)

E-mail:
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Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)

Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

UNID.

R$ R$

R$ R$

R$VALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI m 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

***

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EM PRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

 , PORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL
 ,CNPIN2  ,

E  CPF
NQ

DA PROPONENTE,

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.
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● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI 14.133/2021.
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL

BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ ***, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE [PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Ns POR qualquer meio OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

ORGAO

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4^ DA LEI N^ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA
LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

C ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR
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NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART.

32 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06

ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÃ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N^ 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO

NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N^ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO ***

DE DE 20

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ _/20_

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO  /...., QUE FAZEM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA

0 município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n°

CONTRATANTE, e o(a)

sediado[a) na 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

,, expedida pela [o) 
consta no Processo administrativo n-...

,, doravante denominada

inscritoCa) no CNPJ/MF sob o n^  ,

  doravante designada CONTRATADA,

 , portador(a] da Carteira de Identidade

   tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei

n- 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n®

seguir enunciadas.

,, em

„ e CPF n2n“

mediante as cláusulas e condições a/20..
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos

Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALORUNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO MARCAITEM

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de

forma do art. 107 da Lei n- 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na

classificação abaixo:

./_/. j prorrogável na./_/. e encerramento em

(  ]■

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BA.SICA
12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundob 30%
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação c Manutenção de Laboratório de informática
4.4.90.52.00 ● Equipamcnto.s c Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal cie Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de A.ssi.stência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Matei ial Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser

pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da

parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30
dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado [a] pela Portaria ,

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do

art. 138 da Lei n- 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n^ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n- 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n-

14.133/2021.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n- 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1- da Lei n^ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de. de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

NomeeCPF

NomeeCPF
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São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/soiicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase prepai'atória do processo administrativo, juntamenle
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 019/2025, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaias da^Silva Morais

Pregoeiro

Av. Canaã. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crenics-MA. CEP: 65.978-000

E-maii: cplsaopcdrod(>screnics.'^jgmail,çom

uAvu.sappçdrodoserenles.ina.gov.br
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATÉRIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Protocolo: 0019/2026/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jiiridica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO ITEM, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATÉRIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a
verificação dos requisitos formais para deflagração do processo
administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de
Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de
Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária':

"O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar~se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento
convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de
atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo
anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na
Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de
condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

- MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o
Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,
caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico MENOR PREÇO ITEM,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATÉRIAS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
Utteram:
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]"

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a
Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo Pregão Eletrônico

MENOR PREÇO ITEM, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATÉRIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do '"Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/n
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade llcitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
venham oportunizar futurosespecifico, acaso

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:
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“O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edita! e de contrato com cláusulas
uniformes.

§  2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no locai da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O editai poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 90 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

14.133/21, a minuta doNos termos do artigo 89 da Lei n

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

0

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, 0 contrato deverá prever, minimamente, 0

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; 0 preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

E o parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 10 de março de 2026.

■r

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
Procurador-Geral do Município

Portaria 011/2025
OAB/MA no 13.572
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O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021. DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, LEI

MUNICIPAL 385/2022, DECRETO MUNICIPAL N" 004/2024  E DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa; ABERTO E FECHADO
Data da sessão: 12/02/2025
Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.Dortaldecompraspublícas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município dc São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

c

1.2. A licitação será dividida cm ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referencia,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

M.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos tennos do art. 34 da Lei n" 14.133/2021, c observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação abaixo

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇAO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento dc Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OOÜ

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



P. M 0>

IvM

<9

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

12.361,0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30'

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

/<)

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação e Manutenção de Laboratório de Infoniiática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

n - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pennanente

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,
disponível no endereço eletrônico https://ww\v.Dortaldecompraspublicas.com.br. que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fbnnalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldccompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

disponível no endereço eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

WWW.saüpedrüdoscrcntes.ma.gov.br
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registros tâo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as inicroempresas  e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123/2006 e
no artigo ̂  da Lei nM 4.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação c

exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos tenuos do art. 4° da

Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47, da Lei Complementar
Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a contratação com

microempresas c empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite dc

10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte (art. 5° da Lei Municipal
385/2022)

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas dc pequeno porte sediadas no
Municipio de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas dc pequeno porte sediadas no Município de São

Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a

prioridade poderá ser dada para as microempresas  e empresas de pequeno porte regionais, assim
entendidas como aquelas sediadas na Mesorregiao Sul Maranhense (Art. 5", inciso 11, da Lei
Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade dc pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase de
lances verbais; (Art. 5^ inciso líí, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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4.5.1. Proibidos dc participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9‘" e 14 da Lei n° 14.133/2021:

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando

nessa condição (Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXllI, da Constituição Federal dc 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de foima independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
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forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^* c no inciso III do art. 5‘* da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, confomie disposto no art. 93 da Lei n" 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a

descrição do objeto ofertado c o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de habilitação,

dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n" 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobser\ ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
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encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca dc cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou dc

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de eiTo, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonuas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
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não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
confonne art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imcdialamentc informados do seu recebimento c do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lancc deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa aberto, cm que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES 

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre que houver lances enviados neste período de

proiTogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justitlcadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

- disponível no endereço eletrônico https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão
divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decoiridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas dc
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriricação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria
as microempresas e empresas dc pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 6.^978-000

@ WWW',saopcdrodoscrenies.ma.gov.br



-fi-

4\
P. M

^'St Fl8.

ESTADO DO MARAXHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC 123/2006,
regulamentada pelo Decreto n"* 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dc pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
dc pequeno porte que se encontrem naquele intei^valo de 5% (cinco por cento), na ordem dc
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas dc
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa fínal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente dc trabalho, conforme regulamento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-üOO

® www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, .será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no tciTitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei rf 12.187/2009.

7.29. Encen-ada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie
a proposta adeuuada ao último lance ofertado anós  a negociação realizada, acompanhada, se for

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. OA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconfonnidade com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrüdoscrentes.ma.güv.br



fê P. M \p

^ FIs.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n“ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações dc

propriedade do própno licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou cm caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.7. O Pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta
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8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, nào possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de
nào aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da
solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescntada(s) pclo(s) primeiro classificado nào for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referencia.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nào
gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ‘‘chaf ’ a nova data

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® wvvw.saopedrüdoscrcntc.s.ma.gov.br



.0

p.Wm ̂

í FIbIí.
;/

^4
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2026

c horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de mieroempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, c antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova veritlcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n“ 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÃ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE
COMPRAS

https://www.portaldccompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

PÚBLICAS disponível endereço eletrônicono

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Conselho

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

mantido pelo Nacional de Justiça

9.1.3. Lista de Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

TCU
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9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência dc sanção, o Pregociro reputará o licitante inabilitado, por falta dc

condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC (PORTAL

DE COMPRAS PÚBLICAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descLimprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido dc licitante individual para a habilitação

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório, Essa regra não se aplica aos
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consórcios formados, cm sua totalidade, por microcmprcsas e pequenas empresas, assim
definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitaçào.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente pemiitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EÍRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
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9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçào no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), confonne o caso;

9.10.2. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame:

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^^ 5.452/1943;
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9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMTCO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.“ 11.101, dc 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade:

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato .social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fnianceira, confonne dispõe o aitigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma
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declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(hum) resultantes da aplicação das fórmulas;

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L =
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral ~

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, c, a critério da autoridade competente,

0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado, quando for emitido por
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, acompanhado de
notas fiscais do devido fornecimento:

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc
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habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser pron-ogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaiTctará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim de
cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90
(noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10. l.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. Scr redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos

e 0 valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocon^endo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser fume e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. de\ erá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

1 1.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
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sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instmmento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n*" 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL

disponível
https://www.portaldecompraspLiblicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PÚBLICAS endereço eletrônicono

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo dc 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instmmento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

cncaminhá-lo para assinatura ou aceile da Adjudicaíária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n*^ 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n‘* 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro dc preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Tenuo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referencia.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

r

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*" 14.133/2021, o licitante/adjudicatário
que:

20.1.1. Der causa à inexccução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa:

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamcnte com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
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contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo dc influenciar a açào de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro miiltilateral, com o objetivo de

impedir matcrialmente a apuração dc alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

21. DA ÜVIPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido dc esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC (BANCO
NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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21.5. As impugnações c pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1", da Lei n“ 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônico https;//mvw.portaIdecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade
dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser timiada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

confomie o caso, dc estatuto ou contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instminento de mandato

com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DÍSPOSÍÇOES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que nào haja comunicação cm

contrário, pelo Pregoeiro.

/-A

22.3. Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a

Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infonnações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou porprovocaçào de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins dc classificação e
habilitação.
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22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
eletrônico

E-mail:
disponível

www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
endereçoCOMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br.
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com. hltps://wvvw.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço: Av. Canaã. 102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. nos dias úteis, no
horário das 08:00 às 17:00. no mesmo endereço e período em que os autos do processo
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PUBLICAS no

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA. 27 de janeiro de 2026.
Assinado de forma
digital por NEIVA MARIA
DE ARRUDA LEDA
JORâE:6469696031S

NEIVA MARIA DE
ARRUDA LEDA
JORGE:64696960315

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:
ROMULOCOSTA Assmado de forma digital
ARRUDA:0282306S36 poiROMULOCOSTA

ARRUDACI2S2306S3Õ99

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 019/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de infonnática para atender as

Secretarias do Município dc São Pedro dos Crentes  - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no

escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no

estudo técnico preliminar con-espondente ao estudo desta contratação.

1. 1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do licitante
vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos produtos.
ITEM ESPECIFICAÇÃO V.TOTALV. UNITQUANT APRES

Auto transfomiador 1500VA

bivolt, potência máxima
825W, 60Hz

R$ 6.650.00R$ 190.0035 UNID01

Auto transformador 2000VA

bivolt, potência máxima
IlOOW, 60Hz

RS 6.786.60RS 339,3320 UNID02

CPU com sistema operacional

Windows 10 ou superior de
64bils, Processadores padrão

RS 44.875,00RS 1.795,0025 UNID03

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Inlcl com desempenho de

processador 15 ou superior,

Placa màe padrão Intel com

suporte a processadores 64
bits, memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD
240GB ou superior

Impressora laser Jet Pro,
multifuncional, com Wi-Fi,

monocromática, duplex, (tipo
HP)

RS 50.143,9224 R$ 2.089,3304 UNID

Impressora laser, função
única, monocromática, RSR$2.131,67 68.213.4432 UNID05
impressão dupla face
automática, (tipo HP)

Impressora multifuncional,

LCD, tanque de tinta
colorida, USB, Wi~Fi (tipo

Epson)

Impressora
Multifuncional

xer

RS 41.979,00RS 1.999,0021 UNID06

ox:
laser

função:

impressão, digitalização e

cópia, com velocidade de

impressão de no minimo 30

páginas por minuto; memória
mínima de 256 MB; resolução

mínima da cópia e impressão

de 1200 X 1200 dpi; frente c

verso automático da cópia,

impressão e digitalização;
tamanhos dc mídias (papel)

suportado para cópia e
impressão A5, A4, Oficio,
Cana, bandejas c ADF;

Alimentação do papel 250

folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com
capacidade mínima de 50

a

monocromática,

RS 26.926,68R$6.731,6704 UNID07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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folhas; escalas de redução e

ampliação de cópia de 25% a

400%; 1-99 cópias contínuas
no mínimo; Protocolo de Rede

TCP/IP; interface de Rede:
STANDARD 10/100 Base

TX, USB 2,0 USB Host;

Compatível com os Sistemas

Operacionais:
XP/Vista

2003,2008; Scanner fonnato
PDF/ TIFF/ JPEG; com

capacidade de digitalizar em
cor & prcto/branco, tensão de

alimentação de entrada 115 ou
220V. Garantia do fabricante

de no mínimo 12 meses.

MARCA

Windows

7/8, Seiwer

SUGERIDA:

SAMSUNG, HP OU

EQUIVALENTE.

Microcomputador
com Windows 10 ou superior

de 64bits. acompanhado com
teclado, mouse, caixa de som,

cabo de força, Monitor de Led
19,5

desktop

superior,

Processadores padrão Intel
desempenho de

ou

com
R$ 189.750.00R$ 2.875,0066 UNID08

processador 15 ou superior.

Placa mãe padrão Intel com

siipoitc a processadores 64
bits, memória RAM DDR3

8GB ou superior, SSD 240GB
ou superior

Monitor LED 19,5 R$ 8.231.63RS 748,33UNID1109

RS 55.278,00R$ 666,008310 Nobreak 600VA

RS 74.037.04RS 841,3388 UNIDNobreak 800VA11
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Notcbook Intel core i3 8GB

SSD 512GB Tela LED 15,6

ou superior Windows 10 ou
superior
Notebook Intel core i5 8GB

SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou
superior
Notebook Intel core i7 8GB

SSD 512GB Tela LED 15.6

ou superior Windows 10 ou

R$4.478,33 R$41 183.61 L5312 UNID

R$ 79.456,00R$ 4.966,0016 UNID13

RS 49.133,3608 R$6.141,67UNID14

superior

Projetor multimídia
MX560C, resolução XGA
(1024x 768), 4000 Lúmens

RS 38.090,97RS 4.232,3309 UNID15

Smartphone celular 128gb

4gb Ram Câmera traseira

principal 50mp + Câmera

frontal principal: 13 Mpx,
Tela 6.7

RS 19.245.00RS 1.283,0015 UNID16

Tablet A9 + 5G, 64GB, USB RS 64.313,48RS 1.461,6744 UNID17
2.0

ASSESSORIOS

Cabo de força tripolar para
monitor fontes e

equipamentos eletrônicos
tomada 3 pinos para PC,

impressoras, estabilizadores,
desktop, notebooks

RS 973,2040 RS 24,33UNID18

70 UNIDCabo USB para empressora
2.0 1,80 mt

RS 1.341,90RS 19,1719

UNIDHD externo portátil 1TB 13 RSRS 761.67 9.901.7120

5 UNIDLeitor código de barras, Usb
laser com cabo USB 1,50 mt

RS 194,33 RS 971,6521

48 UNIDLicença Microsoft Office
2019 ou superior

Licença original Windows 11
ou superior

RS 4.671.84RS 97,3322

30 UNID
RS 13.479,90RS 449,3323
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Limpa contato elétrico spray,

recupera a condutividade de
contatos eletrônicos 300 ml

UNID

R$27,67 RS 3.043,7024 110

Limpa telas de computadores,
notebooks, tablets, Tvs e
outras 120ml

LINID

R$35,33 R$ 3.886,3025 110

Mouse com fio USB 1600DP1

Cabo 1.5M

120 UNID
R$32,88 RS 3.945,6026

50Mouse sem fio USB 1200
DPI com alcance de lÜm

UNID
RS 59,00 RS27 2.950,00

Pen drive 16GB 85 UNID R$53.00 RS 4.505.0028

65Pen drive 32GB UNID RS 4.106,05RS 63,1729

Teclado USB com fio 105 UNID R$55.00 RS30 5.775,00

Teclado USB sem fío 55 UNID RS 148.33 RS 8.158,1531

ASSESSORIOS DE REDE

2032 Cabo de rede 100% cobre

Cat5e rolo c/ lOOmts

UNID
RS 388,33 RS 7.766,60

100033 Conector Rj45 cabo rede
Cat5e

UNID
RS 1,62 RS 1.620,00

34 Roteador wireless 4 portas
300MBPS, 2 antenas externas

36 UNID
R$281,67 RS 10.140,12

35 Roteador wireless 4 x

LANlO/lOO/lOOOMbps, 1 x
WAN lO/lOO/lOOOMbps, 1
Porta USB 2.0/3.0, 4 antenas
externas de 5dBi

26 UNID RS 448,33 RS 11.656,58

Switch com 24 Portas36 10 UNID RS 1.381,67 RS 13.816.70

37 Switch com 8 Portas 26 UNID R$391,67 RS 10.183,42

PEÇAS

38 UNID
Batcria nobreak 12v 7ah 68 RS 161,67 RS 10.993,56

39 Fonte de alimentação, 450W 70 UNID R$ 442,33 RS 30.963,10

Fotocondutor impressora
brother 8080

4 UNID
10 RS 161,00 RS 644,00

40 Fotocondutor impressora
brother 8157

4 UNID
RS 161,00 RS 644,00
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41 Memória para computador
ddr3 4 GB

60 UNID
R$ 201,67 R$ 12.100.20

Memória para computador
ddr3 8 GB

49 UNID42
R$RS 258,33 12.658,17

Placa Mãe GA-H61M-DS2H

LGA 1155 Todo o projeto
novo de ultra durable 4

clássico suportes para Intel
LGA 1155 Geração 2 Intel ®

Core Suporta terceira -
Core i3, i5, i7

43

RS 36.308,7963 UNID RS 576,33

44 30 UNID RS 445,00 RS 13.350.00Processador core 13

45 UNID
RS 385,00 RS 13.475.00SSD 3.0 240GB 35

46 UNID RS 671,67 RS 23.508,45SSD 3.0 480GB 35

4Unidade tlisora brother 8080 UNID RS 1.298,33 RS 5.193,3247

Unidade fusora impressora
brother 8157

4 UNID
RS 1.311,67 RS48 5.246.68

RS 1.294.700,34

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6", inciso XXIll, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n° 385/2022, é

elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de Sào Pedro dos Crentes -

MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como parâmetros

as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares.

A escolha da modalidade licitatória será o pregão eletrônico, o que facilita a entrada de
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vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas

de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois simplifica

as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por

um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade

da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública

contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e

obedecendo ao critério do menor preço, garantindo  a escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa ao fornecimento de materiais dc informática para atender às

demandas das Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA. A necessidade de

aquisição desses materiais decorre da importância de manter as atividades administrativas e

operacionais das Secretarias em pleno funcionamento, garantindo a eficiência e a qualidade dos

serviços prestados à população.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UIM TODO

Considerando que a modernização e a atualização dos equipamentos e suprimentos de

informática são fundamentais para o desempenho das funções públicas, torna-se imprescindível

a contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens solicitados.

Além disso, a aquisição dos materiais de informática irá proporcionar maior celeridade

nos processos administrativos, melhorando a infraestriitura tecnológica das Secretarias e.

consequentemente, otimizando o atendimento às demandas da população. Diante do exposto têm-
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se os elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a contratação

dos serviços.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo

menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado do objeto, com

vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6, DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e

respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se dará por todo o

ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos produtos/ser\dços.

O fornecimento dos produtos se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do

município. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

1. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmentc pelas paites, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, capiit).
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5”).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato licará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei 14.133/2021, art. 117, §2“).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n*^ 14.133/2021, art. 118). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c dc, pelo menos

dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n” 14.133 2021,

art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).
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Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121. capuí).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o

art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei 14.133/2021. art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providencias que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÀQ DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório pela

modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.'

Municipal rf 004/2024. O critério dc julgamento adotado para o pregão será o menor preço.

14.133/2021 c Decreto

No momento da sessão pública para a contratação dc fornecedor, após a fase de lances, a

Administração verificará o eventual dcscumprimcnto das condições para contratação,

especialmcntc quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

infonnativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniào (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral

da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada,

nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmeníe permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, c no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serào aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wv/w.portaldocmpreendcdor.gov.br;

MEl: Certificado da Condição de

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EÍRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídieas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n“ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
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respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF). conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; atualizado cm ate 60 dias. usando como marco a data de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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No caso dc certidão positiva dc recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58, da Lei n.“ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos dc habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis

c apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3” do Decreto n^ 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intennediário, se decon^er de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais doemnentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)

resultantes da aplicação das fórniulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L =
Ativo Circulante+ACivo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral -

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante
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As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-ente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação -Atestado(s) de Capacidade Técnica, fomecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá

este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido
fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7", inciso XXXIII, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência c para reabilitado da Previdência Social, previstas cm lei c cm outras normas

especificas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §P do

art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula detenriinará a
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inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação airolada nesta cláusula,

ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Inciso XIII, do art. 6“ da Lei n** 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

H. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2025

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento íiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.
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A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n®

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe  à CONTRATADA o destaque deste imposto

no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento

legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o

valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
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Dívida Ativa da União:

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Munieipal,

inelusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisírativamente pelas seguintes

infrações:

1 - dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

IT - dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecuçao total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo cm decorrência dc fato supci^vcnientc devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

con\’ocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contraio, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
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14.133/21.

§ 4® A sançào prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. líl, IV, V, VI e VII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. quando nào sc justificar a imposição de penalidade mais grave, c

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançào, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5" A sançào prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

IIL IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7*" As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nào exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos 111  e IV do caput do arl. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais ser\ddores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - inten-ompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846, de T de agosto de

2013;

líl - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
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na Lei n" 12.846, de L’ de agosto de 2013, serão apurados cjuígados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, c. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumuiativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
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impedimento de licitar c contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoncidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação de

preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a

pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é cm torno de R$ 1.294.700,34 (um milhão,

duzentos e noventa e quatro mil, setecentos reais  e trinta quatro centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte

rubrica;

03 - SECRETARIA MUNICIPAI. DE ADMIMSTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Pennanente

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
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4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 1)0 ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação c Manutenção de Laboratório dc Informátiea

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - ( UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Seeretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4", inciso L da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7® da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTR.ÃTANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
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nào possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausêneia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO (art. 92, § 4\ inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio cconômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A rcpactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às

datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito

da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato,

conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil,

sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da
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proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria nào trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes

dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,
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convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos dc mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, ate a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a prcclusao desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
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no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua

proposta, assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo dc Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12. 13 c 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei ii“ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,

0 objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados;
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Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a

data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÃQ

Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
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conlratado. inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97):

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. cm geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como

a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA. 27 de janeiro de 2026.

Assinado de forma

digital por NEIVA MAflIA
DE ARRUDA LEDA
JORGE:6469696031S

NEIVA MARIA DE
ARRUDA LEDA
JORGE:64696960315

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***
t

LOCAL: PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender

as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÀO ELETRÔNICO NTO

Data de abcitura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP;

Telefone; (DDD)

E-mail:

Noine: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgào emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancái'ios:

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
MARCAITEM QUANT. UNID.

R$RS

R$ RS

VALOR TOTAL RS

DECLARA QUE:A EMPRESA:

I. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS,
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TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N" 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÀO ACEITE, CASO NÀO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS. SOB# ̂

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

E

CPF N'
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N*’

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.
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● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N
, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

.TO

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃO ELETRÔNICO N

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N
PESSOA;

NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS
PROPOSTAS; E

.T« *** ANTES

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA
LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
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FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART.
3*^ DA LET COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4^
DA LEIN” 14.133/2021. DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES,
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N*’ 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4‘’ DO ART.
3*^ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N"
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N“ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO N" ***

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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DE DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /20

QUETERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N'

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

C'RENTES - MA E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n'

CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

doravante denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

doravante designada

, portador(a) da Carteira de

em

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Identidade n'

vista 0 que consta no Processo administrativo n'

disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento

de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos

Crentes - MA, confomie especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

1.2. Esto Termo dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

expedida pela (o) , e CPF n'  , tendo cm

e em observância às

,/20...., mediante as cláusulas e condições a

DESCRIÇÃO VALORQUANTIDADEUNIDADEMARCAITEM

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará ate 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que compro\ ado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei rf 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de RS

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

■).(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação abaixo;

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos c Material Permanente

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. DESENV. EDCACAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1020 - Implantação c Manutenção de Laboratório de Informática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1.0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza físcal,

acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonue tabela

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n^^ 1.234

de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

de\ em informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena

de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou ser\ iço. Havendo

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição dctciminada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva

0 direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÁO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econòmico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os

custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver

vinculada às datas-bascs destes iiistrumcntos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instiumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem

de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não

se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocon^erá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de beneficios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuizos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Alt. 96 e

Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicionai de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações c de responsabilidade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocon^e nas contratações de obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como

a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

  , Nomeado (a) pela Portaria

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornias da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n*’ 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n“ 14.133/2021, art. 117, §2").
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contraio. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos

dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que sc verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021,

art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocoiTência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de confonnidade com o

art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no seivdço fornecido, para que seja substiíuido, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especiaimente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n'’ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especillcações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
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execução ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a

data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativameníe pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à incxccução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n*" 12.846, dc T de agosto de 2013.

12.2. Scrào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2'’ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do arl. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI c Xll do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

IIT, rv, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo,

será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos íll e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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12.15. § T" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. intciTompida pela instauração do processo de responsabilização a que sc refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de de

agosto de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de
1

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n“ 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados ejulgados conjuntameníe, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a
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Administração a converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

138 da Lei n“ 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso lí, da Lei n^ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n°
14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n*^ 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §l"da Lei 14.133/2021.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraeníes.
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Sào Pedro dos Crentes - MA, de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CNPJ: 01 577 844/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela

Portaria n" 040/2025, datada de 06 de janeiro de 2025. torna público, para o

conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. no modo de

disputa ABERTO E FECHADO, para futura Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de

São Pedro dos Crentes - MA. conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos, durante  o exercício financeiro de 2026, com

base na Lei n° 14.133/2021,Decreto Municipal n° 004/2024, com aplicação

subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 14hs00min do dia 12 de
fevereiro de 2026. LOCAL: https://portalcomDraspublicas.com.br/.  Para todas as

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://portaicompraspublicas.com.br/ e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/ ou na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na

Rua Canaã. n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
I2h00min

cpIsaopedrodoscrentes@gmail.com.

1 ThOOmin através do e-mail:das 14h00min ouas

São Pedro dos Crentes - MA. 27 de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

oraisSemaias da

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro. São Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65.978-000

E-maii: pmsp@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pelas Atas do SRP/SJP-MA, sempre comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis
ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida.

CLASULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES:

Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços registrados junto á este Município,
formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalid^íÈ^
transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido providencias
atendimento do pedido demandado.

■ PÇ

3
CLAUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: ● FIs.

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também nenhuma obrigação por parte de conc

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO SISTEMA:

A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze)
meses da data de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme o caso.

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este
instrumento de colaboração, em duas vias. No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO jOÃO DOS PATOS/MA, em
detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SÃO jOÃO DOS PATOS (MA), em 27 de janeiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SAO JOAO DOS PATOS
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira
Secretária Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

SÃO jOÃO DOS PATOS/MA
12 PARTÍCIPE/CONCEDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA

CNPJ: 06.096.218/0001-78
Cinelândia Alves dos Santos

Secretária Municipal de Educação
22 PARTÍCIPE/PROPONENTE

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código iderytifícador: 44e7ca6a7d90b8al0cfa913682b615el

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7845495a29ccc5087S726ad79abceb2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRASAVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que

realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaâ,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,

da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaidecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 01/2026-ADESAO N“
15/2025- SRM - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025- SRM.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 01/2026.

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
021/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2024-
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO NS 026/2024-SRP DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - MA. ADESÃO N°

15/2025- SRM, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025- SRM,
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 01/2026, CONTRATADA: NJ
P EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob 0 n® 16.991.049/0001-93.
CONTRATANTE: Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ
n®. 06.651.616/0001-09. OBJETO DA ADESÃO: Contratação de empresa
especializada para aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES E
LIMPEZA, visando atender a demanda das secretarias do município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA. Valor do Contrato: R$
324.475,25 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e setenta e
cinco reais e vinte e cinco centavos). Vigência do Contrato: até 31 de
dezembro de 2026. Fundamentação Legal: Lei n® 14.133, de 1® de

Pregão Eletrônico n® 010/2026
Processo Administrativo n°
019/2026

Data/Hora de Abertura
12/02/2026 -14:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
de informática para atenderas Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

a CERDFíCADO OIGÍTALMENTE
£ COM CAfíWBO DE TEMPO www.famem.org.br 57/69
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 10/2026EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 19/2020
Objoto: Contrataç3o de empresa para fortincimeiMo de

pata atender as Secretarias do Município de SJo Pedro dos (
condiçues, puanlidades e citigéncias estabelecrdas neste Tdilal e ̂
r« 1A.ÍRV2021. da Lpi Complementar n? 123/2006. Decreto MÍrn«ab,-;
Municipal nt 385/2022 e demais normas pertinentes  ò espécie,
das Secretarias Municipais do município. O Edital  s seus Anexol eKi
interessados no site www.portuldecoinpraspijblicas.com.br, Por«lvA
município www.saopedrodoscrpntes.ma.8ov.br e poderá scr jcWfado pelo-^
cpIsaopedrodoscrentesíSBfnail.corn Tipo: Menor preço por item. Da\ Ofi
ctia 12 de fevereiro de 2026 Ss 14:00 horas X.

ne»c's. na u.

Iranspaienr

OC3'

Primero Termo Aditivo ao Contrato 100/2025. Partes: Contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal De Sào Sento/MA, e de
outro lodo, a empiesa M R de Sousa Consttutoro, CNPI 37506330/0001-63 Objeto;
prorrogar por mais 06 fseis) meses a vigência do contrato n? 100/2023, objetivando a
prestação de serviços de conclusão de construção de escola 2 salas de aula, IP 1005855,
padrão FNDE, localizada no povoado conserva, no município de S3o Bento MA, devendo
ser considerando de 02/12/2025. Base Legal- Art 107, da Lei N' 14.!33,'.1021 São
BentoyMA, 01/12/2025. Assinaturas: Maria Cristina Botelho Silva Pereira. Secretária
Municipal de Educação; e Moisés Pereira De Sousa, Representante Legal.

Primeiro Termo Aditivo ao Centrato N* 101/2025. Partes; Contrato de prestação de
seiviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal De Sào Oentn/MA. e de
outro lado, a empresa M P de Sousa Construtora, CNPJ 37506.3.30/0001-63 Objeto:
Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato N« 101/2025, objetivando a
prestação de serviços de conclusão de construção de escola 2 salas de aula. ID 1005856,
Padrão FNDC, localitada no Povoado Belém, no município de S3o Bento-MA, devendo ser

considerando de 02/12/2025. Base Legal: AtL 107, da Lei N’ 1*1.133/202] São Bento/MA,
01/12/2025. Assinaturas: Mana Cristina Botelho Silva Pereira, Secretaria Municipal de
Educação; e Moises Pereira Oc Sousa, Representante Legal

Primero Termo Aditivo ao Contrato N“ 105/2025. Partes Contrato dc- prestação tíe
serviços, que errtre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal De São Bento/MA, e de
outro lado, â empresa M P de Sousa Construtora, CNPJ 32506330/0001-63. Objeto:
Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato N« 105/2025, objetivando a
prestação de serviços de conclusão de construção de escola 2 salas dc aula, ID 1005860,
Padrão FNDE, localizada no Povoado São Caetano, no município de São Bersto, devendo ser
considerando de 02/12/2025. Base Legal; Art 107, da Lei N‘ 14.133/2021 São Bento/MA.
01/12/2025. Assinaturas: Maria Cristina Botelho Silva Pereira. Secretaria Municipal de
Educação, e Moises Pereira De Sousa, Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3/2026

São Pedro düs Crentes - MA, 27 de laneu
SFMAIAS DA SILVA MORAIS

Prugoei ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

)?f.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 24/2025

O Município de São Roberto - MA, através de sua Pregoeira, torna púbi co para
conhecimento dos interessados que realizaiá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n«.
24/2025, Processo Administrativo n», 151/2025, do tipo menor preço por grupo, que tem
como objeto o registro de preços para .1 prestação de serviços de confecção de material
giáficos com fornecimento, para atnnder as necessidades das secretanas do municipio de
São Roberto/MA. com data de abertura dia 13/02/2026, as 09 ÜO h. A Licitação será regida
pela Let nv. 14 133/21 e suas alterações. Q Erfital poderá ser consultado na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, focalizado na Praça Dois
Poderes, s/n. Centro, São Roberto. Maranhão, CEP  - 65.7S8-000, ou pelo Tel. (99) 98493-
0417, ou pelo e-mail; cpl@saoroberto.ma.gov br, de segund.i a scKta-feira, no ho'ãrio de
opediente da CPL, das 8h ãs 12h; ou polo sitio da Prefeitura de São Robofto/MA/Portal da
Transparência: http5:/7www.saoroberto.ma.gov.br, ou pelo Sinc-ConirataACEMA ou
littps7/www.licitasaorob"rto.com.br/, ou pelo ou Porta! Nacional de Compras Púbbcas.

São Roberto MA, 27 de janeiro de 2026.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO.

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

AVISO DE CHAMAMENTO PlÍBUCO

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a egide da Lei a* 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da lei Complementar n.* 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, licitação na modalidade Pregio Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de preços para eventual contratação de pessc-a(s) jurídica(s) para
0 fúinecimentc de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de São João do Paraiso/MA. A sessão será realizada através do Portal de
licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de abcitura agendada
para 11 de fevereiro tíe 2026 as 08-30 O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso ma gov.br, ou
ainda pelo endereço Portai Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com br
e ainda no Portal Nacional de Contratações Publicas fPNCP).

Cl MUNICÍPIO DE SAfUBINHA, por nieio da Secretaria Municipal rie
Educação/Secretaria Municipal dc Agricultura c Produção, torna púbiicc. para
conhecimento dos interessados, que realizará Chamamento Pública, para aquisição de
Produtos da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ● PNAE. para o período
exercício letivo de 2026. MODALIDADE: Chamada Pública nS 001/2026. no Regime de
Execução; Empreitada por MENOR PREÇO ITEM. OBJETO Aquisição de Gêneros
Alimemieiôs da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Merenda
Escolar para rede municipal de ensino do municipio de Satubmha/MA. RECÜ50 P-ópria e
FNDE. BASE LEGAL' Lei Federal n» 11.947, de 2000, da Lei Federal n’ 14.133, de 2021. e
demais disposições legais pertinentes. RETIRADA 00 EDITAL E SEUS ANEXOS; Poderá ser
feita nos sitios eletrônicos wwwsatubinha.magov.br, e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). I; necessário fazer download do Edital- RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS: Interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto
de Venda, de 28/01/2026 a 25/02/2026 das ShOOmm as llhOOmin, no Setor de Licitações
e Contratos, na sede da Prefeitura Municipal. REAU2AÇÃO DA ABERIIJRA. ANÁLISE E
JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Dia 26/02/2026 as lOh (dez horas). Antônio Carlos
Campos Gomes - Equipe de Apoio das Licitações e Contratações.

São João do Paraíso - MA, 26 de janeiro de 2026
ILTON RODRIGUES ÜE .SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 16/2026

Objeto; Contratação de empresa pata aquisição de toner de impressora p;rr.i atender as
necessidades das secretanas do munidpio de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma Lei n* 14.133/2Ü21. da Lei
Complementar n* 123/2006, Decreto Muniopal n» 004/2024, Lei Municipat n« 385/2022 e demais
normas pertinentes à espécie, atendendo as sdicilações das Secretanas Muniopd'S do munçipio O
Edital e seus Anexos estão a disposição cios interessados no site www.portaidecomorasoubliças.com.br,
Portai da Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br c (xidera ser sokitado pelo
e-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail com Tipo: Menor preço por item Data e local da Abertura: dia
CS de fevereiro de 2026 ás 09.00 horas.

SATUBINHA, 15 de janeiro de 2026.
ANTÔNIO CARLOS CAMPOS GOMES.

Membro Equipe de Apoio de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 11/2025-SEPLAN (SRP)
CONTRATO N9 001/2026 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob a nS
OS XXX.XXX/OODl-6-1, CONTRATADO: PNEU ZERO EíREll. pessoa jundica de rlirello privado
inscrita no CNPJ sob o n'' 18.XXX.XXX/0001-(X1, com sede na Rod BR 010 n» 3441,
Entroncamento, Imperatriz - MA, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DF PNEUS. CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL especificadols) no(s) ilem(ns) constante (s) do Termo
de Referência, irrdepcndenteincmc do transcrição. VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de
vigência deste Termo de CONTRATO é aquele fixado mi Termo de Referência, com início na
data de assinatura e encerramento em 31/12/2026, piarrogavel na foima do artigo 105 da Lei
n' 14.133, de 2021, VALOR CONTRATUAL- O valor do presente Termo de CONTRATO é de RS

254.974.08 (duzentos b cinquentri e quatro mil, novecentos e setenta e qnntro reais e mto
centavos), Sitlo Novo Maranhao, 9 de janeiro de 2026. ANTÔNIO COELHO RODRICiUES.
Prefeito Municipal EXTRATO DE CONTRATO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N? 11/2025 SEPWN (SRP)

São Pedro dos Crentes ● MA, 26 de janeiro dc 2026
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 8/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 13/202.6

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da
rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na foima Lei n" 14.133/2Ú21, da Lei
Complementar ne 123/2006, Decreto Municipal nS 004/2024, Lei Municipal nS 385/2022 e
demais normas pertinentes à espécie, atendendo á solicitação da Sectetana Municipal de
Educação do Município de S3o Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus Anexos estão a

disposição dos interessados no site wvAv.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da
Transparência du niunicipio www.s3upedrodoscientes.ma.gov,br e poderá ser solicitado pelo
e-mail; cplsaopedrodoscrentesiiigmail.com Tipo; Menor preço por item. Data e Local da
Abertura; dia 11 de fevereiro de 2026 ás 09;0Ò horas.

CONIHATO N" 003/2026 ● CONIRATAN IÉ; O MUNICÍPIO DE SIHO NOVO, poi iiilermédio da
Secretaria Municipal de Educação, Inscrita no CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61, CONTRATADO:
PNEU ZERO EIRELl, pessoa jurídica dc direito privado inscrita no CNPJ sob o n»
18.XXX.XXX/0001-Ü0, tom sede na Rod FiR OtO n’ 3441, Fntfoncamento, Imperatriz - MA,
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A AQUISIÇÃO EVENTUAL E
FUTURA OE PNEUS, CÂMARAS DE AH E PROTEÍORES, PARA  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, especificado(s) no(s) Iteiri(ns) constante (s) do leriiiu de Referência,
independcntemente de transcrição. VIGÊNCIA CONTRATUAL- O prazo de vigência deste Termo
de CONTRATO é aquele fixado no Termo dc Referência, com Início na data de assinatura e
encerramento em 31/12/2026, proirogável na forma do artigo 105 da Lei n* 14,133, de 2021,
VALOR CONTRATUAL: O valor do presente Tenno du CONTRATO é de RS 83.615,80 (oitenta e
três inil, seiscentos e quinze reais e oitenta centavos Sitio Novo Maranhão, 9 de janeiro de
2026.IRAN1LDA DE MORAES QllENU ARRUDA. Seciefária Municipiil dc Educação.

Sarj Peiiro dos Crerdes ● MA, 26 de jáiieiro i.fe 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/2026

PROCESSO ADMINISTRAflVO N» 18/2026

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de materiais para Reforma da
Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma Lei n® 1*1.133/2021, da Lei
Complementar no 123/2006, Decreto Municipal n9 004/2024, Lei Municipal n* 385/2022 e
demais normas pertinentes a espécie, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São Pedio dos Crentes - MA 0 Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no site www.portaldeconipraspublicas.ccim.br, Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov br e poderá ser solicitado pelo
e-mail; cpIsaopedrodoscrentEstfjigmail.com Tipo; Menor preço poi item. Data e Local da
Abertura; dia 10 de feveieiro de 2026 as 14:00 horas.

CONTRATO N« 006/2026 ● CONTRATANIE: O MUNICÍPIO DE SÍ1IO NOVO, por intermédio da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social inscrito no CNPJ- lS.XXX.XXX/Uüül-8b,
CONTRATADO. PNEU ZERO EIREU, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n?
18.XXX XXX/0001-00, com scde n,i Rod Sft 010 ns 3441, Entioncamento, Imperatriz - MA, OBJETO:
CON IRAI AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO EVE.N I UAL E FUI ÍJRA DE PNEUS,
CÂMARAS OE AR E PROTETORES, PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. c-5peCificado(5)
no(s) itemins) constante (s) do Termo de Referência, independentomenui de transi-rição.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ü prazo de vigência deste Termo de CONTRATO ê aquele fixado no Termo
dc Referência, com iníao na data de assinatura e encerramento em 31/12/2026, prorrog.íve! na
fornia do aitigo lOS da Lei n“ 14 13.3, de 2021. VALOR CONTRATUAL; O valor do presente fermo de
CONTRATO é de RS 3.390,00 (três tnü, trezentos c noventa reais).Sítio Novo Maranliãu, 9 de j.'iiieiro
de 2026. RAIMUNDA DE FRANÇA RODRIGUES Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

São Pedro dos Cremes - MA, 26 de janeiro de 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregiseiro
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BALSAS - MA QUiNTA-FEIRA 29/01/2026JORNAti

Ministério das Comunicações annncia pacote de conec0
cora infovia e cobertura móvel de rodovia no/f&

AMSO DE L.IC1TAÇAO. A CoiiiissàC' (k Licitaçác e

Contratos - CLC, do Municípjo de 6áo Pedio dos Crentes -

MA, avisa aos interessados qiis realizará na sede da

Prefeitura Municipal situada na A\'entda Canaã Centro.
CEP: 65978-000. Sáo Pedro dos Cremes - MA. Licitação
na modalidade abaixo dtscrimín.aiia na forma da Lei Lei

n“ 14 133-202Í, da Lei Complementai' n“ 123 2006. Decreto

Municipal n° 004 2024, Lei Municipal n' 3S5 2022 e
demais nonnas peitineiites à espécie, atendendo ás

solicitaçòes das Secretanas Muiucipais do imuiicipio. O

Edital e seus Anexos estáo á disposição tios
interessados

t\vw.'.poiTaidecomtjra.si>ublica.s.coin.br

Transpai'èiicia

v.vwv.saopedrodo.screnlas.nt3.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-niail: rjtkáppçdigctcntas-.fíjaiiiiil c-.>ni

siteno
Portal da

municípiodo

Piegâo Elarrómco n'^ Data-Hora de .Abertura
12.02 2026 - 14:00 horas.

Processo Administrativo n^ Menor preço por item
0i9'2026

010 2026

O Ministério das Comunicações, através do

íilularda pasta, ministro 1’redcrico dc Siqueira
Filho, cumpre agenda nesta terça-feira (27).
cm São Luís (MA), com anúncios c entregas
voltados à ampliação da inlracstrulura de

conectividade e ao avanço da inclusão digitai
no Maranhão.

conectividade nas rodovias que ligam São
Luís a Barreirinhas. medida que fortalece o

turismo, a segurança e a oferta dc serv iços na
região.

Durante a cerimônia, Frederico de Siqueira
Filho anunciará ainda a conclusão da

instalação de 200 antoias de telefonia móvel
em áreas rurais, ampliando o sinal para

comunidades que hoje en frentam di! leuldadcs
de comunicação.

Na ocasião, será assinado o contrato entre o

Ministério das Comunicações c a Telebras
para a implantação da Tnfovia Maranhão, com

redes meiropoiilanas e trecho.s de longa
distância em fibra óptica no estado, no ârnhiro
do programa Nordeste Conectado.

Será as.sínado contrato da Infovia Maranhão,

entrega conectividade na Rota das Emoções e
annncia a conclusão da instalaç<ão dc 200
antenas de telefonia móvel em áreas rurais.

#OMaranhaoSclnforraa.Aqui

Objeto' Coniraração de empresa para fornecimento de
niíUeriaiâ de infomlática para atender as Secretaria.? cio
Município de São Pedro dos Cremes ● MA, coiifonne
condições, quantidades e e.xigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

A iniciativa, dividida em três lotes, beneficiará

20 municipio.s c conta com inve.stimento de
RS 113,6 milliücs.

Por: hí(ps://diaríosuhnaranheme. com.hr/ Sáo Pedro do.s Crente? ~ MA. 27 de janeiro de 2026
Semaias da Sil\'a Morais - Pieaoeiro MunicinalO ministro também fará a entrega oficial da

MALHARIA MAY
99 98469-9965®

Av. Maravilha, n° 127 - Vivenda do Potosi
Balsas - Maranhão



28/01/2026, 16:03 Licitação

Lista de Licitação

V Registros por pagina10 Buscar:

I?
AçõesCód. Seq. Modalidade | N°/Ano Secretaria Objeto

721 Controladoria

Geral do

Município

Contratação de

empresa para

fornecimento de

materiais de

informática para

atender as

Secretarias do

Município de

São Pedro dos

Crentes - MA.

conforme...

1.294.700,34721 PREGÃO

ELETRÔNICO |

010/2026

i Ações ▼

720 448.033,65720 Secretaria

Municipal de

Administração

Contratação de

empresa para

aquisição de

toner de

impressora para

atender as

necessidades

das secretarias

do município de

São Pedro dos

Crentes - MA,...

PREGÃO

ELETRÔNICO

007/2026

: Ações ▼

PREGÃO

ELETRÔNICO

009/2026

719 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para

Aquisição de

materiais para

Reforma da

Escola Aníbal

Mascarenhas

de São Pedro

dos Crentes -

MA., conforme

condições,

quant...

190.934,30719
Ações ▼

718 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para

locação de

veículos do

transporte

escolar da rede

municipal de

ensino de São

Pedro dos

Crentes - MA,

conforme

condições, q...

2.312.410,00718 PREGÃO

ELETRÔNICO |

008/2026

Ações ▼

https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 1/3



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUl^ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de janeiro de 2026.

A ILUSTRÍSSIMA

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licitatório.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática

para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2026 , Menor Preço por item ,

deflagrado no Processo Administrativo n° 019/2026, do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fim de atendermos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

■

a Sflva Morais

Pregoeiro

Scmaías dia
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

-
íT-

.
7. ■
(y

■

Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 019/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as

Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009. constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31. 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo n"

019/2026. referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 010/2026.

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 008/2026. que tem

por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para

atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está

fundamentada, nos termos da lei 14.133/21, da Lei Complementar n° 123/2006. Decreto

Municipal n“ 004/2024.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMPONENTES 1)0 PROCESSO

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pelas Secretarias Municipais de

Administração. Saúde ,Assistência Social. Educação, solicitando autorização para

instalação do procedimento licitatório para a para fornecimento de materiais de

informática.

Estudo técnico preliminar-ETP (arl. 18. 1 da Lei 14.133/2021);

3. Mapa de Gerenciamento de Riscos:

4. Solicitação de pesquisa de preço enviadas a 3 empresas via e-mail:

5. Respostas de 3 empresas, com suas respectivas cotações e CNPJ comprovando CNAE;

6. Mapa de Apuração de preços;

7. Documento de formalização da pesquisa de preço (art. 23 § 1° da lei 14133/21/art. 5° do

Decreto Municipal n°. 029/2023)

8. Autorização do Prefeito Municipal, autorizando  a comissão a formalizar o processo

licitatório;

9. Termo de Autuação;

10. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

11. Memorando 0015/2026. encaminhado ao Diretor de Contabilidade, solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

12. Memorando 0015 /2026. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

13. Declaração de adequação orçamentária e financeira (inciso II. arl. 16. Lei Complementar

101/2000);

14. Termo de Referência (art. 18, II da Lei 14133/21);

15. Encaminhamento do proeedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico;

16. Minuta do Edital;

17. Parecer Jurídico;

18. Edital do Pregão Eletrônico;

19. Aviso de Licitação;

2.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



§/ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

CONTROLADORiA GERAL DO MUNICÍPIO

^7

20. Publicação do Aviso;( união, município, jornal de grande circulação, portal da

transparência do município);

21. Encaminhamento a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame;

Primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da

despesa, bem como. há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido.

0 que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos autos.

Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as

formalidades e atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as

disposições legais vigentes, em especial a Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

No caso dos autos, observa-se que foram apresentadas 03 (três) propostas na cotação de

preços solicitada pela Comissão de Contratação desta municipalidade e pesquisas junto ao

PNCP. tendo contemplando o disposto no art. 5°, incisos 1 e IV. do Decreto Municipal n°

029/2023. Ressalta-se que a responsável pela cotação de preços apresentou justificativa no

documento de formalização da pesquisa de preços quanto à forma pela qual foi realizada a

referida pesquisa.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório. da fase

preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei n° 14.133/21. Ainda,

observa-se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer

o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei

n° 14.133/21.

Por fim. ressalta-se que foram cumpridos todos os requisitos legais de publicidade.

Recomendações

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Sem recomendações

Conclusão

Com base na análise criteriosa realizada por esta Controladoria Interna, conclui-se que o

Pregão Eletrônico n° 010/2026 encontra-se, em linhas gerais, em conformidade com as

disposições da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n*’ 004/2024 e do Decreto Federal

n° 11.462/2023, que instituem normas gerais sobre licitações, pregão eletrônico e sistema de

registro de preços no âmbito da Administração Pública. No âmbito do Processo

Administrativo if 019/2026. não foram identificadas discrepâncias capazes de configurar

irregularidades por parte da Administração Municipal, estando o processo licitatório

revestido das formalidades legais exigidas para a fase preparatória do certame, nos termos

do arl. 18 da Lei n® 14.133/2021 e do art. 8° do Decreto Municipal n” 004/2024.

Diante do exposto, esta Controladoria Interna manifesta-se favoravelmente à continuidade

do processo licitatório supracitado, com recomendações, remetendo o presente parecer às

considerações superiores. É o parecer que remeto  a considerações superiores.

E 0 parecer que remeto a considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA. 28 de janeiro de 2026

Responsável pelo Controle Interno:

èroÍÀVEIRA ARRUDA

ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA 058/2024

WANE!

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 010/2026

Fornecedor CPF/CNPJ Data Pedido

RETIFICAÇÃO do liem
9.12.1 do edital

Situação Embasamento

ALEXANDER LOPES PINTO 000.000.000-00 06/02/2026 -
10:58:40

IndetendD
06/02/2026

À Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes
Setor de LicilaçSes e Contratos Referência' Edital
do Pregão Eletrônico n" 010/2026 Processo
Administrativo 019/2026

ASSUNTO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Alexander Lopes Pinto, brasileiro advogado
registrado na OABMA ti.® 13.161, CPF.
025.779.243-05, residente e domiciliado na
Avenida da História, Bloco B2. Apt, 104,
Cohaluma. SSo Luis - CEP 65.074-795, vem. por
meio desta apresentar IMPUGNAÇÃO contra o
item 9.12.1 do edilat supracitado, que estabelece
requisitos de habilitação técnica para o certame,
com base r>os fundamentos juridicos e técnicos
expostos a seguir

1. Dispositivos da Lein® 14.133/2021 (NLLC)
.A exigência de reconhecimento de firma e a
obrigatoriedade de apresentação prévia de notas
fiscais contrariam frontalmente os prmcipios da
eficãcia. da motivação da raaoabiliciade. da
competitividade, da proporcionalidade, descritos
no arl. 5® da Lei 14.133/21.
Reconhecimento de Firma. O Art. 12 inciso V da

Lei n' 14.133/2021 estabelece que

Resposta RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2026

Após análise da impugnação apresentada, a Administração entende que as exigétscias previstas no item 9.12.1 do edital possuem caráter preventivo e visarn garantir a
veracidade das informações prestadas, evitando a apresentação de declarações fatsas e resguardando tanto a Administração Pública quanto os próprios licitanles idôneos.

Tais medidas foram estabeiecidas com o objetivo de assegurar a adequada comprovação da capacidade técnica, prevenir nscos de inadimplemento contratual e evitar preiuizos
ao fornecimento dos produtos ao ente público preservando o interesse público e a segurança da contratação.

Dessa forma, por se tratarem de exigências proporcionais e luslificadas pela necessidade de proteção do certame e da execução contratual, decide-se pelo não acoinimento da
impugnação, mantendo-se inlegralmente as disposiçóes do edital.

A autenticidade cio documento pode ser venficada no site htips://validaarquivc.portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2026 ás 08 43.15.
Código verificador 116B4CB

PORTAL



ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES _
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES U. F'S-

Pregão Eletrônico - 010/2026

Declarações obrigatórias
THulo Descricao

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus ane<os, bem como de que
cumpro plenamente os lequisitos de habilitação definidos no edilai

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei ê em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minnas propostas econômicas compreendem a iniegraliuade dos
custos para atendimento dos direitos Irabalhistas assegurados na Constituído Federal nas leis trabalhistas nas
normas infralegais. nas convenções coletivas de írabaltw e nos termos de ajuslamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do mciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federei, com redaçSo dada pela Emenda
Constitucional. n° 20/08 que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro nSo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado
termos do ifwiso III e IV do arl.l" e no inciso III do art.S” da Constituição Federal.

Declaro que conforme disposto no art. 93 da Lei n“ 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que.

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo liciiatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores.

nos

se

Declaração de conhecimento do Edital

Dedaração de reserva de cargas

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Oeclaraçáo de NSo-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

■ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Auto transformador 1500VA bivolt potência máxima 825W 60Hz

Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeModelaDataCNPJ/CPFFornecedor
123/2006

RS 6.660 00 SimRS190 0035KFKF07/02/2026 -
12 04-59

08.612 410/0001-I.DE S. CARDOSO
PAPELARIA 03

RS 6.650.00 SimRS190,C035Slim premioSI m premio08/02/2026 -
11:07.47

JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836683322

33.668.890/0001-
63

RS 6.650,00 SimRSIôO.CO36ALLEVOATA150010/02/2026-
14.43 18

41.316.967/0001-L DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

64

R$6.650 00 SimR$190.0035Multilasar11/02/2026-
11 06 55

OficialEGL PINHEIRO LTDA 42.464.844/0001-
33

RS 6.650,00 SimR$190.0035TECH MAX1500VA11/02/2026-
14:28.38

08.692.466/0001-Bnb Comercio de
Equipamentos de
Infoimatica Ltda

71

RS 6 650,00 SimRS190.0035MAX AMPER
MX2000VA

MAX AMPER
MX2000VA

11/02/2026 -
16.37.08

35.483.129/0002-TRITEK
DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA,
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

63

RS6.51000 SimRS186 0035FORC1LINEDIVERSOS11/02/2026-
17 02 23

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57.461.489/0001-
16

R$6.650.00 SimR$190.0Ü35MaxAmperMax Amperllrt32/2026-
17-57:58

DLS COMERCIO LTDA 43.431.371/0001-
30

R$6.650 00 SimR$190,0035MAX AMPERMAXAMPER11/02/2026-
1622 21

46.856.096/0001-MP
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

RS 4.665.00 SimRS133.0035MS EletrônicaAT-150011/02/2026-
21-44-32

.ARTE EM RECORTES
LTDA

40 467 842/0001-
72

R$ 6.650 00 StmR$190,0035SLIM PREMIUM FORCE LINE12/02/2026 -
08.40:50

02.671.581/0001-MAGAZINE ELETRO
LTDA 19

RS 6.660 00 SimRS190.0035FORCE UNE1500VA bivolt,23.002.810/0001- 12/02/2026-
08 4S47

DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

82

RS 6.650.00 SimR$19C,0035SLIM PREMIUM FORCE LINE12/02/2026-
09:24 22

41,699,317/0001-SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

45

,A autenticidade do documento pode ser venficada no site http8://validaarquivo.portaidecompraspubticas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras Públicas em 03/03/2026 ès 08 43 40
Código verificador 116B4D4

PORTAL



RS 6,650.00 SimRS19C.0035AOTEK16O0VA12/02/2026-
10:01.29

64.423.789/0001-
76

RS 6.300.00 SimRS180.0036fioluxfiolux premujm
1500

12/02/2026 -
10 26 15

42.79&.540/00C1-
27

R$ 6.660,00 SimRS190.0035ALLEVOUNID12/02/2026-
10-45 26

54.078.351/0001-
ÍICaS LTDA 44

R$6.650,00 SimR$190.0035URBANTECH12/02/2026 -
12.22 42

Auto
transformador
1500VA bivolt
potêncí

08.281.458/0001-GDA SOLUCOESEM
INFORMÁTICA LTDA. 76

RS 6.650.00 SimRS190.0035plennijs12/02/2026-
13C«53

27,240 015/0001-J IDAS ALMEIDA und
83

Q0Q2 - Auto transformador 2000VA bivolt, potência máxima 1100W, 60Hz
Valor Total LCMerca/ Fabricante Quantidade LanceModeloDataCNPJ/CPFFornecedor

123/2006

RS 6.780 00 SimRS339.00FORCEUNE 2006/02/2026 -
15-29 51

29JOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488.746/0001-
14

RS6./86,60 Sim20 R$339.3307/02/2026 -
12:04:59

KF KFI. DE S. CARDOSO
PAPELARIA

08.612.410/0C01-
03

RS 6.706 60 Sim08/02/2026 -
11 09 46

Slim premio Slim prêmio 20 RS339.33JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836563322

33.668.890/0001-
63

2000VA R$6,786.60 SimL. OE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41.316,967/0001- 10/02/2026-
14:43:20

ALLEVO 20 R$339,33
64

EGLPINHEIRO LTDA 11/02/2026-
11:07.45

Oficial Girardi R$6./86.60 Sim42.464.844/0001- 20 R$339.33
33

2000VA RS 6.766,00 SimBnb Comercio de
Equipamentos de
Informática Ltda

08.692.45Ò/0001- 11/02/2026 -
14-28:56

TECH MAX 20 RS339.30
71

TRITEK
DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA.
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

35.483.129/0002- 11/02/2026-
16:37.37

MAX AMPER
MX2000VA

MAX AMPER
MX2000VA

20 R$339,33 RS 6.786.60 Sim
63

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57.461.489/0001- 11/02/2026-
17.03.48

DIVERSOS FORCILINE RS339.00 PS 6 /80,00 Sim20
16

HV ALVES TEIXEIRA
LTDA

23.202.332/0001- 11/02.'2026-
17 26 Ü3

MAX AMPER MAX AMPER 20 RS339.33 RS 6.786 60 Sim
54

OLS COMERCIO LTDA 43.431.371/0001- 11/02/2026-
17:57 59

Allevo Alle-vo 20 RS339.33 RS 6.786.60 Sim
30

MP 46.856.096/0001- 11/02/2026-
18 22 22

MAX AMPER MAX AMPER 20 RS339.00 R$6.780.00 Sim
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

.ARTE EM RECORTES
LTDA.

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21 44 32

AT-200C MS Eletrônica 20 RS237.53 R$4.750.60 Sim
72

MAGAZINE ÊLETRO
LTDA

02 671.581/0001- 12/02/2026-
08.40.50

SLIM PREMIUM FORCE LINE 20 R$339,33 RS 6.786,60 Sim
19

DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

23.002.810/0001- 12/02/2026 -
08-49 47

2000VA bivolt FORCE LINE 20 RS339.33 R$6.786.60 Sim
82

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41.699.317/0001- 12/02/2026-
09.24.22

SLIM PREMIUM FORCE LINE 20 R$339,33 RS 6,786.60 Sim
45

64.423.789 PAULO
RAFAEL SOARES
MOUZINHO

64.423.789/0001- 12/02/2026-
10 03 01

2000VA AOTEK 20 RS339,33 R$ 6.786,60 Smi
76

42.799.540 DHIANINA
NUNES

42.799.540/0001- 12/02/2026-
10-26 15

fiotux tecno fioluy 20 RS32-0.00 R$6.600.00 Sim
27

IDEAL SOLUCOES
TECNOLÓGICAS LTDA

54.076.351/0001- 12/02/2026 -
10.45 26

UNID ALLEVO 20 RS339.33 RS 6.786 60 Sim
44

GDA SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA

08 281.458/0001- l2X)2/-2026-
12 23-38

Auto
iranslormador
2DOOVA bivolt,
polènc

MAXAMPER 20 R$339,00 RS 6.760.00 Sim
78

J IDAS ALMEIDA 27.240.015/0001- 12/02/2026-
13:06 53

plennusund 20 RS339,33 R$6.786,60 Sim
83

0003 - CPU com sistema operacional V\findows 10 ou superior de 64bíts, Processadores padrão Intel com desempenho de
processador i5 ou superior, Placa mãe padrão Intel com suporte a processadores 64 bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior,
SSD 240GB ou superior
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

A autenticidade do documento pode ser venticada no site https://validaarquivo.porialdecompraspuBiicas.com br
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p?EDí?o ÔcbV ipP. M oBG DISTRIBUIÇÃO
INTEGRADA LTOA

COMPUTADOR NTC RS44.f;25b SIm58.761.Q13/0001- 25 R$1.795,0003/02/2026 -
15:43:0963 m8s-RS 44,OC INFORMÁTICA

LTDA
Oesklop i5 0/256 Bd Informática 25 R$1,795.0051.933.016/0001- 04/02/2026 -

08 55 3298

RS 44.87! SimJOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

ALLTEK 25 R$1.795,0019.488.746/0001- 06/02/2026 -
15:37 31

154590 RÜ'
14

RS 44.075,00 Sjfl1. D£ S. CARDOSO
PAPELARIA

3GREE 25 RS1.795.0008.612.410/0001- 07/02/2026 -
12 0459

3GREE
03

RS 44.875.00 SimJAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

25 R$1 795 0033 668.890/0001- 08/02/2026 ●
11:1053

monocfonmonocfon
63

RS1.795,00 RS 44.875,00 SimFACIL
COMPUTADORES

25L. DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41.316.967/0001- 10/02/2026-
14:43:20

15
64

RS 44.875 00 SimR$1.795.00GPGÜLD 25PREMIUM IGUARAPUAVA
CENTRO DIGITAL DE
INFORMÁTICA LTDA

06.194.394/0001- 10/02/2026 -
1618 2542

RS 44 875.00 SimRSI.795,0025LenovoOficialEGLPINHEIRO LTDA 42.464.844/0001- 11/02/2026-
11:08:2533

RS 44.750.00 SimP$1 790.00TechFort 2511/02/2026-
14 5140

GovTECHFORT
SCLUCOES LTOA

62.716.134/0001-
60

RS 31.412.50 SimRS1.256 50BELMICRO 25BELMICRO11/02/2026-
1S-38-13

VR SERVIÇOS &
COMERCIO LTDA

39.232.093/0001-
15

RS 44.750,00 SimPS1 790.0025GOLDENTECDIVERSOS11/02/2026-
17.05.03

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

67 461.489/0001-
16

RS 44.875 00 NSoRSI.795,0025EXIX/
FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

PRÓPRIA

EX80E8IHSINCES TECNOLOGIA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

11/02/2026-
17 24 26

33.615.509/0001-
06

RS 44 875,00 SimR$1 795 00PRÓPRIA 2511/02/2026-
17:29.06

HVALVES TEIXEIRA
LTDA

23,202.332/0001-
54

RS 44.875.00 SimRS1 795.0025CPU Intel 5CPU49.264,057/0001- 11/02/2026-
18.14 05

T.D. A, S
97

RS 44.875.00 SimR$1.795,0025BRXBRX11/02/2026 -
18-22-22

46.866.096/0001-MP
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

RS31.41260 SimRS1 256,5025ASUSASUS

ExpertCenler D6
11/02/2026-
21.44.32

40.467,842/0001-ARTE EM RECORTES
LTDA 72

RS 44.875 00 SimRSI.795,0025BRXBRX12/02/2026-
08 40-50

M.AGAZINE ELETRO
LTDA

02.671.581/0001-
19

RS 44.675.00 SimR$1 796.0025MEU MICROCOREIS23.002.810/0001- 12/02/2026-
08:49 47

DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORM.ATICA LTOA

82

RS 44.875 00 SimRS1.795.0025GOLDENTECGOLDENTEC12/02/2026 -
09.24 22

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41.699.317/0001-
45

RS 44.750.00 SimRSI.790,0025nyperpc12/02/2026-
10:26 15

hyperpc42.799.540 OHIANINA
NUNES

42.799.540/0001-
27

RS 44.875.00 SimRS1.795.0025BRA2IL PC15 115512flD2/2026-
10.39:23

FAROL
DISTRIBUIDORA LTOA 49

60,243.240/0001-

RS 44.875.00 SimR$1.795.0025JABSMARTUPD JAB
15000

18.296.153/0001- 12X)2/2026-
11-2741

RI Tecnologia
93

RS 44.875,00 SimRSI.795,0025SlormStormVILAVI MODA
FEMININA LTDA

44,622.593/0001- 12/02/2026-
11.30.5801

RS 44.750 00 SimRS1.790.0025DVSDVS12/02/2026-
11-55 32

NADJA MARINA PIRES 12,130.958/0001-
86

RS 40.750.00 SimR$1,630,00Intel Core I5 3°
Geraçào, 8GS
RAM.

25FACIL12/02/2026-
12:20 68

63.955.610 RICARDO
ANTONIÜ CABRITO

63.955.610/0001-
69

RS 44.875 00 SunRS1.795 0025CPU com sistema

operacional
Windows 10 0

CPU com sistema
operacional
'Aindows 10 0

12/02/2026-
12.23.56

GDA SOLUCOESEM
INFORMÁTICA LTDA.

08.281.458/G001-
78

RS 44.875,00 SimRSI.795,0025lenovo27.240.015/0001- 12rt)2/2026-
1306 53

undJ IDAS ALMEIDA
83

0004 - Impressora laser Jet Pro. multifundonal. com WI-FI, monocromática, duplex, (tipo HP)
Modelo Marca/ Fabricante QuantidadeDataFornecedor CNPJ/CPF Valor Total LCLance

123/2006

RS 50.143,92 SimR$2.089,3324tipMFP 135W04/02/2026 ●
09 02 22

OC INFORMÁTICA
LTDA

51.933.016/0001-
98

RS 60.143.92 SimRS2.089.3324HPHP08.612.410/0001- 07,-02/2026 -
12.04.69

I. DE S. CARDOSO
PAPELARIA 03

RS 50.143.92 SimRS2.0B9,3324HPHP33.668.890/0001- 08/02/2026 -
11:11 50

JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

63

A autenticidade do documento pode ser venticada no site nttps://validaarquivo.portaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2026 às 08.43 40.
Código verificador 116B4D4
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comerciü^G
çtfrD.2

I,
MtíDATA ^
TECNOLOGIA ay

m

RS 50.143,92 SimR$2.0B9,3324M6700DW PANTUM10(02/2026-
14:43 18

41,316.967/0001-
64

: F\s. RS 50.143,92 SimRS2.069.3324PANTUMM6559NW10^2/2026-
15.43 41

28.584,157/0003-
92

:LI
O' m RS 50,143.92 NàoRS2.089.3324355sndw HP08.784.976/0002- 10/02/2026-

17 18 39COMÍRCipjífDA 95

RS 50.143,92 NâoRS2.089.33Parttum 2411/02/2026-
08:14-37

M6559cfw34.152.516/0001-GABRIELA SAO
BERNARDO
FERREIRA DE MELO

73

R$ 50.143.92 Sim24 RS2.089.33Oficial HP11/02/2026-
11 09 15

EGLPINHÊIROLTDA 42.464.844/0001-
33

RS 50.136,00 SirnR$2.089,00M6700DW PANTUM 2411/02/2026-
14-2919

Bnb Coiriercici cie
Equipamentos de
Informatica Lida

08.692,456/0001-
71

RS 50.143,92 NâoR$2.089.33Impressora HP
Laser Pro 40O3DW
Mono. Wif

HP 2411.027,350/0003- 11.-02/2026-
1547.46

PROXYS COMERCIO
ELETRÔNICO LTOA 20

RS 48.000.00 Sim24 RS2.000.CO54.209.506/0001- 11/02/2026-
16 00 57

pantum m6700dwKRODS TECNOLOGIA
LTDA 34

RS 48.000,00 Sim42Be3A»ACa HP 24 R$2.000,00BERNARDl
TECNOLOGIAS LTDA

26.470.573/0001- 11/02/2026-
16.15.3672

DIVERSOS RS2.085.00 RS 50.040 00 SimE DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57.461.489/0001- 11/02/2026-
17 05:37

HP 24
16

RS 50.143.92 SimT D. A S. 49.264.057/0001- 11/02/2026 -
18 14 38

Impressora Impressora laser
Jet Pio

24 R$2.089,33
97

HP Laser 107w RS 35.100.72 SimARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21.44.32

HP 24 RS1.462.53
72

M.AGAZINÊELETRO
LTOA

02 671,581/0001- 12/02/2026 -
08 40 50

4103fdw RS 50.143.92 SimHP 24 RS2.089 33
19

DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTOA

23,002.810/0001- 12/02/2026 -
08.49.47

laser Jet Pro BROTHER RS 50.143,92 Sim24 RS2.089,33
82

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41,699.317/0001- 12/02/2026-
09 24 22

4103f0¥/ HP 24 RS2.089.33 RS5C.143 92 Sim
45

OTIMO TECNOLOGIA
LTDA

20.411.146/0001- 12/02/2026-
09 54 56

MF262DW Canon RS 50.143.92 Sim24 R$2.089,33
26

ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE

32.816.440/0001- 12/02/2026 -
10 23 48

2Z610A Hp 24 R$2,089,33 RS 50.143.92 Sim
08

18.296.153/0001- 12,132/2026 -
11-5900

HP584 RS 50.136.00 SimRI Tecnologia HP 24 RS2.089.00
93

12/02/2026-
13.06 63

und RS 50.143.92 SimJ IDAS ALMEIDA 27.240.015/0001- hp 24 RS2.D89.33
83

GDA SOLUCÜES EM
INFORMÁTICA LTDA,

08.281.458/0001- 12/02/2026-
13-50:17

Impressora laser
Jet Pro.
multifuncional

Impressora laser
Jet Pro,
multifuricional

24 R$2.089,00 RS 50.136,00 Sim
78

0005 - Impressora laser, função única, monocromática, impressão dupla face automática, (tipo HP)
QuantidadeFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncanta Valor Total LCLance

123/2006

OC INFORMÁTICA
LTDA

51 933.016/0001- 04/02/2026 -
09 02.57

135w HP RS 68.213,44 Sim32 RS2.131.67
98

JOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELi

19.4Se.746/0001- 06/02/2026 -
15.39 56

P3010DW PANTUN 32 R$2.131,00 RS 68.192,00 Sim
14

I. DE S. CARDOSO
PAPELARIA

08.612.410/0001- 07/02/2026 -
12 04 59

HP HP 32 RS2.131.67 RS 60.213.44 Sim
03

JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

33 668.890/0001- 08/02/2026 -
11.29.14

HP HP 32 R$2.131,67 RS 68.213,44 Sim
63

L DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41.316967/0001- 10/02/2026 -
1443 21

4080H HP 32 RS2.131.67 R$68.213 44 Sim
64

P3305DWMETDATA
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI

28.584,157/0003- 10/02/2026-
15-44 21

PANTUM 32 R$2.131,67 R$68.213,44 Sim
92

SEVENTEC
COMERCIO LTOA

08.784,&76/Q002- 10/02/2026 -
17.19 23

4003dw HP 32 RS2,131,67 RS 68.213,44 Nâo
95

GABRIELA SAO
BERNARDO
FERREIRA DE MELO

34.152.516/0001- 11/02/2026-
0815 14

P260&W Pantum 32 R$2.131.67 RS 68.213.44 Nâo
73

FINATTO COMERCIO
LTOA

29.236.209/0001- 11/02/2026-
10:35 18

HLB2080DW Brolher RS 68.213.44 Nâo32 RS2.131.67
30

A outenticniade cio documento pode ser venficada no site https;//validaarquivo.ponaldecomprasput>licas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2026 ás 08 43 40.
Código verificador 116B4D4
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33
m

R$2.131,67HP 32EGL PINHEIRO LTDA 42.d64.844/0001- 11/02/2026 -
11.09.41

0/icial
33

PANTUM R$2.131.6Ü32P3010DWBnb Comercio de
Equipamentos de
Informática Lida

08.692.456/0001- 11/02/2026-
14 29 41 3*71

O' <òRú
RS2.050.00 RSTtó.òOO ÜÜPANTUM6700dw 32KRODS TECNOLOGIA

LTDA
11/02/2026.
1569:68

M6700DW54.209.506/0001-
34

RS 68.213,44 SimR$2.131,67HP 32DIVERSOSE DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

67,461.489/0001- 11/02/2026-
16.594616

RS 68.213.44 SimR$2.131,67Impressora laser 32T. D. A. S. 49.264.057/0001- 11/02/2026-
18 15.14

Impressora
HP97

RS 68.192.00 SimRS2.131.00HP 32MP 46.856,096/0001- 11/02/2026-
18:22:23

HP
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

RS 47,749 44 SimRSI.492,17BrotherHL-12l2W Brother 32ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21 44 3272

RS 68.213,44 SimRS2.131.67HP 32MAGAZINE ELETRÜ
LTDA

M404c7a02.671.581/0001- 12/02/2026-
08:40:5019

RS 68.213,44 SimBROTHER RS2.131.6732DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

12/02/2026-
08.49 47

laser23.002.810/0001-
82

R5 68.213.44 SimRS2.131.67HP 32SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41,699.317/0001- 12/02/2026-
09 24 22

M404dw
45

RS 68.213,44 SimRS2.131.67Pantum 32OTIMO TECNOLOGIA
LTDA

20.411.148/0001- 12/02/2026-
09:59 43

pSOIOdw
26

RS 60.213 44 SimR$2.131.67LaserJet Pro
4003dw

3212/02/2026-
10 25:25

HpALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE

32.816.440/0001-
08

RS 63.968.00 Sim32 R$1.999,00HP 4003DWHP 4003DWNADJA MARINA PIRES 12.130.958/0001- 12/02/2026-
11:56 0586

RS 68.160 00 Sim32 RS2.130.00HP12/02/2026-
12 00.34

HP 584R1 Tecnologia 18.296.153/0001-
93

RS 62.400.00 SimRS1.950,0032HPMultifuncional
Laser Mono HP
M136A

63.955.610 RICARDO
ANTONIO CABRITO

12/02/2026-
12:37:51

63.955.610/0001-
69

RS 68,213,44 SimP$2,131,67'  tiP 3212/02/2026 ●
13.06 53

undJ IDAS ALMEIDA 27.240.015/0001-
83

RSe8.192.00 SimR$2.131,0032Impressora laser,
funçSo única,
monocrom

Impressora laser,
tunçáo única,
monocrom

GDA SOLUCOESEM
INFORMÁTICA LTDA.

08.281.458/0001- 12/02/2026 -
13'593378

0006 - Impressora multifuncional. LCD. tanque de tinta colorida. USB, Wi-Fi (tipo Epson)
Modelo Marca/ Fabricante QuantidadeFornecedor CNPJ/CPF Data Valor Total LCLance

123/2006

RS 41 979.00 SimRSI.999,0021EpsonL4260OC INFORMÁTICA
LTDA

51.933.016/0001- 04/02/2026 -
09 04.0198

RS 41.979.00 SimRSI.999,00EPSON 21L4260CH3 ELETRO E
ELETRÔNICOS LTDA

39.581.101/0001- 06/02/2026 -
14.24:3139

RS 41.979.00 SimR$1,999.00EPSON 2106/02/2026 -
15-43 36

L3250JOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488.746/0001-
14

RS 41.979.00 SimRS1.999.00EPSON 21EPSON07/02/2026 -
12:04:59

I. DE S- CARDOSO
PAPELARIA

08.612.410/0001-
03

RS41.S79.00 SimRSI-999,0021EPSONEPSON08/02/2926 -
11 30 02

JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04036583322

33.668.890/0001-
63

RS 41.979,00 SimRS1 999,00EPSON 21L426010/02/2026-
14:43-22

L DE SOUSA
CONCEiCAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41.316,967/0001-
64

RS 41.979,00 SimRS1 999,00EPSON 21L426010/02/2026 -
15,46-04

METDATA
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI

28.584.157/0003-
92

RS 41.979 00 NâORSI.999,00EPSON 2110/02/2026-
17 20-23

L4260SEVENTEC
COMERCIO LTDA

08.784.976/0002-
95

RS 41,979.00 NâOR$1.999,0021Canon11/02/2026-
08-1612

G3110GABRIELA SAO
BERf-lARDO
FERREIRA DE MELO

34,152,516/0001-
73

RS41.97900 NâORSI.999,00Brother 21DCPT436WFINATTO COMERCIO
LTDA

29.236 209/0001- 11/02/2026-
10.40 3730

RS41.979.00 SimRS1 990,0021Epson11/02/2026-
11-12-03

OficialEGLPINHEIROLTDA 42.464.844/0001-
33

RS 41.979,00 SimR$1.999.00BROTHER 21DCP-T530DW11/02/2026-
14.29:58

Bnb Comercio de
Equipamentos de
tnformatica Ltda

08,692.456/0001-
71

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 03/03/2026 às 08.d3.d0.
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64.209 606/0001-KROOS TtECNQL
lTDA 34

67,461.489/0001-

RS 41.979,00 NáoCANON 21 RS1.999,0011/02/2026-
15:47 46

Impressora
Multifuncional

tanque de tint

SMARTTANK584 hp
ALLINONE

:3

. P\S.
U-. RS 26,200,00 Sim21 RSI.200,0011,'02/2026-

16 01.39

RS41.979.D0 Sim21 RS1-&99.00DIVERSOS CANON11/02/2026-
16-5946COMERCIO OJ 16

LTDA

RS 41.970,00 SimR$1.999.00Impressora Impressora
muliifuncional

Epson

2111/02/2026-
18.15.35

T D. A S. 49.264.057/0001-
97

RS 41.979 00 SimRS1.999.00EPSON EPSON 2111/02/2026-
18 22 23

46.856.096/0001-MP
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

RS 29.385,30 SimR$1.399,30EcoTankL31i0 Epson 21ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21:44 3272

R$ 41.979,00 SunL4260 EPSON 21 RS1.999.0002.671 581/0001- 12/02/2026 -
08 40 50

MAGAZINE ELETRO
LTDA 19

RS 41.979.00 SimRSI.999,0012/02/2026 -
08-49.47

multifuncional CANON 21DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

23.002.010/0001-
82

RS 41.979,00 SimRSI.999,0012/02/2026-
09.24 22

L3250 EPSON 21SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41.699.317/0001-
45

RS 41,979.00 Sim21 R$1.999,0012/02/2026-
10 00-38

DCP-T520W BrotherOTIMO TECNOLOGIA
LTDA

20,411 148/0C01-
26

RS 41.979.00 Sim21 RSI.999,00L4260 Epson32.816.440/0001- 12/02/2026-
10 27 14

ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE 08

RS41.979CX) Sim21 R51.999.00L3250 EPSON60.243 240/0001- 12/02/2026-
10 39.19

FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA 49

RS 41,979,00 Sim21 RSl 999,00UNID EPSON54.078.35l/000l- 12/02/2026-
10:45 26

IDEALSOLUCOES
TECNOLÓGICAS LTDA 44

RS 33.390.00 SimRS1,590,0DEPSON L3250 EPSON L3250 21NAD.IA MARINA PIRES 12.130 958/0001- 12/02/2026-
11.56 2986

RS 41,979.00 Sim21 RS1.999 00EPSON 3250 EPSON18.296,153/0001- 12/02/2026-
12-01.43

RI Tecnologia
93

RS 41.580,00 SimHP Mullifuncional HP
Sman Tank 584

21 R$1.980.0063.955.610 RICARDO
ANTONIO CABRITO

63.955.610/0001- 12.'02/2025-
12.32 5169

RS 41.979.00 SimRSI.999,00und 21J I DA S ALMEIDA 27.240.016/0001- 12/02/2026-
13 06 53

epson
83

R$1.999,00 RS 41.979.00 SimGDA SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA.

08.281.458/0001- 12/02/2026-
13.59 49

Impressora
multifuncional
LCD. tanque d

impressora
multifuncional,
LCD Ianque d

21
78

0007 ● Impressora xerox: Multifuncional a laser monocromática, função; impressão, digitalização e cópia, com velocidade de
impressão de no mfnimo 30 páginas por minuto; memória mínima de 256 MB; resolução mínima da cópia e impressão de 1200 x
1200 dpi; frente e verso automático da cópia, Impressão e digitalização; tamanhos de mídias (papel) suportado para cópia e
impressão A5, A4, Oficio, Carta, bandejas e ADF; Alimentação do papel 250 folhas na bandeja de entrada; Alimentador
Automático de oiiginais reverso (ADF) com capacidade mínima de 50 folhas; escalas de redução e ampliação de cópia de 25% a
400%; 1-99 cópias contínuas no mínimo; Protocolo de Rede TCP/IP; interface de Rede: STANDARD 10/100 Base TX, USB 2,0
USB Host; Compatível com os Sistemas Operacionais: Windows XP/Vista 7/8, Sen/er 2003,2008; Scanner formato PDF/ TIFF/
JPEG; com capacidade de digitalizarem cor & preto/branco, tensão de alimentação de entrada 115 ou 220V. Garantia do
fabricante de no mínimo 12 meses. MARCA SUGERIDA: SAMSUNG. HP OU EQUIVALENTE.

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance
123/2006

RS 26.926 68 SimOC INFORMÁTICA
LTDA

51.933.016/0001- 04/02/2026 -
09 07-50

4103fdw hp 4 RS6 731.67
98

RS 26.926.68 SimCH3 ELETRO E
ELETRÔNICOS LTDA

39,581.101/0001- 06/02/2026 -
14.25 56

MFP-4103 HP R$6,731.674
39

JOAO ViCTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488,746/0001- 06/02/2026 -
15-41-47

LaserJet Pro
M423t1w

HP R$7.731.00 RS 30.924.00 Sim4
14

HP RS 26.926,68 Sim1 DES. CARDOSO
PAPELARIA

08.612.410/0001- 07/02/2026 -
12:04 59

HP PS6.731.674
03

JAVSON FELIX
'BARROS MARTINS
04836583322

33.668 890/0001- 08/02/2026 -
11 31 04

HP HP 4 RS6.731.67 RS 26.926.68 Sim
63

L. DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

LA.SER JET
432FDN

41.316.967/0001- 10/02/2026 ●
14-43 22

HP RS 26.926.68 Sim4 RS6.731.67
64

MÉTDATA
TECNOLOGIA DA
INFÜRM.ACAO EIRELI

BM5100ADW28.584.157/0003- 10,*02/2026 -
15,45 57

PANTUM RSô.731,67 RS ̂.926,68 Sim4
92

SEVENTEC
COMERCIO LTDA

08.784 976.'0002- 10/02/2026 -
1722 33

4103fdw HP 4 RS6.731.67 RS 26.926 68 Nâo
95

kl'' '
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2  *GABRIELA SAO
BERNARDO
FERREIRA DE MELO

BM51COFOW Pantum R$e.731,6734.152.516/0001- 11/02/2026-
08:1648

4
73

FINATTO COMERCIO
LTDA

29.236.209/0001- DCPB7650DW Biother R$6.731.6711/02/2026-
10.41 32

4
30

EGLPINHEIRO LTDA HP R$6.731,6742 464.S44/00D1- 11/02/2026-
11-12:29

Oficial 4
33

BnD Comercio Oe
Equipamentos ae
Informática Ltoa

08 692.458/0001- PANTUM RS6.731.60 R$26 926,40 Sim11/02/2026-
14.30:34

BM5100ADW 4
71

KROOS TECNOLOGIA
LTDA

54,209.506/0001- hp RS4.000,0D RS 16.000.00 Sim11/02/2026-
16 08:45

4103FDW 4
34

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

HP RS 26.926.68 Sim57.461.489/0001- 11/02/2026-
16:59:46

DIVERSOS R$6.731.674

16

T. D. A. S. Samsung, HP RS 26.926 68 Sim49.264.057/0001- 11/02/2026-
1816.04

Impressora 4 R$6.731,67
97

M? XEROX R$6.731,00 RS 26,924.00 Sim46.856.096/0001- 11/02/2026-
1822:24

XEROX 4
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

RS 18.848 68 SimARTE EM RECORTES
LTDA

Brother R$4,712,1740.467.842/0001- 11/02/2026 -
21.44 32

BrotPer OCP-
L2640DW

4
72

RS 26.926 68 SimHP R$6.731.67M.AGA2INE ELETRO
LTDA

402.671.581/0001- 12A32/2026-
08 40.51

3103lcfw
19

RS6.731,67 RS 26.926 66 SimDISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

BROTHER23.002.810/0001- 12/02/2026-
08.49:47

4xerox
82

RS 26.926 68 SimDCP-L2540DW BROTHER R$6.731,67SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

441.699.317/0001- 12/02/2026-
09 24 2245

RS 26.926.68 SimLASERJET PRO HP
4103FD

RS6.731,67FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA

460.243,240/0001- 12/02/2026-
10 39 6849

R$3.290,Q0 RS 13,16000 SimHP4103FD'A'NADJA MARINA PIRES HP4103FDW 412.130.958/0001- 12/02/2026-
11.56 4986

RS 26.826.68 SimR$6.731,67brother 4J I DA S ALMEIDA l2/02('2026-
1306:53

27,240.015/0001- una
83

0008 - Microcomputador desktop com Wndows 10 ou superior de 64blts, acompanhado com teclado, mouse, caixa de som, cabo
de força. Monitor de Led 19,5 ou superior, Processadores padrão intei com desempenho de processador i5 ou superior, Piaca
mãe padrão Intel com suporte a processadores 64 bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior, SSD 240GB ou superior

Marca/ Fabricante Valor Total LCQuantidade LanceModeloFornecedor CNPJ/CPF Data
123/2006

RS 189.750 00 SimRS2.B75.00COMPUTADOR NTC 66BG DISTRIBUIÇÃO
INTEGRADA LTDA

03/02/2026 -
15.44.03

56.761.013/0001-
63

RS 189.760 00 SimR$2.875 0066Desk i6 8/256
mon 19.5"

8dOC INFORMÁTICA
LTDA

04/02;'2026 -
09 08:39

51.933.016/0001-
Informalica/Concordia98

RS 139.750.00 SimRS2.875.00BARZILPC 66JOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488.746/0001- 06/02/2026 -
15.44 33

152400
14

R$ 189.750.00 Sim3GREE 66 R$2.875,003GREEI.DE S. CARDOSO
PAPELARIA

08.612 410/0001- 07/02/2026 -
12 04-5903

RS 169.750.00 SimR$2.875,00MEU MICRO 66MEU MICROJAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

33.668.890/0001- 08/02/2026 -
11.32:2863

R$ 189,750 00 SimINTEL 66 RS2.675,00L.DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

1541.316.967/0001- 10/02/2026-
14 43 2464

RS 180.760.00 SimGPGOLD RS2.875 00GUARAPUAVA
CENTRO DIGITAL DE
INFORMÁTICA LTDA

6606.194.394/0001- 10/02/2026-
15 19:02

PREMIUM I
42

R$ 189.750,00 SimRS2.875.0066EGLPINHEIRO LTDA 11/02/2026-
11:13.14

Oficial Lenovo42,464.844/0001-
33

RS 184.140.00 SimRS2.790.00TechFon 66GovTECHFORT
SOlUCOES LTDA

62.716 134/0001- 11/02.-2026-
14 52 0660

R$ 132.825.00 SimRS2 012,50BELMiCRO 66BELMICROVR SERVIÇOS &
COMERCIO LTDA

11/02/2026-
15:38 47

39.232.093/0001-
15

RS 105.600 00 NàoRSI.600,00INTELUGENCY 56IT-246185GDAI INDUSTRIA
COMERCIO
ELETRÔNICOS EIRELI

32.084.616/0001- 11/02/2026 -
15 39 5284

RS 189 760.00 SimR$2.875 00GOLDENTEC 66DIVERSOSE DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57,461.489/0001- n/02/2026-
16 59 4616

RS2.876.00 RS 189.750,00 NâoEXIX/
FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

66SINCES TECNOLOGIA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

EXF2RZMY33.616.509/0001- 11/02/2026-
17.21.0806

RS2.875.00 RS 180.750.00 SimMicrocomputador Microcomputador
desktop Intel 5

66T, D. A. S. 49.264.057/0001- 11/02/2026-
18 16:3497
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Código venficador 116B4D4

PORTAL



j^NDfwé?ÍTpS

R$ 189.750.00 SimR$2.875,0066BRX11/02/2026-
l8;22-24

BRX-16.856,096/0001-
95

-CI TDA

RS 132.825 00 SimR$2.012,5066HPProOesk400 HP
G6 ♦ MonilorV19i

11/02/2026-
21.4432

40.467.842/0001-
72

R$ 189.750.00 SimR$2.875,0066BRX12/02/2026-
08 40.51

BRX02.671.581/0001-M.-kGAilI
19

R$ 189.750 00 SimR$2.B75.00MEU MICRO 661512/02/2026-
08 49.47

23.C02.810.'0001-OISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

82

R$ 189.750.00 Sim66 R$2.875,00POSITIVOMasler D6041.699317/0001- 12/02/2026 -
09 24 22

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTOA

45

R$ 189,750.00 SimRS2 875,0066Core i5 Pichao12/02/2026-
1028.56

32.816,440/0001-ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE 08

R$ 189,750 00 SimRS2.875.0066BRAZIL PC15 115512/02/2026-
10 40 32

60.243.240/0001-FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA 49

R$ 189.750,00 SimR$2.875,006612/02/2026-
11:32-15

Storm stofm44.622.593/0001-VILAVI MODA
FEMININA LTDA 01

RS 189.420,M SrmRS2.870.0066DVSDVS12/02/2026 -
11.57:00

NADJA MARINA PIRES 12.130.958/0001-
86

RS 189.750.00 SimRS2,875,0066JABSMARTUPD JA8
15001

12/02/2026-
1203:03

18.296.153/0001-R1 Tecnologia
93

RS 189.750,03 SunPS2.875.0066Microcompulad or Wicrocomputacl or
aesklopcom
Windows 10 0

desktop com
Wndows 10 o

12/02/2026-
12 24-30

08.281.458^001-GDA SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTOA. 78

RS 189.750 00 SimRS2.875,006612/02/2026 -
1306 53

und lenovo27.240 015/0001-J IDAS ALMEIDA
83

0009-Monitor LED 19,5
Valor Total LCModelo Marca/ Fabhcaríle Quantidade LanceCNPJ/CPF □ataFornecedor

123/2006

RS8.231.63 SimR$748,3303/02/2026 -
15 45:15

MONITOR BRX 11BG DISTRIBUIÇÃO
INTEGRADA LTDA

58.761,013/0001-
63

RS 8.231.63 SimRS748.33ML-300-(M0432 Jetway 1155.936.697/0001- 04/02/2026 ●
10,31:37

FAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA 84

R$8.195.00 SimBRA2ILPC / 20\ft« BRAZIL PC
75Hz

R$745,0030.195.733/0001- 05/02/2026 ●
14 03 02

11GRIEBLER E
GRIEBLER LTOA 90

RS 8.228,00 SimM20HQ 11 R$748,0006/02/2026 ●
15.46:17

HQJOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488.746/0001-
14

RS 8.231.63 SimHQ HQ 11 R$748.3308.612.410/0001- 07/02/2026 -
12 04-59

I.OE S. CARDOSO
PAPELARIA 03

RS 8.231,63 SimR$748.33MEU MICRO MEU MICRO 1133.660.890/0001- 08/02/2026 -
11.33.11

JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

63

R$ 8.228,00 SimRS748.0009/02/2026 -
12 57.00

19.5 3 greeni nLAüRA CRISTINA
OALLA2EN
INFORMÁTICA LTDA

56.417815/0001-
62

RS 8.231,63 Sim3GREEN 3GREEN R$748,3341.316.967/C001- 10/02/-2026-
14 4324

11L DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

64

BRX R$8.228.00 SimLICITA SHOP
COMERCIO E
SERVIÇOS LTOA

50.958.011/0001- 10/02/2026-
14-56 05

LED 20" 11 R$748,00
57

M06000 RS740.00 RS 8,140,00 SimGUARAPUAVA
CENTRO DIGITAL DE
INFORMÁTICA LTDA

03.194 394/0001- 10/02/2026-
15 19.42

HAYOM 11
42

BM20X3HVW BLUECASE R$748.33 RS 8.231,63 SimMETO.ATA
TECNOLOGIA DA
INFORMAC.AO EIRELI

28.584 157/0003- 10/02/2026-
15-46-37

11
92

R$8.231.63 SimOfiwal LG R$748.33E G L PINHEIRO LTDA 42.464,844/0001- 11/02/2026-
11:13:49

11
33

RS 8,231.30 SimSM1955MS75Y SKUL 11 RS748.30BnP Comercio ae
Equipamentos de
Informaiica LIcla

08.692 456/0001- 11/02/2026-
14 30 5771

R$8.231,63 Sim11 R$748 33LEiDECRISTIN-A
RODRIGUES DA
ENCARNAÇÃO

49.300.396/0001- 11/02/'2026 -
14:47.11

Monitor Jetway
LED 19.5'JML-
300 - 00043

Jetway
81

RS 8.231,63 SimDIVERSOS R$748.33E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTOA

57 461.489/0001- 11/02/2026-
16.59:46

TCN 11
16

R$748.33 RS 8.231.63 SimT, D. A, S. 49.264 057/0001- 11/02/2026-
18-17-03

Monitor Monitor Led 19.5 11
97

RS 8.228,00 SimBRX RS748.00MP 46.856.096/0001- 11/02/2026-
18:22:20

BRX 11
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

PagiriH H as-
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2026 às 08 43 40.
Código venficador 116B4D4

PORTAL



ppED^ Ôç,V
ipP. M

9T63 Ítótgfca V p> y

OO.OC Sim
73
m
2»

13 Sim

R:MR-19 RS3.000.0Q11ASLA COMERCIO
LTDA

11/02/2026-
18:35:14

c3teeh42.349.232/0001-
08 : FiS.

'^2
R$523.83LG 11Monitor LG

20M37AA-B
ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21 44:32 ÇÍ'72

R$748,33 R$ÍNSRX 11MBRX195BKMAGAZINE ELETRÜ
LTDA

02.671.581/0001- 12/02/2026-
08:40:5119

RS 9 231,63GOLDENTEC R$748 3311DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

23.002.8ia'0001- 12/02/2026-
08 49.47

LED19 5
82

R$748,33 R$8.231.63 SimBLUECASE 11SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

BM19X1Hm'41.699.317/0001- 12/02/2026-
09'24'2245

RS 6.231.63 SimR$748,33SKUL 115M1055MSY64,423.789 PAULO
RAFAEL SOARES
MOUZINHO

64.423.789/0001- 12/02/2026-
10.04 1676

RS 8.226 00 SimRS748.0Dunidades 11ECF COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES
LTDA

12/02/2026-
1016:16

63.273.105/0001- diversas
34

RS 8.231.63 SimRS748.33MnBox 11D-MN195ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE

32.8l6.440/0001- 12/02/2026-
1030:1108

R$8.231,63 SimR$748,33TCN 11G&R SoluçSes Lida. 12/02/2026-
10 30 46

20"59.487.994/0001-
65

R$748.33 RS 8.231 63 SimBRAZILPC 1122WR-75FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA 49

60.243.240/0001- 12A32/2026-
1041-13

R$8.231,63 SimRS748.33BLUECASE 11IDEAL SOLUCOES
TECNOLÓGICAS LTDA 44

54,078.351/0001- 12/02/2026-
10-45:26

UNID

RS 0,195.00 SimR$745,003green 11VILAVI MODA
FEMININA LTDA

12W2/2026-
11 32:38

3grenn44.622.593/0001-
01

RS 7,865,00 SimLG 20MK400 R$715,0011NADJA MARINA PIRES 12/02/2026-
11:57.27

LG 20MK40012.130.958/0001-
86

R$8,228.00 SimMONOCRON R$748,0011RI Tecnologia MONOCRON18.296.153/0001- 12/02/2026-
12 03:3093

RS 8.231.63 Sim11 R$748.33hqJ IDAS ALMEIDA 27,240.015/0001- 12/02/2026-
13:06:53

urtd
83

RS6.160.0Q SimR$560,00Moiiilor21,5lPS C3TECH
FutI HD/1XHDMI/
1XVG

1163.955.610 RICARDO
ANTONIO CABRITO

63.955.610/0001- 12/02/2026 -
13.26.2369

0010-Nobreak 600VA
Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModeloFornecedor CNPJ/CPF Data

123/2006

RS 55.278 00 SimR$566.00KSB 6O0VA 83CR ENERGIAFAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55.935.697/0001- 04/02/2026 -
1031.3684

RS 55.278,00 SimRS666,0083INTELBRASATTIV600VA06/02/2026 -
15:51:01

JOAOVICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488.746/0001-
14

RS 55.276,00 Sim83 R$666,00INTELBRASINTELBR.ASI DE S. CARDOSO
PAPELARIA

07/02/2026 -
12.04 59

08.612.410/0001-
03

RS 55.278.00 Sim83 R$666,00JBRJBRJAVSON FEÜX
BARROS MARTINS
04636563322

33.668.890/0001- 08/02/2026 -
11-34 5563

RS 55.195,00 SimR$665.00JLPROTEC 83TICOTECO BRAZIL
LTDA

09/02/2026 -
14.33 18

650va bivolt39.510.41iro001-
62

R$ 55.278.00 SimR$6$6.00JBR 83L. DE SOUSA
CONCÊICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41 316967/0001- 10/02/2026-
14 43 25

600VA
64

RS 55.278,00 SimRS666.00NHS 83MSMIMPORTACAOE
ECOMMERCE DE
INFORMÁTICA LTDA-

27.414,128/0001- 10A32/2026 -
17:22 41

Mini 4 600VA
P\AM58

ME

RS 56.278 00 SimRS666.0083iníeibrasEGLPINHEIROLTDA Oficial42.404.844/0001- 11/02/2026-
11.142133

RS 55.276.00 SimR$666,00CR ENERGIA 83RT TECH GO
TECNOLOGIA E
EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA

KSB600BS32.683.730/0001- 11/02/2026-
1308 5920

RS 55,195,00 Sim83 R$665,00JBRGUARD 600Bnb Comercio de

Equipamentos de
Intormalica Ltda

11/02/2026-
14:31:17

08.692.456/0001-
71

RS 55.195,00 Sim83 RS665.00Nobreak Iníeibras Inteibras
ATTIV600 VA
Bivolt-

LEIDE CRISTINA
RODRIGUES DA
ENCARNAÇÃO

11/02/2026-
14,53:63

49.300.396/0001-
81

RS 55,278.00 SimRS666.C0600VA BIVOLT JBR 83STAR RUM
INFORMÁTICA EIRELI

34.e06.377/0001- 11/02/2026-
15 44 0154

R$666,00 RS 56.278.00 NSoNobreak NHS Mini NHS
490.A1.006100
Entrada

83PROXYS COMERCIO
ELETRONICÜ LTDA

11/02/2026-
15:47:47

11.027.350/0003-
20

A autenticidade do documento pode ser venticada no site htlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2026 às 08 43 40.
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O
IPP.tIAb RS 55,278.00 SimO

S5mGUl(?.')RjÕ^t
COúETEK 83 RS666,0011/02/2026-

16:38 12
COLETEK35,483,129/0002-

63
2 SAFE 600SAFE 600n^OSTMATICA

ITÍPORTACAO
EXPORTACAO

. Rs. '□A

w/CIO E /
S E R vTçC
TEC^CÍi^lA DA
INFORMAÇÃO EIRELi

i'lSi
M

RS 55.278,00 SimNOBREAK NEW RAGTECH
SAVE HOME
600VA

83 R$666.0012.007.S98/0001- 11/02/2026-
16.46 04O" R 36

R$66.278,00 Sim83 RS6Õ6.0011/02'2026-
16.59 46

DIVERSOS INTELBRASE DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57.461.489/0001-
16

R$ 55.278.00 SimNobreak 600VA 83 R$666.0049.264.057/0001- 11/02/2026-
18 1754

NobreakT, D. A. S.
97

RS 56.278,00 SimR$666.0020400017 Force Une 8311/02/2026-
18.20:34

EXPRESSVPS
TECNOLOGIA LTDA

35,092.174/0001-
Ü6

RS 55.278 00 SimRS666.00RAGTECH RAGTECH 8311/02-'2026-
18 22:21

46.856 096/0001-MP
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

RS 38.694,60 Sim83 R$466,20NoBreak Vakie
600VA

INTELBRAS40.467.842/0001- 11/02/2026-
21:44:32

ARTE EM RECORTES
LTDA 72

R$55.278.00 Sim83 RS666.0012/02/2026 ●
00 40.51

SLIM PREMIUM FORCE LINEMAGAZINE ELETRO
LTDA

02.671.581/0001-
19

RS 55.278.00 Sim83 R$666,00600VA LACERDA23.002.810/0001- 12/02/2026-
08 49 47

DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

82

RS 65.278,00 SimR$666,00NEWORION LACERDA 8341.699.317/0001- 12/02/2026-
09.24 22

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

46

RS 55.278.00 SimR$666,00600VA JBR 8364,423 709/0001- 12/02/2026 -
10 04 55

64.423.789 PAULO
RAFAEL SOARES
MÜUZINHO

76

RS 54.780.00 SimR$660,00guarfl 600 8342.799.540/0001- 12/02/2026 -
10:26 15

jbr42 799.540 DHIANINA
NUNES 27

RS 55.278,00 SimRS666.00SAFE600 COLETEK 8359.437.994/0001- 12/02/2026 -
10.31:06

G&R Soluções Lida.
65

RS 55.278.00 SimRS666,006Ü0VA Nokkel 8332.816,440/0001- 12/02/2026-
1031:41

ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE 08

R$66.278.00 Sim83 RS666.0012/02/2026 -
1041.43

KS0 6OO8S CR ENERGIA60.243.240/0001-FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA 49

RS 55.278.00 SimR$666,00UNID JBR 83IDEAL SOLUCOES
TECNOLÓGICAS LTDA 44

64 .078,351/0001- 12A32/2026-
10 45 26

RS 53.950,00 SimRAGTECH
Bt/115V

83 RS650.0012/02/2026-
11.58.09

RAGTECH
BÍ/115V

NADJA MARINA PIRES 12.130.958/0001-
86

RS 54.780,00 SimRS660.0012A)2/'2026 -
12 04 05

EASY WAY EASY WAY 6318.296.153/0001-R1 Tecnologia
93

RS 55.278.00 Sim83 R$666,0027.240.015/0001- 12/02/2026 -
13.06 53

und |brJ IDAS ALMEIDA
83

0011 - Nobreak 8Q0VA
Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor

123/2006

CR ENERGIA RS841.33 R$74 037,04 SimFAP TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA

55,935.697/0001- 04/02/2026 ●
1031 37

KSB 800VA 88
84

RS 74.008.00 Sim06/02;'2026 -
15 52.27

XPRO 800VA TS SHARA/ 88 RS841.00JOAOVICTOR SOUSA
LOPES EIRELI

19.488.746/0001-
14

RS 74.037,04 SimINTELBRAS INTELBRAS 88 RS841.33I DES. CARDOSO
PAPELARIA

08.812.410/0001- 07/02/2026 ●
12,04 5903

RS 74.037.04 Sim08/02/2026 -
11 3901

JBR JBR R$841,33J.AVSON FEIIX
BARRÜS MARTINS
04836583322

33.668 890/0001-
63

RS 74.008.00 Sim09/02/2026 -
143348

80QVA JL PRÜTEC 88 RS841.C10TlCOTECü BRAZIL
LTDA

39.510.411/0001-
62

RS 74.037.04 SimRS841.33L DE SOUSA
CONCeiCAü
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41.316.967/0001- 10/02/2026 ●
14 43 26

800VA JBR 68
64

RS 74.008.00 SimMini 4 800VA
PWM

RS841.00M4M IMPORTACAO E
ECOMMERCE DE
INFORMÁTICA LTDA-

27.414 120/0001- 10/02/2026-
17 23 03

NHS
58

ME

RS 74,034.40 SimOficial R$841,30EGLPINHEIRO LTDA 42.464.844/0001- 11/02/2026-
11 15:20

Inteibras 88
33

R$74.037 04 Sim11/02/2026-
13 09 22

KSB 800BS CR ENERGIA RS841.33RTTECH GO
TECNOLOGIA E
EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA

32.683.730/0001-
20

A aulDnticiciade do documento pode ser vc-nficada no site https7/validaarqLiivo.ponaldecümpfaspublicas.com.bf
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P. M

37 04 Smi

^ Rúb»U(

;v°
.008.00RS841.00JBR 88Bnb Comercio Oe

Equipamentos de
Informalica Ltda

11/02/2026-
14:31:37

GUARD8C008.692.456/0001-

● Rs.71

RS841.33SUS 88Nobreak SUS
Tech eOO VA
Entrada Bivoll A

LEIDE CRISTINA
RODRIGUES OA
ENCARNAÇÃO

49.300.396/0001- 11/02/2026-
15.03.2481

R5 74.0371RS841 33eOOVA BIVOLT JBR 88STAR RUM
INFORMÁTICA EIREÜ

34.806.377/0001- 11/02/2026-
16 45 4354

R$841,33 RS 74.037.04 N90NHS 88Nobreak NHS
Compact Plus 4
90.B1.A01000

PROXYS COMERCIO
ELETRÔNICO LTDA

n.027.350/0003- 11/02/2026-
15 47 4820

RS 74.037 04 SimRS841,33COLETEKCOLETEKTRITEK
DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA.
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

35.483,129/0002- 11/02/2026-
16 38 3563

SAFE 800SAFE 80)

RS 74,037,04 SimRS841.33NOBREAK NEW RAGTECH
SAVE 800VA

PISONTEC
COMÉRCIO E

SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO ÉIRELI

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

11/02/2026-
16-47:16

12.007.998/0001-
35

RS 74.037.04 SimRS841 331NTEL8RASDIVERSOS11/02/2026-
16 5946

57.461.489/0001-
16

RS 74.037.04 SimR$841,33Force Une11/02/2026-
18.20.34

20400017EXPRESSVPS
TECNOLOGIA LTDA

35.092.174/0001-
06

RS 74.006.00 SimRS841.00RAGTECH 88RAGTECHUP 46,856.096/0001- 11/02/2026-
18-22 25EMPREENDIMENTOS

LTDA
95

RS 51.825,84 SímINTELBRAS R$588,93NoBreak Value
80OVA

ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21:44:3272

RS 74.037,04 SimRS841.33Nobreak 800VAT, D. A. S. 12/02/2026 -
02 16:02

Nobreak49.264.057/0001-
97

RS 74.037,04 SimRS841.33SLIMPREMIUU FORCE LINE 88MAGAZINE ELETRO
LTDA

12/02/2026-
08:40.51

02.671.581/0001-
19

RS 74.037.04 SunLACERDA R$B41,33eOOVADISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

23.002.810/0001- 12/02/2026-
08 49.4782

RS 74,037 04 SimR$641,33LACERDANEWORtONSAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

12/02/2026-
09-24-22

41.699.317/0001-
45

RS 74.037.04 SimR$841,33JBR800VA64.423.789 PAULO
RAFAEL SOARES
MOUZINMO

64,423.789/0001- 12/02/2026-
10:05 6976

RS 73.040.00 SimRSB30.00jbrguard 80042.799.540/0001- 12/02/2026-
1026:15

42.799.540 DHIANINA
NUNES 27

RS 74.037.04 SimR$841,33COLETEKSAFE800GSR Soluç&as Lida. 59.487.994/0001- 12/02/2026-
10:31:3065

RS 74.037,04 SunR$841,3388Nokkel12/02/2026-
10.33 46

800VAALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE

32.816.440/0001-
08

RS 74 037.04 SimR$841,33CR ENERGIA 68KSB 800BSFAROL
DISTRIBUIDORA LTDA

60 243.240/0001- 12/02/2026-
10-42:3849

RS 74.037,04 SunR$841,33JBR12/02/2026-
10.45 26

UNIDIDEALSOLUCOES
TECNOLÓGICAS LTDA

54.078.351/0001-
44

RS61.512.00 SimRS699,C0RAGTECH
01/115V

RAGTECH
BI/115V

NADJA MARINA PIRES 12.130.958/0001- 12/02/2026-
11 58.3586

RS 74.008,00 SimR$841.00EASY WAYEASY WAYRI Tecnologia 16.296.153,'0001- 12/02/2026 ●
12.04:4093

RS 74.037 04 SimK$841.33|brJ IDAS ALMEIDA 27.240,015/0001- 12/02/2026-
13 06 53

und
83

RS 74,008,00 SimRS841.00Nobreak 800VA Nobreak 800VAGOA SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA.

12/02/2026-
13:58 55

08,281.458/0001-
78

0012 - Noíebook Intel core Í3 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6 ou superior Wndows 10 ou superior
Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeData ModetoFornecedor CNPJ/CPF

123/2006

RS 183611 53 SimR$4.478,3341Ideapad i3 8/512 Lenovo04/02/2026 -
09.09.23

OC INFORMÁTICA
LTDA

51.933.016/0001-
98

RS 183.475.00 SimR$4.475.00LENOVO 41LenovoIdeapad 1
I6iru7 Intel Core
i3-13

GRIEELER E
GRIEELER LTDA

05/02/2026 -
14 03 01

30.195.733/0001-
90

RS 183.611,53 SimR$4.478.33BÊLMICRO 41NHJ-W11H-CI7206/02/2026 -
14.27,11

CHS ELETRO E
ELETRÔNICOS LTDA

39.581.101/0001-
39

SimRS 183,598,00RS4.4-8.00LENOVO 41CBSQJOOOOaOJOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIRELt

19,488,746/0001- 06/02/2026 -
16 53 3314

RS 183.611.53 SimRS4.47B,33ACER 41ACERI. DE S. CARDOSO
PAPELARIA

08.612.410/0001- 07/02/2026 -
12:04 5903

A aulsnticidade do documento pode ser venticada no site Mips //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Podai de Compras Públicas em 03/03/2026 às 08 43 40.
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R$ 183.611,53 SimASUS ASUS RS4.4r8,3333.666.890/0001- 08/02/2026 -

11:38.40

41

CIO 054 j RS 183.475 00 Sim27.274.178/0001- 09/02/2026 -
12.14 17

i15m i3n300 POSITIVO 41 RS4.475.00

DUTOS EiRra j

tJÍ^/H:
>!

09/02/2026 -
12-58 46

R$ 160.400.00 Sirr55.417.815/0001- posiiivo 41 R$4,400,00visio

62

INFOR^TIC/VOTCA

idsaPacl li Intel
Core I3-1315U

LENOVO RS2.599.00 RS 106,559.00 Sim11.855.692/0001- 10.-02/2026-
11.32 40

41

EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI

76

RS 183.611 63 Sim41,316.967/0001- 10/02/2026-
1443 27

13 LENOVO RS4.478.33L.DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41

64

RS 183.698.00 Sim10/02/2026-
1456 07

POSITIVO POSITIVO 41 RS4.478.00LICITA SHOP
COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

50.S58.011/0001-

57

R$ 183.611,53 SimR$4.478.3342.464.844/0001- 11/02/2026-
11.16.10

Oficial Lenovo 41EGLPINHEIRO LTDA
33

R$ 132.839,58 SimRS3.23S.9911/02/2026-
11 43 10

Vision i15M Intel Positivo 41AV AGENCIA DIGITAL
LTDA

56.634.978/0001-
60

R$ 179.990,00 SimIcteapact ii 41 R$4.390,0062.716,134/0001- 11/02/2026-

14:52-39

LenovoTECHFORT

SOlUCOES LTDA 60

RS 123.528.03 SimLENOVO RS3.134.8339.232.093/0001- 11/02/2026-
15 40-13

LENOVO 41VR SERVIÇOS S
COMERCIO LTDA 16

RS 183.611.53 NâoASUS RS4.478.33PRÜXYS COMERCIO

ELETRÔNICO LTDA

11.027.350fô003- 11/02/2026-

15:47 45

l■J0tetK3OK ASUS
Vivobook Go 15.
Intel Core

41
20

PRIME SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA

RS 183.598,00 Sim11,-02/2026-
16.01.39

VISION POSITIVO RS4.478.0037,090.234/0001- 41
07

11/02/2026-
16-59 46

DIVERSOS ACER 41 RS4.478 33 R$ 183.611.53 SimE DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57.461 489/0001-
16

RS 183.611,53 Nâo11/02/2026-
17 20 30

B1503CVA ASUS 41 PS4.478.33SINCES TECNOLOGIA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

33.615.509/0001-
06

POSITIVO RS 183,611.53 Sim46,856 096/0001- 11/02/2026-
18 22 25

POSITIVO RS4.478.33MP 41
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

R$3.980,00 R$ 163.180.00 SimBERNARDI
TECNOLOGIAS LTDA

26,470,573/0001- 11/02/2026-
20-37 27

IcieapaP Lenovo 41
72

RS 128.520,03 Sim11/02/2026-
21.44 32

Lenovo lüeaPact 3i Lenovo P$3.134.83ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/QOÜ1- 41
72

R$ 183.611.53 Sim49.264.057/0001- 12/02/2026-
02 16 59

NotébOOk Intel core 13 41 RS4.478.33T.O. A.S.
97

RS 183.611,53 SimMAGAZINE ELETRO
LTDA

02.671.501/0001- 12/02/2026 -
08.40 51

NP550XED SAMSUNG 41 RS4.478.33
19

core i3 R$ 183.611 53 SirrDISTRIBUIDORA DE
ELETROE
INFORMÁTICA LTDA

23.002 810/0001- 12/02/2026-
08 49 47

LENOVO 41 RS4,478,33
82

RS 183.611.53 SimSAO RA.FAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41.699,317/0001- 12/02/2026-
09:2422

A3I5-56 ACER 41 RS4.478.33
45

ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE

32 016 440/0001- 12/02/2026-
10 36.07

NJ438 RS 183.611.63 SimAsus RS4.478.3341
08

VIVOBOOK GO
E1504GA

FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA

60.243.240/0001- 12/Ü2/2026-
10-44 24

ASUS 41 R$4 478,33 RS 183.611,53 Sim
49

LENOVO
63QJOOOBO

NAOJA MARINA PIRES 12.130.958/0001- 12/02/2026-
11.59 06

LENOVO
83QJOOOBO

RS3.998.00 R$ 163.918 00 Sim41
86

AHR EXPRESS LTDA 56.689.187/0001- 12432/2026-
12 14:05

IdeaPad II R$4.279,99 RS 175.479.59 SimLenovo 41
37

RS 183.598.00 SimRI Tecnologia 18.296.153/0001- 12/02/2026-
12.05 26

EVEREX EVEREX RS4.478.0041
93

J I DA S ALMEIDA 27.240015/0001- 12/-02/2026 -
13 06 53

und lenovo R$4.478,03 RS 183.611,53 Sim41
83

RS 183.270,00 SimJVP INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA LTDA

51.445.378/0001- 12/02/2026 -
13.46 14

vivobook 41 R$4.470,00asus
30

GDASOLUCOESEM
INFORMÁTICA LTDA

08.281,458/0001- 12/02/2026-
13 57-40

Noiebook Intel
core i3 8GS SSD
512GB Tel

Notebook Intel
core i3 8GB SSD
5l2GBTei

RS4.478.00 RS 183.598 00 Sim41

0013 - Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6 ou superior Windows 10 ou superior
ModeloCNPJ/CPFFornecedor Data Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

OC INFORMÁTICA
LTDA

51.933 016/0001- 04/02/2026-
09 09 5698

vivobook i5 8/512 asus RS4.966.00 RS 79,456 00 Sim16

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublieas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/03/2026 às 06:43 40.
Código verificador 116B404
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GRIEBLER E
GRIEBLER LTDA

ASUS3D.195.733/0001- 05/02/2026 ●
14:02:59

ASUS Vivobook
15 Intel Core i5
1334U 8GB

16 RS6.140,00
90

CH3ELETROE
ELETRÔNICOS LTDA 39

39 NHJ.W11H-CI72 BELMICRO 16 R$4.966,00.531.101/0001- 06/02/2026 -
14.28:04

LENOVOJOAO VICTOR SOUSA 19.488.746/0001-
LOPES EIREÜ 14

16 R$4.966.0006/02/2026 -
15-54;29

I5-13420H

ACER RS4.966.00 RS 79.456.II. OE S. CARDOSO
PAPELARIA

ACER 1608.612.410/0001- 07/02/2026 -
12.04 5903

RS 79.456.00 SimASUS R$4.966,0016J.AVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

08/02/2026 -
11-4932

ASUS33.668,890/0001-
63

RS 79.440.00 SimR$4.965.00VISION R5-5625U POSITIVO 16TJ COMERCIO DE
PRODUTOS EIRELI

09/02/2026 -
12:14 18

27,274.178/0001-

RS 79.840 00 SimRS4.990.00ASUS 1609/02/-2026 -
1301 08

XPLAURA CRISTINA
DALLA2EN
INFORMÁTICA LTDA

55.417.815/0001-
62

RS 79.456,00 SimR$4.966.00VIVOBÜOK 15 ASUS 16L. OE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

10/02/2026-
14-43:27

41.316.967/0001-
64

RS 79.456.00 SimPS4.966.00POSITIVO 16POSITIVO10/02/2026-
14,56:07

LICITA SHOP
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50.958.011/0001-
57

RS 69.486 40 SimRS4.342.90VMnOows 11 Home LENOVO
IS.rW-UXGA

1611/02/2026-
10 10.11

CROMA
EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI

11,855.692/0001-
76

RS 79,456.00 SimRS4 966,0016LenovoOlicialE G L PINHEIRO LTDA 42.464.844/0001- 11/02/2026-
11-16 3833

RS 70.079,84 SimR$4.379,9916Aspire G015 AcerAV AGENCIA DIGITAL 56,634.978/0001-
LTDA 60

11/02/2026-
11.43:10

RS 78.24000 SimR$4 890,0016ASUSVh/obook 15TECHFORT
SOLUCOES LTDA

11/02/2026 ●
14 53 03

62.716.134/0001-
60

RS 79.456,00 SimR$4 966.0016NoIebook Lenovo Lenovo

Ibeapab Slim 3
15IRH10I

49.300.396/0001- 11/02/2026-
15.13:19

LEIDE CRISTINA
RODRIGUES DA

ENCARNAÇÃO

81

RS 55.619 20 SimRS3.476.20LENOVO 16LENOVO11/02/2026-
16 40.35

VR SERVIÇOS &
COMERCIO LTDA

PRIME SOLUÇÕES EM 37.090.234/0001-
TECNOLOGIA

39.232 093/0001-
15

(■

RS 79.456.00 SimR$4 966.0016ASUS11/02/2026-
16:01:56

X1504

RS 79.456 00 SimRS4.966.0016ACERDIVERSOS57.461.489/0001- 11/02/2026-
16 59:46

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

16

RS 90.400,00 NâoRS5.650,0016ASPIRE GO 15 ACER12/02/2026-
13-16:29

SINCES TECNOLOGIA 33.615.509/0001-
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

06

RS 79.456,00 SimRS4.966.00POSITIVO 16POSITIVO11/02/2026-
18.22.26

MP 46.856.096/0001-
EMPREENDIMENTOS 96
LTDA

RS 55.619.20 SimR$3.476.2016Acer Aspire 5 (i5) Acer11/02/2026-
21 44 32

ARTE EM RECORTES 40.467.842/0001-
LTDA 72

RS 79.456.00 SimRS4 966,0016Intel core 15Notebook12/02/2026-
02:17:56

T D.A. S. 49.264,057/0001-
97

RS 79.456.00 SimRS4.966.QDSAMSUNG 16NP750XGJ12/02/2026-
08 40-51

MAGAZINE ELETRO
LTDA

02.671.581/0001-
19

RS 79.456,00 SimR$4.966,00LENOVO 1612/02/2026-
08-4947

core 15DISTRIBUIDORA DE
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA.

23.002.810/0001-
82

RS 79.456,00 SrmR$4.9^.00LENOVO 1615IAU741.699.317/0001- 12/02/2026-
09 24:22

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS 45
LTDA

RS 79.456,00 SimR$4.966,0016fnspiron 15 3620 Dell12/02/2026-
10-3201

G&R Soluções Ltda. 59.487,994/0001-
65

RS 79.456.00 SimPS4.966.0016ASUSNJ174112/02/2026-
10.37:29

32.816.440/0001-ALEXANORE
AUGUSTO VIANTE 08

R$ 79.456 00 SimRS4.966.0016VIVOBOOK16/ ASUS
Njl741

ASUS NJ1740W ASUS NJ1740W

12/02/2026-
10 45 35

FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA 49

60 243,240/0001-

RS 68.000.00 SimRS4.250,001612/02/2026-
11:59:35

NADJA MARINA PIRES 12.130.958/0001-
86

RS 79.456.00 SimRS4.966.00EVEREX 16EVEREX12/02/2026 -
12 06:11

18,296.153/0001-R1 Tecnologia
93

RS 75,583.84 SimR$4.723,99ASUS 1612/02/2026 -
12-09:27

VivoPookAHR EXPRESS LTDA 56,689.187/0001-
37

RS 79.456 00 SimRS4.966.0016lenovo12/02/2026 -
13.06:53

undJ I DA S ALMEIDA 27.240.015/0001-
83

RS 79.440.00 SimRS4.965 0016vivobookJVP INFORMÁTICA E 51.445.378/0001-
TECNOLOGIA LTDA 30

12/02/2026-
13:46 33

asus
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p. M Vo
R5 79.456,00 SimR$4,966,0016Notebook Intel

core i5 8G8 SSD
512GB Tel

Notebook Intel
core i5 8GB SSD
512GB Tel

12/02/2026-
13.57 57

08,281.458/0001-sc.:U'Cütj
«wrii^tica! 78Uw.

.vV

fjgfebook Intel core 17 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6 ou superior Windows 10 ou superior
Valor Total LCUarcay Fabricante Quantidade lance■Fornecedor ModeloDataCNPJ/CPF

123/2006

RS 49.133,36 SimR$6.141,67wobook i7 8/512 asus04/02/2026 -
09.11.39

OC INFORMÁTICA
LTDA

51.933.016/0001-
98

RS 49.128 00 Sim8 RS6.141.0005/02/2026 -
14 03:00

.Asus Vivobook 16
X1605va Intel
Core 17 1

ASUS30.195.733/0001-GRIEELERE
GRIEBLERLTDA 90

R$6.141,67 RS 49.133.36 SimNHJ-W11H-CI72 BELMICRO 839 531.101/0001- 06/02/2026 ●
14 31 49

CH3 ELETROE
ELETRÔNICOS LTDA 39

RS 43,126,00 SimRS6.141.00X1605VA-
M0741W

ASUSJOAOVICTOR SOUSA
LOPES EIRELl

19.488.746/0001- 06/02/2026 -
15 56 0714

RS 49.133.36 SimACER R$6,141,6707/02/2026 -
12 04 59

ACERI. DES. CARDOSO
PAPELARIA

08.612.410/0001-
03

R$6.141.67 RS 49.133,36 Sim08^32/2026 -
11.50.18

ASUS ASUS 6JAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836583322

33.668.890/0001-
63

RS 49.120.00 Sim09/02/2026 -
12 14 16

VISION R7-5825U POSITIVO 8 RS6.140.00TJ COMERCIO DE
PRODUTOS EIREü

27.274.178/0001-
87

RS 49.128,00 SimLAURA CRISTINA
DALLA2EN
iNFORMATiCA LTDA

55.417.815/0001- 09/02/2026 -
13.02.05

XP ASUS 8 R$6.141,00
62

CROMA
EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS EIRELl

11.855.692/0001- 10/02/2026-
11 34 37

IdeaPad ii Intel
Coret7-1255U

LENOVO RS3.439.00 RS 27.512.00 Sun
76

L DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41.316.967/0001- 10/02/2026-
14 43 23

VIVOBOOK16 ASUS RS 49,133.36 SimRS6.141.67
64

LICITA SHÜP
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

50.958.011/0001- 10/02/2026-
14 56 06

POSITIVO POSITIVO RS4.473.00 RS 35.824.00 Sim
57

EGLPINHEIROLTDA 42 464.844/0001- 11/02/2026-
11.17.08

Oficial Lenovú RS6.141.67 R$49.133 36 Sim
33

AV AGENCIA DIGITAL
LTDA

56.634,978/0001- 11/02/2026-
11:43:11

Aspite GO 15 Acer 8 R$4.759,99 RS 38.079.92 Sim
60

TECHFORT
SOlUCüES LTDA

62,716.134/0001- 11/02/2026-
14.53.44

Vivobook 15 Asus RS5.990.00 R$47.920 00 Stm
60

LEIDE CRISTINA
RODRIGUES DA
ENCARrjAÇÂO

VR SERVIÇOS &
COMERCIO LTDA

PRIME SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA

49.300.396/0001- 11/02/2026-
15-1641

Notebook Lenovo Lenovo
Ideapad Slim 31
15IRH10

R$6.141,67 RS 49.133.36 Sim
81

39.232.093/0001- 11/02/2026-
15:41.01

LENOVO LENOVO RS4.299.17 RS 34.393.36 SimR
15

37.090.234/C001- 11/02/2026-
16 02-51

VivübOOk 16
X1605VA

ASUS 8 R$6.141,QO R$49.128 00 Sim
07

E DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA

57.461.489/0001- DIVERSOS11/02/2026-
16 59 46

ACER 8 RS6.141,67 RS 49.133.36 Sim
16

SINCES TECNOLOGIA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

33.615.509/0001- 11/02/2026 -
17.1935

ASPIRE GO 15 ACER RS6.141.67 RS 49.133 36 Nâo
06

MP 46 856.096/0001- POSITIVO11/02/2026-
18 22 26

POSITLVO 8 R$6.141.67 RS 49.133 36 Sim
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 1102/2026-
21.44 32

Acer Aspire 5 (i7) Acer e R$4.299,17 RS 34,393,36 Sim
72

T.D A. S, 49.264.057/0001- 12/02/2026-
02 19 03

Noiebook Intel core i7 RS6.141.67 R$49.133 36 Sim
97

MAGAZINE ELETRO
LTDA

02.671.581/0001- 12/02/2026-
08 40 51

X160SVA ASUS 6 R$6,141,67 RS 49,133,36 Sim
19

DISTRIBUIDORA DE
ELETRQ e
INFORMATICA LTDA

23.002.810/0001- 12/02.'2026 -
08 49.47

core i7 LENOVO 8 RS6.141.67 RS49.133 36 Sim
82

SAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

AG15-71P-72WL41 699.317/0001- 12/02/2026-
09-24 22

ACER RS 49.133.36 SimR$6.141,67
45

G&R Soluções Lida 59.487.994/0001- 12/02/2026-
10 32:29

Ideapad i I5arrn7 Lenovo RS 49.133.36 SimS RS6 141,67
65

ALEXANDRE
AUGUSTO VIANTE

32.816.440/0001- 12/02/2026-
10 40.09

MB742 Asus R$6.141,67 R$49.133 36 Sim
08

FAROL
DISTRIBUIDORA LTDA

60.243.240/0001- 12/02/2026-
1D.46.C6

VIVOBOOK
/MB742

ASUS RS6.141.67 RS 49,133.36 Sim
49
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NADJA MARINA PIRES 12.130.958/0001- LENOVO
83NS0004 BR

12/02/2026-
12:00:10

LENOVO
83NS0004 BR

R$5.290,00
86

R1 Tecnologia 18.296,153/0001- INSPIRÜN 1512/02/2026-
12 07.02

DELL 8 RS6.141.00 128 00 Sim
93

AHR EXPRESS LTDA 56.689.187/0001- 12/02/2026-
12:13:30

IdeaPad 1i Lenotfo 8 R$5.S69,98
37

J I DA S ALMEIDA 27,240.015/0001- lenovo12/02/2026-
13 06,53

und RS6.141.67 RS 49.133,36 Sim
83

JL/P INFORMÁTICA E
TECNOLOGIA LTDA

51.445.378/0001- 12/02/2026-
1346:55

vivobool' RS6.140,00 RS 49.120.00 Simasus
30

63,955.610 RICARDO
ANTONIO CABRITO

63.955.610/0001- LENOVO12/02/2026-
13.55.24

Noiebook Lenovo
ideapad Sllm 31
15IRH10

R$6.100,00 RS 48.800,00 Sim
69

GDA SOLUCOES EM
INFORMATiCA LTDA,

RS 49.128.00 Sim08.281,458/0001- 12/02/2026-
13 58 15

Noiebook Intel
core i7 8GB SSD
512GB Tel

Notebook Intel
coreiZ 8G8 SSD
512GB Tel

RS6.141,00
78

0015 - Projetor multimídia MX560C, resolução XGA {1024 x 768), 4000 Lúmens
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCCNPJ/CPF LanceDate Modelo

123/2006

R$4.232,33 RS 38.090,97 SimFCR COMERCIO E
INFORMATICA LTDA

Epson 950.606.380/0001- 29/01/2026 -
11 02 20

MX56CC
80

RS 26.955,00 SimGRIEBLER E
GRIEBLER LTDA

BRA2IL PC M18W BRAZIL PC 9 R$2.995,0030.195.733/0001- 05/02/2026 -
14:03:0190

GET R$4.232,33 R$38.090.97 Sim9ALTA FREQUÊNCIA
COMERCIAL LTDA

29.920.016/0001- O6AD2/2026 -
1505 21

VISION 5
02

R$38.088 00 SimBENQ 9 RS4.232,00JOAO VICTOR SOUSA
LOPES EIREÜ

MX560C19.488.746/0001- 06AD2/2026 -
15:58.2114

RS 38.090 97 SimACER R$4,232,339I. DE S. CARDOSO
PAPELARIA

07/02/2026 -
12 04.59

.ACER08.612.410/0001-
03

RS 38.090,97 SimRS4.232,33BÊNG 9JAVSON FELIX
SARROS MARTINS
04836683322

BENG33,668,890/0001- 08/02/2026 -
11:54 0263

RS 38.090,97 SimR$4,232 33MR.JSA11.00D ACER 9L DE SOUSA
CONCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

10/02/2026 -
14.43 28

41.316.967/0001-
64

RS 38.090.07 SimR$4.232.23ACERX1123HPMETDATA
TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI

28.584.157/0003- 10/02/2026 -
15 47 2792

RS 38.090,97 NâoRS4.232.33BENQ 9MX560SEVENTEC
COMERCIO LTDA

08.784.976/0002- 10/02/2026-
1724 4395

RS 38.090,97 NàoRS4.232.33TAKERS 9GABRIELASAO
BERNARDO
FERREIRA DE MELO

34.152 616/0001- 11/02/2026-
08.17-50

MX10
73

RS 38.090.97 SimRS4.232.339MultilaserEGLPINHEIRO LTDA 42.464.844/0001- 11/02/2026-
11-17.39

Oficial
33

RS 38.090.97 SimRS4.232.33BenQ 9Projetor Benq
MX560C XGA
1024x768 4000 A

LEIDE CRISTINA
RODRIGUES DA
ENCARNAÇÃO

49.300.396/0001- 11/02/2026-
15.18 1381

RS 38.090 97 SimRS4.232.33Benq Projetores 9DASP COMERCIO E
SERVIÇOS
TECNOLOGiCOS
LTDA

52.918.773/0001- 11/02/2026-
15 39.29

Projetor Benq
Mx560C 4000
Lumens

55

RS 36.000.00 SimRS4.Ü00,0aACER 9X1228HPVINÍCIUS OE CASTRO
LAUOINO

49.366,143/0001- 11/02/2026-
16-33 4700

RS 37.800.00 SimRS4.200.002ION POWER 9ZlON POWERTRITEK
DISTRIBUIDORA OE
INFORMATICA.
IMPORTACAOE
EXPORTAC.AO LTDA

11/02/2026 -
16:39.03

35.483.129/0002-
63

ZP3000ZP3000

RS 38.090 97 SimR$4.232.339ACERDIVERSOSE DA S SANTOS
COMERCIO DE
INFORMATiCA LTDA

57.461.489/0001- 11/02/2026-
16 59 4616

RS 30.240.00 NâoR$3.360,00BENO/BENQ 9MX56CCSINCES TECNOLOGIA
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

33.616.509/0001- 12AD2/2026-
13 16.4406

RS53.741.88 SimRS5.971.328ENQMX560C BENQ 9M&BAUTOMACAO
LTDA

26.786.305/0001- 11/02/2026-
17:28:4164

RS 31.500 00 SimRS3.500.00LCD8-4000HD-AN MSE 9K2M MAQUINAS LTDA 11/02/2026-
1751.30

50.445.599/0001-
45

RS 38.090.97 SimR$4.232,33BRAZIL PC 9BRAZIL PCMP 11/02/2026-
18:22.27

46.856.096/0001-
EMFREENDIMENTOS
LTDA

95

RS 45,000 00 SimBRAZILPC RS5.000.00ASLA COMERCIO
LTDA

42.349 232/0001. 11/02/2026-
18 36 24

5000 lumens
08

R$2.962,63 RS 26 663.67 SimEpson 9ARTE EM RECORTES
LTDA

Epson VS25040.467.842/0001- 11/02/2026-
21-44:3272
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RS 38.090,97 SimR$4.232,33Projetor mulíimíOia
MX560C

9Projetor12/02/2026-

02:20:02
49.264,057/0001-

97

R$ 38.090,97 SimR$4.232.339WX560C BÍNQ12/02/2026-
08 40 51

02.671.581/0001-
19

RS 38.090.97 SimRS4.232,334000 Lúmens GÜLDENTEC 923.002.810/0001- 12/02/2026-

08.49 4782

INF0RM4T^LTDA

RS 38.090,97 SimR$4.232,33MX660C BENQ g12/02/2026-

09.24.22
41,699.317/0001-SAO RAFAEL

EMPREENDIMENTOS
LTDA

45

RS 38,070.00 SimR$4.230.00Projetor Benq
Mx560o Branco -
Mx560c

9Projelor Benq
Mx560c Branco -
Mx660c

06.441 686/0001- 12/02/2026-

09-25 56
INF0SH0P41
TELEINFORMATiCA

LTD.4

20

RS 32.652.00 SimRS3.628,009BENQ MX560 BENQ MX56012/02/2026-

12:00 36
NADJA MARINA PIRES 12.130,958/0001-

86

RS 38.088 00 SimRS4.232.009MULTILASER PJ000412/02/2026 -

12 07 43
18.296.153/0001-R1 Tecnologia
93

RS 38.090.97 SimRS4.232,330
benq27.240.015/0001- 12/02/2026-

1306:53

undJ IDAS ALMEIDA
83

RS 37,800 00 SimRS4.200,009fuli hd12/02/2026-

13.47 29
JVPINFORM.ATICAE

TECNOLOGIA LTDA

51.445.373/0001- aoc

30

RS 38.088.00 SimR$4.232,00Projetor multimídia Projetor muttimiciia
MX560C.

resolução XG

MX560C.

resoluçSo XG

912432/2026-
13 58 35

08.281.458/0001-GDA SOLUCOES EM
INFORMÁTICA LTDA. 78

0016 - Smartphone celular 128gb 4flb Ram Cfimera traseira principal 50mp Camera frontal principal: 13 Mpx. Tela 6.7
Valor Total LCModelo Marca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF DataFornecedor

123/2006

RS1.396,00 RS 20.940,00 Sim12/02/2026-

092T41

redmi 14c 4/128 15OC INFORMÁTICA
LTDA

51.933.016/0001- xiaomí

98

RS 19.245 00 SimSamsung Galaxy A16 CAMERA
FRONTAL 13MPA16

15 RSI.283,00GRIEBLER E
GRIEBLEP LTDA

30195.733/0001- 05/02/2026 ●
14.03 0290

JOAO VICTOR SOUSA.

LOPES EIRELI

19.488.746/0001- 06432/2026 -
15-59 13

Moto g06 Motorola 15 RS1.2S3.00 RS 19.245.00 Sim

14

RS 19.245,00 Sim1. DES. CARDOSO

PAPELARIA

08.612.410/0031- 07/02/2026 ●

12.04.59

REDMI REDMI 15 R$1.283,00
03

SAMSUNG RS 19.245.00 SimJAVSON FELIX
BARROS MARTINS
04836683322

33.668.890/0001- 08/02/2026 -
11-55-08

SAMSUNG 15 R$1.283,00
63

RS 19.245.00 SimL.DE SOUSA

CÜNCEICAO
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

41,316.967/0001- 10432/2026-

14:43.29

A16 SAMSUNG 15 R$1.283,00
64

11/02/2026-
10.43 01

Galaxy A16 SM-
A165M. 128GB.
4GB RAM 13

Samsung 15 RS1.250,00 RS 18.750,00 Sim3S SECURITY

TECNOLOGIA
SEGURANÇA E

SERVIÇOS LTDA

19.140,331/0001-
55

11/02/2026-
11 1B.15

Oficial Xiaomí 15 R$1,263.00 RS 19,245,00 SimEGL PINHEIRO LTDA 42.464.844/0001-
33

DIVERSOS SAMSUNG RS1.2S3,00 RS 19.245.00 SimE DA S SANTOS

COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA

57.461.489/0001- 11/02/2026-

16:59 46

15

16

11/02/2026-

18.22.27

SAMSUNG RS 19.245 00 SimMP 46.856.Ü96/0Ü01- SAMSUNG 15 RS1.283.0Ü
EMPREENDIMENTOS
LTDA

95

ASLA COMERCIO
LTDA

42.349.232/0001- 11/02/2026-
18 37 39

A07 Samsung RS 75.000.00 Sim15 RS5.000.00
08

BERNARDi

TECNOLOGIAS LTDA

26.470.573/0001- 11/02/2026 -

20.42 14
Galaxy A16 Samsung RS 18.000,00 Sim15 R$1.200,00

72

ARTE EM RECORTES
LTDA

40.467.842/0001- 11/02/2026-
21 44 32

Samsung Galaxy Samsung
AU5G

15 RSe98.10 RS 13.471.50 Sim
72

RJJ INFORMÁTICA E
SERVIÇOS LTDA

42.689.838/0001- 12/02/2026-
C6:24 56

A17 SAMSUNG R$2.000.00 RS 30.000,00 Sim15
84

MAGAZINE ELETRO
LTDA

02.671.681/0001- 12/02/2026-
08 40 51

A05s SAMSUNG RS1.283 00 RS 19.245,00 Sim15
19

DISTRIBUIDORA DÊ
ELETRO E
INFORMÁTICA LTDA

23.002.810/0001- 12/02/2026-
03:49.47

128gb4gb MOTOROLA 15 RS1.283,00 RS 19.245.00 Sim
82

a05s RS 19.245,00 SunSAO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

41.699.317/0001- 12W2/2026-
09.24:22

SAMSUNG 15 R$1.283.00
45

INF0SH0P41
TELEINFORMATICA
LTDA

09.441 686/0001- 12A32/2026 -

09 31 55

Celular Xiaomí

Poco CBS Dual

Chip 128GB

Celular Xlaomí
Poco C86 Dual

Chip 126GB

15 R$1,280,00 RS 19.200.00 Sim
20

G&R Soluções Ltda 59.487.994/0001- 12/02/2026 -
10:33 01

A16 R$1.283.00 RS 19.245.00 SimSAMSUNG 15
65
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